
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR J UIZ DE DIREITO DA ___ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAÍA, ESTADO DE SÃO PAULO.

BANCO DO BRASIL S.A., s ocieda de de econ om ia
m is ta , com s ede em Bra s ília (DF), Setor Ba n cá r io Su l, Qu a dra 4 , b loco C, lote
32 , Ed ifício Sede III, CEP: 70 .070 -902 , in s cr ito n o CNPJ / MF s ob n º .
00 .000 .000 / 0 001-91 por s u a a gên cia , in s cr ita n o CNPJ / MF s ob o n º .
00 .000 .000 / 3 069-40 , vem m u i res peitos a m en te pera n te Vos s a Excelên cia , por
s eu a dvoga do e p rocu ra dor qu e a p res en te s u bs creve, con form e in s t ru m en to
de m a n da to in clu s o, com fu n da m en to n os a r t igos 26 e s egu in tes da Lei
10 .931 / 2004 e n os a r t igos 778 e s egu in tes , 786 , 784 , 319 e s egu in tes , todos
do Cód igo de Proces s o Civil, e dem a is d is pos ições lega is a p licá veis , p ropor a
presente:

 EXECUÇÃO CEDULAR 
CRÉDITO BANCÁRIO

em face de:

WANDA FERNANDES DE MORAES, brasileira,
ca s a da , a gropecu a r is ta , por ta dora do RG N°. 11 .618 .50 2 SSP/ SP,
devida m en te in s cr ita n o CPF/ MF s ob o n º . 17 1 .193 .458 -50 , res iden te e
dom icilia da  a Es t ra da En tre Ser ra e Agu a s , KM 4 , Ra n ch o Rega n h ã o,  Ba ir ro:
Dos Lim a s , CEP: 12 .980 -000 ,  n a cida de de J oa n ópolis / SP e com a rca de
Piracaía/SP;

o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos:

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899
FILIAIS: SÃO PAULO – RIBEIRÃO PRETO – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – PRESIDENTE PRUDENTE 

www.avalloneadvogados.com.br
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I) DOS FATOS

Aos  14 de Ou tu b ro de 2010 , por in term éd io da
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N°. 40 / 006 47-6 , a s s u m ira m os
Execu ta dos a ob r iga çã o de pa ga r a o Exequ en te a im por tâ n cia de R$
100 .000 ,00 (cem m il rea is ), com ta xa s de ju ros de 6 ,25 % a .a , com ven cim en to
final em 07/10/2017. 

O va lor do créd ito defer ido des t in a -s e a o
fin a n cia m en to da a qu is içã o de 01 (u m ) Tra tor de Pn eu s , fa b r ica n te Ma s s ey
Fergu n s on Mod 283 , An o 2006 , con form e d is pos to n a clá u s u la “ORÇAMENTO
E APLICAÇÃO DO CRÉDITO”.

Des s a form a , de m a n eira à bem e fielm en te ga ra n t ir
o cu m prim en to do con tra to pa ctu a do, o Execu ta do forn ecera m a o Ba n co
Exequ en te, em ga ra n t ia , con form e con s ta da clá u s u la Ga ra n t ia s , os s egu in tes
bens descritos abaixo:

EM HIPOTECA CEDULAR DE PRIMEIRO GRAU E SEM CONCORRÊNCIA DE
TERCEIROS, 0 1 (UM) TERRENO COM AREA DE 1 2 ,1 0 HA, OU SEJ AM 5
(CINCO) ALQUEIRES,  DENOMINADO SÍTIO DOIS IRMÃOS, PROPRIEDADE
DE J OSÉ BENEDITO DE MORAES, SITUADO NO BAIRRO DOS
BONIFACIOS, NA CIDADE J OANÓPOLIS/ SP E COMARCA DE
PIRACAIA/SP, CONFORME MATRICULA N°. 293 EM ANEXO;

EM ALIENAÇÃO FIDUCIARIA E SEM CONCORRÊNCIA DE  TERCEIROS, 01
(UM) TRATOR DE PNEUS TRAÇADO, MARCA/ FABRICANTE MASSEY
FERGUNSUN, MODELO 2 8 3 , ANO FABRICAÇÃO/ MODELO 2 0 0 6 ,
LOCALIZADOS NO SITIO IRMÃOS, NO BAIRRO DOS BONIFACIOS, NA
CIDADE JOANÓPOLIS/SP E COMARCA DE PIRACAIA/SP.

Por s u a vez, os Execu ta dos n ã o vêm h on ra n do com
o pa ga m en to da s pa rcela s pa ctu a da s , s en do qu e s eu déb ito a lca n çou o va lor
de R$ 195.293,27 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e noventa e três
reais e vinte e sete centavos), conforme se observa incluso demonstrativo de
débito em anexo.

Vá r ia s e in fru t ífera s fora m à s ten ta t iva s de
receb im en to do va lor in a d im plido, ra zã o pela qu a l vem o Exequ en te a o
Judiciário pleitear o recebimento do avençado no contrato. 

II) DO DIREITO

As s im , por ter s ido des cu m pr ido o pa ctu a do, o
Exequ en te vem por es ta , com ba s e n o d is pos to n o a r t igo 28 da Lei
10 .931 / 2004 , qu e elen ca com o t ítu lo execu t ivo ext ra ju d icia l a CÉDULA DE
CRÉDITO BANCÁRIO, bu s ca r o receb im en to da im por tâ n cia devida , en ca rgos
con tra tu a is e h on orá r ios a dvoca t ícios , tu do em con form ida de com o p revis to
n a Cédu la de Créd ito Ba n cá r io, d is pos to n a “clá u s u la INADIMPLEMENTO”

 

da
referida Cédula. 
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                                 Dia n te d is s o, tem os qu e o déb ito, a os 29 / 05 / 2016
perfa z a im por tâ n cia de R$ 1 9 5 .2 9 3 ,2 7 (c e nt o e nove nt a e c inc o m il,
duze nt os e nove n t a e t rê s re ais e vin t e e s e te c e nt avos ), conforme
dem on s tra t ivo de déb ito, com a a p lica çã o de todos os en ca rgos pa ctu a dos , n a
planilha em anexo.

Des ta form a , ver ifica -s e qu e ta n to a docu m en ta çã o
a p res en ta da com o a legis la çã o vigen te, dá a o Exequ en te tota l a m pa ro à
propositura da presente medida executória. 

Va le es cla recer qu e o a u tor não t e m in t e re s s e na
des ign a çã o de audiê n c ia de c onc iliaç ão , u m a vez qu e t ra ta -s e de Ba n co
Pú b lico, e pa ra con ces s ã o de des con tos exis tem n orm a s in tern a s , e a lça da s
geren cia is s en do des n eces s á r io a des ign a çã o da a u d iên cia de m ed içã o
fa cu lta da n o a r t igo 319 , VII, do Cód igo de Proces s o Civil, s en do cer to qu e o
Ba n co Au tor bu s ca ra con ta to com o réu vis a n do a rea liza çã o de a ju s te
con cilia tór io qu a n do e n os m oldes da pos s ib ilid a de da a lça da dos
departamentos competentes. 

III) DO PEDIDO

Assim, o Exequente requer:

a ) qu e s eja o execu ta do cita do pa ra , n o p ra zo de 3 (t rês ) d ia s ,
efetu a r o pa ga m en to da d ívida n a im por tâ n cia de R$
1 9 5 .2 9 3 ,2 7 (c e n t o e nove nt a e c inc o m il, duze nt os e
n ove nt a e t rê s re ais e vin t e e s e t e c e nt avos ), devidamente
rea ju s ta da a té a da ta do efet ivo pa ga m en to, a cres cida de
en ca rgos con tra tu a is e h on orá r ios a dvoca t ícios a rb it ra dos por
Vossa Excelência;

b ) n ã o efetu a do o pa ga m en to, m u n ido da s egu n da via do
m a n da do, p roceda a o Sr . Oficia l de ju s t iça de im ed ia to à
penhora dos bens que encontrar e sua avaliação  ,   lavrando-se
o res pect ivo a u to e de ta is a tos in t im a n do, n a m es m a
opor tu n ida de, o execu ta do, in clu s ive pa ra in d ica r ben s
passíveis de penhora, nos termos  do artigo 829, §1º do CPC;

c) qu e s e p roceda a in t im aç ão da pen h ora rea liza da a o
in t e rve n ie nt e garant idor: J OSÉ BENEDITO DE MORAES ,
b ra s ileiro, ca s a do, pecu a r is ta , RG n º 15 .147 .970 SSP/ SP,
in s cr ita n o CPF/ MF s ob o n º 713 .29 3 .078-87 , res iden te e
dom icilia do a Ru a J oa qu im An tôn io de Lim a , N°. 303 , Ba ir ro:
Cen tro, CEP:12 .980 -000 , n a cida de e com a rca de
Joanópolis/SP;

d) qu e con s te do m a n da do os h on orá rios advoca tícios fixados
por V. Exa . a s erem pagos pelo execu tado (a r t . 85, § 8 o) do CPC,
cien t ifica n do-s e qu e n o ca s o de in tegra l pa ga m en to n o p ra zo de
3 (t rês ) d ia s , a verba h on orá r ia s erá redu zida pela m eta de
(art.827, §2º do CPC);
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e) qu e s eja determ in a do n o a to da d is t r ibu içã o a exped içã o da
cer t idã o de AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA, con form e d is pos to
n o a r t igo 828 , CPC, com iden t ifica çã o da s pa r tes e va lor da
ca u s a , pa ra fin s de a verba çã o n o regis t ro de im óveis , regis t ro de
veícu los ou regis t ro de ou tros ben s s u jeitos à pen h ora ou
arresto, para tanto segue em anexo guia devidamente recolhido.

f) n os term os do a r t . 655 , pa rá gra fo s egu n do, ca s o ocorra a
pen h ora s obre ben s im óveis dos execu ta d os , requ er -s e, des de
já , a in t im a çã o do devedor pa ra qu e, qu eren do, em ba rgu em n o
prazo legal;

g) qu e con s te ta m bém do m a n da do qu e, n o p ra zo pa ra
em ba rgos , recon h ecen do o créd ito do exequ en te e com prova n do
o depós ito de 30% (tr in ta por cen to) do va lor em execu çã o,
in clu s ive cu s ta s e h on orá r ios de a dvoga do, poderá o execu ta do
requ erer qu e s eja a dm it ido a pa ga r o res ta n te em a té 6 (s eis )
pa rcela s m en s a is , a cres cida s de correçã o m on etá r ia e ju ros de
1% (um por cento) ao mês. (art. 916 CPC);

h ) s eja fa cu lta do a o Sr . Oficia l de J u s t iça a s p rer roga t iva s do
pa rá gra fo s egu n do, do a r t igo 212 , §2 º e do a r t . 846 , §1 º , a m bos
do Código de Processo Civil;

i) qu e toda s a s pu b lica ções do Diá r io Oficia l de J u s t iça s eja m
feita s com EXCLUSIVIDADE n o n om e do a dvoga do Eduardo
Jazon Avallone Nogueira OAB/SP 123.199;

j) e qu e as in t im aç õe s ao BANCO DO BRASIL S.A., s e jam
e nc am inh adas ao e s c ritório e m Bauru – SP, s ito à Rua Luiz
Aleixo, n.º 7-17, Vila Cárdia;

Ou tro s im , ca be es cla recer  o exequ en te des con h ece
os en dereços elet rôn icos dos execu ta dos m a s qu e a s in form a ções  in d ica da s
n a in icia l s ã o s u ficien te pa ra p rom over a cita çã o dos execu ta dos con form e
previsto no artigo 319, §2º, do CPC.

IV) DAS PROVAS

Por ca u tela , p rotes ta o Exequ en te p rova r o a lega do
por todos os m eios de p rova em d ireito a dm it idos , es pecia lm en te pela ju n ta da
dos docu m en tos a n exos , bem com o pelo depoim en to pes s oa l do Execu ta do,
s ob pen a de con fis s ã o, e a in da pelo depoim en to tes tem u n h a l cu jo rol s erá
ofertado oportunamente.
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V) DO VALOR DA CAUSA

Dá o Exequ en te à ca u s a , pa ra efeitos fis ca is , o va lor
R$ 1 9 5 .2 9 3 ,2 7 (c e nt o e nove nt a e c in c o m il, duze nt os e nove nt a e t rê s
re ais e vint e e s e t e c e nt avos ), cor res pon den te a o s a ldo devedor em a ber to,
atualizado até  29/05/2016.

D. R. e A esta com os documentos inclusos, 
Espera Deferimento.

Bauru, 24 de Maio de 2016.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199   

           

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A PETIÇÃO INICIAL:

1- PROCURAÇÃO;
2- CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO  Nº. 40/00647-6;
3- MATRICULA N°. 293;
4- NOTIFICAÇÃO;
5-  PLANILHA ATUALIZADA DO DÉBITO;
6- GUIAS DEVIDAMENTE RECOLHIDAS;
7- CONTRAFÉS;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

 

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CONCLUSÃO
Aos 31/05/2016, faço os presentes autos conclusos a Cléverson de 
Araujo, MM Juíz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piracaia 
SP. Eu, _____________________Escr. Dig. e subscrevi.                                                      

Cite-se o(s) executado(s), para que, em 
03(três) dias, efetue o pagamento da dívida reclamada, ficando desde já 
arbitrados os honorários advocatícios em  10% (dez por cento) sobre o valor dado 
à causa. 

O prazo para o pagamento do débito será 
contado da citação - (art. 829, par. 1º do CPC).

Decorrido o prazo acima sem o pagamento 
do débito, deverá o Oficial de Justiça proceder a penhora e avaliação de bens do 
executado, lavrando-se auto, com a intimação do executado (art. 829, par. 2º, 
CPC).

Se o oficial de justiça não encontrar o 
executado, arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.  
Nos 10 dias seguintes à efetivação do arresto, o oficial de Justiça, procurará o 
executado por 2(duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, 
realizará a citação penhora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido. 
(artigo 830 do CPC).

No caso de integral pagamento, no mesmo 
prazo, reduzo a verba honorária para a metade, ou seja 05% (cinco por cento) -  
artigo 827, parágrafo 1º do CPC.

Servirá o presente despacho assinado 
digitalmente como mandado de citação.

Intime-se.

   Piracaia, 31 de maio de 2016
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 07/06/2016 10:43 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0512/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2644   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cite-se   o(s)   executado(s),   para   que,   em   03(três)   dias,   efetue   o   pagamento   da   dívida 
 reclamada,   ficando   desde   já   arbitrados   os   honorários   advocatícios   em   10%   (dez   por   cento)   sobre   o   valor   dado 
 à   causa.   O   prazo   para   o   pagamento   do   débito   será   contado   da   citação   -   (art.   829,   par.   1º   do   CPC).Decorrido   o 
 prazo   acima   sem   o   pagamento   do   débito,   deverá   o   Oficial   de   Justiça   proceder   a   penhora   e   avaliação   de   bens 
 do   executado,   lavrando-se   auto,   com   a   intimação   do   executado   (art.   829,   par.   2º,   CPC).Se   o   oficial   de   justiça 
 não   encontrar   o   executado,   arrestar-lhe-á   tantos   bens   quantos   bastem   para   garantir   a   execução.   Nos   10   dias 
 seguintes   à   efetivação   do   arresto,   o   oficial   de   Justiça,   procurará   o   executado   por   2(duas)   vezes   em   dias 
 distintos   e,   havendo   suspeita   de   ocultação,   realizará   a   citação   penhora   certa,   certificando 
 pormenorizadamente   o   ocorrido.   (artigo   830   do   CPC).No   caso   de   integral   pagamento,   no   mesmo   prazo, 
 reduzo   a   verba   honorária   para   a   metade,   ou   seja   05%   (cinco   por   cento)   -   artigo   827,   parágrafo   1º   do 
 CPC.Servirá o presente despacho assinado digitalmente como mandado de citação." 

           Piracaia, 7 de junho de 2016. 

           Alberto Lucindo de Oliveira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
RUA BENEDITO VIEIRA DA SILVA, 300, Piracaia-SP - CEP 
12970-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado Wanda Fernandes de Moraes

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 450.2016/003041-2

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Exectdo: Wanda Fernandes de Moraes, Estrada Entre Serra e Aguas, S/N, Km 4, Rancho 
Reganhão, Bairro dos Limas - CEP 12980-000, Joanopolis-SP, CPF 171.193.458-50, Brasileiro 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Piracaia da Comarca de Piracaia, Dr(a). 
Cléverson de Araujo, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 195.293,27, que deverá ser atualizada até a data do 
efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) 
executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Cite-se o(s) executado(s), para que, em 03(três) dias, efetue 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
RUA BENEDITO VIEIRA DA SILVA, 300, Piracaia-SP - CEP 
12970-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

o pagamento da dívida reclamada, ficando desde já arbitrados os honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento) sobre o valor dado à causa. O prazo para o pagamento do débito será contado da 
citação - (art. 829, par. 1º do CPC).Decorrido o prazo acima sem o pagamento do débito, deverá o 
Oficial de Justiça proceder a penhora e avaliação de bens do executado, lavrando-se auto, com a 
intimação do executado (art. 829, par. 2º, CPC).Se o oficial de justiça não encontrar o executado, 
arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos 10 dias seguintes à 
efetivação do arresto, o oficial de Justiça, procurará o executado por 2(duas) vezes em dias 
distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação penhora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. (artigo 830 do CPC).No caso de integral pagamento, no mesmo 
prazo, reduzo a verba honorária para a metade, ou seja 05% (cinco por cento) - artigo 827, 
parágrafo 1º do CPC.Servirá o presente despacho assinado digitalmente como mandado de 
citação.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Piracaia, 07 de junho de 2016. Renato Soares da 
Cunha, Escrivão.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 3968                        - R$ 255,00

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira
Endereço: ., S/N, Km 4, dos Limas - CEP 12980-000, Joanopolis-SP - (14)21078888

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*45020160030412*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Jandisval Aparecido Joverno (25183)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
450.2016/003041-2  dirigi-me ao endereço mencionado, ocasião em que 
citei a executada, do teor da referida ordem judicial, ali entregando a 
contrafé e consignando o seu ciente  no anverso deste. Certifico ainda, que 
deixei de proceder à penhora, haja vista que não pude encontrar bens 
passiveis de constrição judicial, nos termos do art. 833, II do CPC. Assim, 
devolvo ao Cartório de origem para as providencias de praxe.

O referido é verdade e dou fé. 

Piracaia, 04 de março de 2017.

Desta: R$ 150,42
Guia recolhida nº 3968
Saldo de guia a ser levantado R$ 255,00 -  150,42 = R$ 104,58
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que s.M.J., decorreu o prazo sem manifestação da 
executada. Nada Mais. Piracaia, 25 de abril de 2017. Eu, ___, Ana Amelia 
Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a certidão retro encontra-se equivocada, tendo em 
vista que em pesquisa no sistema, constatei que a executada distribuiu 
Ação de Embargos à Execução neste juízo sob nº 1000595-97.2017. Nada 
Mais. Piracaia, 25 de abril de 2017. Eu, ___, Ana Amelia Ramos Jacomin 
De Moura, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CONCLUSÃO
Aos 25/04/2017, faço os presentes autos conclusos ao(à) Dr(a). Cléverson de 
Araujo, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piracaia-SP. 
Eu____________, Escr. digitei e subscrevi.

Certifique também se houve a determinação de suspensão 
desta execução, nos autos de embargos 1000595-97.2017.

Após, tornem conclusos.

 Piracaia, 25 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que revendo os autos de embargos 1000595-97.2017, 
pude constatar que até a presente data não foi determinada a suspensão 
desta execução, tendo em vista que o único despacho lá proferido determina 
apenas o aditamento da inicial. Nada Mais. Piracaia, 28 de abril de 2017. 
Eu, ___, Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

18
5E

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 A
M

E
LI

A
 R

A
M

O
S

 J
A

C
O

M
IN

 D
E

 M
O

U
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

04
/2

01
7 

às
 1

5:
28

 .

fls. 51



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CONCLUSÃO
Aos 28/04/2017, faço os presentes autos conclusos ao(à) Dr(a). Cléverson de 
Araujo, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piracaia-SP. 
Eu____________, Escr. digitei e subscrevi.

Intime-se o credor para dar prosseguimento no feito, 
considerando que não houve a determinação de suspensão nos autos de 
embargos.

 Piracaia, 28 de abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 09/05/2017 13:56 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0759/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2887/2985   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   o   credor   para   dar   prosseguimento   no   feito,   considerando   que   não   houve   a 
 determinação de suspensão nos autos de embargos." 

           Piracaia, 9 de maio de 2017. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 09/05/2017 13:56 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0759/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2887/2985   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifique   também   se   houve   a   determinação   de   suspensão   desta   execução,   nos   autos   de 
 embargos 1000595-97.2017.Após, tornem conclusos." 

           Piracaia, 9 de maio de 2017. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi apensada a estes autos, nesta data, a ação de 
Embargos à Execução (nº 1000595-97.2017), sendo recebida às fls.59 sem o 
efeito suspensivo. Nada Mais. Piracaia, 10 de maio de 2017. Eu, ___, Salete 
Pereira Barbosa De Toledo Cesar, Escrevente Técnico Judiciário. 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DA 1ª VARA CIVEL DA 
COMARCA DE PIRACAIA - SP  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 

 
BANCO DO BRASIL S/A, conforme ata em anexo, 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. Juízo e 
Cartório respectivo, move em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, por 
seu advogado ao final assinado, vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, a fim de requerer que seja determinada a penhora on-line, com 
fulcro no artigo 835-A do Código de Processo Civil, através do sistema do Banco 
Central (BACENJUD – www.bacen.gov.br/?sisbacen), com o bloqueio de 
valores suficientes para a garantia do débito principal, sendo este o valor do 
mandado de pagamento deferido por Vossa Excelência. 
 

Tal medida visa imprimir celeridade ao feito tendo em 
vista a dificuldade administrativa de correção dos valores pelo departamento 
administrativo da Instituição exequente. 
 

Termos em que, reservando-se no direito ao reforço de 
penhora para a efetiva atualização do débito, com a inclusão dos encargos 
contratuais, honorários advocatícios, custas e demais despesas. 
 

No entanto, em observação ao artigo 835 do CPC, 
preferencialmente segue-se a ordem de penhora, pois sendo: I - dinheiro, em 
espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via 
terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis, sendo assim, segue-se a 
ordem. 

 
Pede e Espera Deferimento. 

 
Bauru, 17 de maio de 2017. 

 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PIRACAIA

1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1001416-38.2016.8.26.0450 - Execução de Título 
Extrajudicial

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Pc Padre Domingos Segurado, 156, Centro - CEP 12980-000, 
Joanopolis-SP

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Estrada Entre Serra e Aguas, S/N, Km 4, dos Limas - CEP 
12980-000, Joanopolis-SP

CONCLUSÃO
Aos 22/05/2017, faço os presentes autos conclusos a Cléverson de 
Araujo, MM Juíz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piracaia SP. 
Eu, _____________________Escr. Dig. e subscrevi.

Defiro a penhora on-line requerida.

Providencie o credor o CPF/CNPJ do(s) executado(s), as 

custas necessárias e cópia do cálculo atualizado do débito em 15 dias, se ainda não os tiver 

providenciado.

Após, encaminhem-se os autos ao assessor para 

elaboração de minuta para bloqueio, voltando conclusos para protocolamento.

Havendo o bloqueio, proceda-se à transferência dos 

valores, intimando-se o(a) executado(a) da penhora, bem assim do prazo de embargos. 

Piracaia, 22/05/2017

Cléverson de Araujo

                     Juiz de Direito
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 24/05/2017 10:39 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2786/2790   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   a   penhora   on-line   requerida.Providencie   o   credor   o   CPF/CNPJ   do(s)   executado(s), 
 as   custas   necessárias   e   cópia   do   cálculo   atualizado   do   débito   em   15   dias,   se   ainda   não   os   tiver 
 providenciado.Após,   encaminhem-se   os   autos   ao   assessor   para   elaboração   de   minuta   para   bloqueio,   voltando 
 conclusos   para   protocolamento.Havendo   o   bloqueio,   proceda-se   à   transferência   dos   valores,   intimando-se 
 o(a) executado(a) da penhora, bem assim do prazo de embargos." 

           Piracaia, 24 de maio de 2017. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 
 

 
BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 

advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
informar que já foi solicitado a planilha de cálculo do débito atualizado da dívida, 
junto ao setor administrativo da instituição financeira, localizado na cidade de 
São Paulo, no entanto até a presente data, devido à grande quantidade de 
solicitações de elaboração de planilhas de cálculos encaminhados ao setor 
administrativo, ainda não chegou o demonstrativo atualizado da dívida. 

 
Assim, neste sentido, somente resta pleitear concessão 

de prazo e tão logo esteja disponível, será incontinenti juntado aos autos para o 
regular prosseguimento do feito. 

  
Importante ressaltar que o exeqüente é o maior 

interessado no deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da 
dilação, ora requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um 
ato protelatório. 

            
Por fim, protesta pela juntada das guias devidamente 

recolhidas, conforme segue anexo e informa o os dados da Executada Wanda 
Fernandes de Moraes, CPF 171.193.458-50. 

 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 21 de junho de 2017. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido
2017053112124501

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6248-
02

Nº	do	processo Unidade CEP
1001416-38.2016.8.26 .0450 12970-000
Endereço Código
RUA	MARECHAL	DEODORO	Nº	191 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WANDA	FERNANDES	DE	MORAES	bbjur	2016/0086106	ag6656	proc
1001416-38.2016.8.26.0450	1ª	VARA	CIVEL	PIRACAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

12,20		
Total

12,20		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000122051174003143410000000006248025014

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017053112124501
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6248-
02

Nº	do	processo Unidade CEP
1001416-38.2016.8.26 .0450 12970-000
Endereço Código
RUA	MARECHAL	DEODORO	Nº	191 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WANDA	FERNANDES	DE	MORAES	bbjur	2016/0086106	ag6656	proc
1001416-38.2016.8.26.0450	1ª	VARA	CIVEL	PIRACAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

12,20		
Total

12,20		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000122051174003143410000000006248025014

Corte	aqui.
Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2017053112124501
Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6248-
02

Nº	do	processo Unidade CEP
1001416-38.2016.8.26 .0450 12970-000
Endereço Código
RUA	MARECHAL	DEODORO	Nº	191 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WANDA	FERNANDES	DE	MORAES	bbjur	2016/0086106	ag6656	proc
1001416-38.2016.8.26.0450	1ª	VARA	CIVEL	PIRACAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
BACENJUD

Valor

12,20		
Total

12,20		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Nov/16	-	SISBB	16323	-	ass
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868000000000122051174003143410000000006248025014
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
21/06/2017  -    PORTAL JURIDICO    -   14:08:04
          OUVIDORIA BB  0800 729 5678
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.
AGENCIA: 01981-7
================================================
         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ
CODIGO DE BARRAS   86800000000-0   12205117400-3
          14341000000-0   00624802501-4
DATA DO PAGAMENTO                     05/06/2017
VALOR TOTAL                                12,20
------------------------------------------------
               AUTENTICACAO SISBB:
              D.F58.51D.06B.355.F1C

Portal Jurídico https://juridico.intranet.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos...

1 de 1 21/06/2017 14:04P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Deferido o prazo requerido nos termos da OS 01/2012.
Nada Mais. Piracaia, 22 de junho de 2017. Eu, ___, Ana Amelia 
Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura, Escrevente 
Técnico Judiciário.
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 26/06/2017 11:00 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1042/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2700   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Deferido o prazo requerido nos termos da OS 01/2012." 

           Piracaia, 26 de junho de 2017. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PIRACAIA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450                                                                   
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, vem, REQUERER a juntada da 
planilha de cálculos atulizada. 

 
Termos em que, 

     Pede e Espera deferimento. 
 
    Bauru, 01 de setembro de 2017. 
 
 
       
 
                                      Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
                                      OAB/SP 123.199  
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.Mod. 0.50.772-9 - Abr/2012 - SISBB 12116 - bb.com.br - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

WANDA FERNANDES DE MORAES

1

171.193.458-50

JOANOPOLIS - SP

40/00647-6 - Atualização de Valor

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA conforme índices apresentados ao final deste
Demonstrativo, debitada e capitalizada mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

29.05.2016 SALDO DEV NESTA DATA - -195.293,27 -195.293,27 -195.293,27

31.05.2016 Comissão de permanência - -148,18 -195.441,45 -195.441,45

30.06.2016 Comissão de permanência - -3.257,16 -198.698,61 -198.698,61

31.07.2016 Comissão de permanência - -3.341,77 -202.040,38 -202.040,38

31.08.2016 Comissão de permanência - -3.315,14 -205.355,52 -205.355,52

30.09.2016 Comissão de permanência - -3.312,74 -208.668,26 -208.668,26

31.10.2016 Comissão de permanência - -3.243,52 -211.911,78 -211.911,78

30.11.2016 Comissão de permanência - -3.275,53 -215.187,31 -215.187,31

31.12.2016 Comissão de permanência - -3.665,81 -218.853,12 -218.853,12

31.01.2017 Comissão de permanência - -3.331,78 -222.184,90 -222.184,90

28.02.2017 Comissão de permanência - -3.193,37 -225.378,27 -225.378,27

31.03.2017 Comissão de permanência - -3.351,67 -228.729,94 -228.729,94

30.04.2017 Comissão de permanência - -3.115,16 -231.845,10 -231.845,10

31.05.2017 Comissão de permanência - -3.151,72 -234.996,82 -234.996,82

30.06.2017 Comissão de permanência - -3.183,02 -238.179,84 -238.179,84

31.07.2017 Comissão de permanência - -3.111,56 -241.291,40 -241.291,40

31.08.2017 Comissão de permanência - -3.182,75 -244.474,15 -244.474,15

Saldo Devedor em 31.08.2017 -244.474,15

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 29.05.2016 188,4267 FACP 31.05.2016 188,5696 FACP 30.06.2016 191,7123

FACP 31.07.2016 194,9365 FACP 31.08.2016 198,1351 FACP 30.09.2016 201,3314

FACP 31.10.2016 204,4609 FACP 30.11.2016 207,6212 FACP 31.12.2016 211,1581

FACP 31.01.2017 214,3728 FACP 28.02.2017 217,4539 FACP 31.03.2017 220,6877

FACP 30.04.2017 223,6933 FACP 31.05.2017 226,7342 FACP 30.06.2017 229,8053

FACP 31.07.2017 232,8075 FACP 31.08.2017 235,8783

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 1611831

GABRIELA BARROS PERISSE DE OLI
ASSIST OP PLENO

Banco do Brasil S.A.
GECOR SERVICOS - CURITIBA - PR
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubp.alucindo

quarta-feira, 
04/10/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170005301118

Número do Processo:  10014163820168260450

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  15541 - 1ª VARA JUDICIAL DE PIRACAIA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Cleverson de Araujo (Protocolizado por Alberto Lucindo de Oliveira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil S.A

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  171.193.458-50 - WANDA FERNANDES DE MORAES
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 
0] 

Respostas

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/10/2017 
16:28

Bloq. Valor 
Cleverson 
de Araujo 

244.474,15
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/10/2017 
05:41

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/10/2017 
16:28

Bloq. Valor 
Cleverson 
de Araujo 

244.474,15
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/10/2017 
20:33

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Página 1 de 2BacenJud 2.0

04/10/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

20
E

D
E

F
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LB
E

R
T

O
 L

U
C

IN
D

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
4/

10
/2

01
7 

às
 1

3:
41

 .

fls. 66



Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito 

Judicial Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

  Banco do Brasil S.A

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0

04/10/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente sobre a pesquisa de fls. 66/67. 
Nada Mais. Piracaia, 04 de outubro de 2017. Eu, ___, Ana 
Amelia Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 11/10/2017 10:24 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1809/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2950/2953   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente sobre a pesquisa de fls. 66/67." 

           Piracaia, 11 de outubro de 2017. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 - BAURU/SP – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª 
PIRACAIA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  1001416-38.2016.8.26.0450 
 

BANCO DO BRASIL S/A, instituição financeira 
devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, que, perante este r. 
Juízo e Cartório respectivo, move em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, 
vem, respeitosamente perante Vossa Excelência na tentativa de localizar bens, 
visando ao interesse público, direito à ampla defesa e ao contraditório (cf. 2º 
TACSP, AI 87001900/4) e, tendo em vista que as informações pretendidas 
dependem de autorização judicial, requerer, a realização de consulta através 
do sistema INFOJUD (Sistema de Informações ao Judiciário) a fim de que 
possa o exequente aferir se há bens passíveis de penhora em nome do executado, 
visando a satisfação do crédito pretendido e devido. 

 
Por fim, protesta por posterior juntada de guia FEDTJ 

434-1, pois o seu recolhimento é realiza pelo departamento administrativo da 
Instituição exeqüente. 

 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
 
Bauru, 23 de Outubro de 2017. 

 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, conforme r. Sentença proferida nos autos de nº 
1000595-97.2017, os Embargos à Execução interpostos por Wanda 
Fernandes de Moraes foram julgados improcedentes, encontrando-se os 
autos em fase de recurso. Nada Mais. Piracaia, 26 de outubro de 2017. Eu, 
___, Salete Pereira Barbosa De Toledo Cesar, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

CONCLUSÃO
Aos 30/10/2017, faço os presentes autos conclusos ao(à) Dr(a). Cléverson de Araujo, 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piracaia-SP. Eu____________, Escr. 
digitei e subscrevi. 

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, 

Considerando que a sentença de improcedência dos 
embargos à execução, tem efeito imediato após a publicação da sentença (artigo 
1.012, parágrafo 1º, inciso III, do CPC), determino o prosseguimento desta 
execução, em que pese a interposição de recurso contra a decisão proferida nos 
autos de embargos à execução. 

Defiro a pesquisa de bens do executado através do sistema 
eletrônico Infojud, conforme requerido a fls. 70.

Providencie a serventia o necessário.

 Piracaia, 30 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 08/11/2017 09:46 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1948/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3192/3197   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Considerando   que   a   sentença   de   improcedência   dos   embargos   à   execução,   tem 
 efeito   imediato   após   a   publicação   da   sentença   (artigo   1.012,   parágrafo   1º,   inciso   III,   do   CPC),   determino   o 
 prosseguimento   desta   execução,   em   que   pese   a   interposição   de   recurso   contra   a   decisão   proferida   nos   autos 
 de   embargos   à   execução.   Defiro   a   pesquisa   de   bens   do   executado   através   do   sistema   eletrônico   Infojud, 
 conforme requerido a fls. 70.Providencie a serventia o necessário." 

           Piracaia, 8 de novembro de 2017. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o requerente o recolhimento das custas para a 
realização das pesquisas Infojud.
Nada Mais. Piracaia, 02 de março de 2018. Eu, ___, Ana Amelia 
Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 06/03/2018 11:09 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2842/2845   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   requerente   o   recolhimento   das   custas   para   a   realização   das   pesquisas 
 Infojud." 

           Piracaia, 6 de março de 2018. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O/JUNTADA

Certifico e dou fé que, dando cumprimento ao r. Despacho de fls. 132 dos 
autos de n° 1000595-97.2017.8.26.0450, junto nestes autos os documentos a 
seguir . Nada Mais. Piracaia, 06 de abril de 2018. Eu, ___, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 72.

 Piracaia, 06 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 10/04/2018 13:19 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0485/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2439/2440   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Vistos, etc.Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 72." 

           Piracaia, 10 de abril de 2018. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2018

17119345850NI Pesquisado:

Data/Hora: 07/05/2018 17:09:02

1Página 1 de
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente.
Nada Mais. Piracaia, 10 de maio de 2018. Eu, ___, Ana Amelia 
Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 16/05/2018 10:35 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0682/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2899/2902   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente." 

           Piracaia, 16 de maio de 2018. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE PIRACAIA- ESTADO DE SÃO PAULO 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 1001416-38.2016.8.26.0450 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
na tentativa de localizar bens, com vistas ao interesse público, direito à ampla 
defesa e ao contraditório (cf. 2º TACSP, AI 87001900/4), REQUER, nos termos 
do artigo 438, I do Código de Processo Civil, a realização de consulta através 
do sistema RENAJUD (https://denatran.serpro.gov.br/renajud), a fim de que 
possa o exeqüente aferir se há bens passíveis de penhora em nome dos 
executados objetivando a satisfação do crédito pretendido e devido, bem como 
regular prosseguimento do feito. 

 
Requer ainda, visando celeridade e a razoável duração 

do processo, conforme dispõe o Artigo 5º LXXVIII, da Constituição Federal, que 
em sendo o resultado da pesquisa positivo ou negativo, que seja mencionado na 
intimação pela imprensa oficial, os dados do veículo encontrado. 

 
                                          

Por fim, requer a concessão do prazo de dez dias para 
juntada de guia FEDTJ 434-1.  

 
Termos em que, 
p deferimento. 
  
Bauru, 29 de maio de 2018. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Defiro o requerido a fls. 89.

Aguarde-se por 10 dias o recolhimento das custas.

Recolhidas as custas, providencie a serventia o necessário.

 Piracaia, 08 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 05/07/2018 09:54 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0954/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3226/3231   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2018 - Data Magna do Estado - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.Defiro   o   requerido   a   fls.   89.Aguarde-se   por   10   dias   o   recolhimento   das 
 custas.Recolhidas as custas, providencie a serventia o necessário." 

           Piracaia, 5 de julho de 2018. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 - BAURU/ SP – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

*AJ26817037522299207451* 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA, DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
  
  
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de WANDA FERNANDES DE MORAES E OUTROS, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer a juntada das taxas judiciárias, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Bauru, 13 de julho de 2018. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018060818071908

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6248-
02

Nº	do	processo Unidade CEP

1001416-38.2016.8.26 .0450 12970-000
Endereço Código

RUA	MARECHAL	DEODORO	Nº	191 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WANDA	FERNANDES	DE	MORAES	bbjur	2016/0086106	ag6656	proc
1001416-38.2016.8.26.0450	1ª	VARA	CIVEL	PIRACAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
RENAJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006150051174009143410000000006248029087

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018060818071908

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6248-
02

Nº	do	processo Unidade CEP

1001416-38.2016.8.26 .0450 12970-000
Endereço Código

RUA	MARECHAL	DEODORO	Nº	191 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WANDA	FERNANDES	DE	MORAES	bbjur	2016/0086106	ag6656	proc
1001416-38.2016.8.26.0450	1ª	VARA	CIVEL	PIRACAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
RENAJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006150051174009143410000000006248029087

Corte	aqui.

Guia	de	Recolhimento	Nº	Pedido

2018060818071908

Poder	Judiciário	–	Tribunal	de	Justiça
Fundo	Especial	de	Despesa	-	FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

BANCO	DO	BRASIL	S/A
00.000.000/6248-
02

Nº	do	processo Unidade CEP

1001416-38.2016.8.26 .0450 12970-000
Endereço Código

RUA	MARECHAL	DEODORO	Nº	191 434-1
Histórico
BANCO	DO	BRASIL	S/A	x	WANDA	FERNANDES	DE	MORAES	bbjur	2016/0086106	ag6656	proc
1001416-38.2016.8.26.0450	1ª	VARA	CIVEL	PIRACAIA/SP	AÇÃO:EXECUÇÃO	Finalidade:434-1
RENAJUD

Valor

15,00		
Total

15,00		
O	Tribunal	de	justiça	não	se	responsabiliza	pela	qualidade	da	cópia	extraída	de	peça	pouco	legível.
Importante:	evitem	amassar,	dobrar	ou	perfurar	as	contas,	para	não	danificar	o	código	de	barras.
Mod.	0.70.731-4	-	Out/17	-	SISBB	17284	-	feso
1ª	Via	–	Unidade	geradora	do	serviço,	2ª	via	–	Contribuinte	e	3ª	via	–	Banco

868300000006150051174009143410000000006248029087
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

19/06/2018  -    PORTAL JURIDICO    -   10:47:15

          OUVIDORIA BB  0800 729 5678

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

           CLIENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

AGENCIA: 01915-1

================================================

         CONVENIO TJSP - CUSTAS FEDTJ

CODIGO DE BARRAS   86830000000-6   15005117400-9

          14341000000-0   00624802908-7

DATA DO PAGAMENTO                     13/06/2018

VALOR TOTAL                                15,00

------------------------------------------------

               AUTENTICACAO SISBB:

              1.9E2.F81.0F7.F25.93D

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/process...

1 de 1 19/06/2018 10:45P
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

EJUBP.ALUCINDO

sexta-feira, 
27/07/2018

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20170005301118

Número do Processo:  10014163820168260450

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  15541 - 1ª VARA JUDICIAL DE PIRACAIA

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Cleverson de Araujo (Protocolizado por Alberto Lucindo de Oliveira)

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Banco do Brasil S.A

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  171.193.458-50 - WANDA FERNANDES DE MORAES
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/10/2017 
16:28

Bloq. Valor 
Cleverson 
de Araujo 

244.474,15
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/10/2017 
05:41

Nenhuma ação disponível

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/10/2017 
16:28

Bloq. Valor 
Cleverson 
de Araujo 

244.474,15
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/10/2017 
20:33

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência
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Instituição Financeira para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência:

-

Usar IF e agência padrão

Agência para Depósito Judicial 
Caso Transferência:

Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:   Banco do Brasil S.A

CPF/CNPJ do Titular da Conta 
de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: -

Código de Depósito Judicial: -

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente sobre a pesquisa efetuada nos autos.
Nada Mais. Piracaia, 01 de agosto de 2018. Eu, ___, Ana 
Amelia Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 09/08/2018 09:38 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1149/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3372/3380   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente sobre a pesquisa efetuada nos autos." 

           Piracaia, 9 de agosto de 2018. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA - ESTADO DE SÃO PAULO.  
  
  
 
 
    
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 
         

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos 
acima epigrafado, que move em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
requerer a concessão do prazo de trinta dias para manifestação, tendo em vista 
que está diligenciando extrajudicialmente na pesquisa de possíveis bens em 
nome dos Executados. 

 Importante destacar que o requerente é o maior 
interessado no deslinde da questão, tratando-se, portanto, o deferimento da 
dilação, ora requerida, de meio para uma melhor instrução processual, e não um 
ato protelatório. 

 
 

       Termos em que,  

p deferimento. 

  
Bauru, 3 de setembro de 2018.  
 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Deferido o prazo requerido nos termos da OS 01/2012.
Nada Mais. Piracaia, 06 de setembro de 2018. Eu, ___, Ana 
Amelia Ramos Jacomin De Moura, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/09/2018 09:46 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1352/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2767/2770   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Deferido o prazo requerido nos termos da OS 01/2012." 

           Piracaia, 13 de setembro de 2018. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001416-38.2016.8.26.0450  
 

BANCO DO BRASIL S.A., já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epígrafe 
que move em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, em curso perante este 
r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, requerer a penhora do bem imóvel, registrado sob a matrícula 293 e 
6193 do Cartório Registro de Imóveis da comarca de Piracaia/SP, encontrado 
através de pesquisa extrajudicial realizada, conforme documentos que seguem. 

 
Cumpre ainda informar que através do Provimento no 

06/2009, foi autorizado o funcionamento do sistema eletrônico para averbações 
de penhoras de bens imóveis no folio real, destinado a utilização facultativa pelos 
juízos.  

 
No sistema foi incluída a função de pesquisa de 

titularidade, para localização de bens imóveis em nome de pessoa determinada 
que for parte em processo judicial. Prevê, ainda, o provimento que a averbação de 
penhora somente se realizará após a devida qualificação registraria e dependerá 
de depósito prévio, mediante recolhimento do valor constante de boleto a ser 
impresso por meio do próprio sistema, ressalvadas as hipóteses de determinação 
judicial de dispensa do depósito e de beneficiário de assistência judiciária 
gratuita.  

 
Diante do exposto, após concretizada a penhora requer 

a averbação da penhora do imóvel registrado sob a matrícula 293 e 6193 do 
Cartório Registro de Imóveis da comarca de Piracaia/SP através do sistema 
ARISP.  

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 20 de novembro de 2018. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/10/2018 13:32:22
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:26/10/2018 13:32:22
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Apresente o credor cálculo atualizado do débito, no prazo de 15 dias.

Após, voltem conclusos para análise do pedido de penhora de 
imóveis – fls. 102/114.

 Piracaia, 13 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

3E
2E

8E
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LE
V

E
R

S
O

N
 D

E
 A

R
A

U
JO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
12

/2
01

8 
às

 1
2:

24
 .

fls. 115



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Para viabilizar o correto registro da penhora no Cartório de Registro 
de Imóveis,  descreva o credor exatamente a parte cabente à executada no imóvel indicado, 
informando inclusive se a constrição recairá na totalidade ou em fração ideal, devendo 
esclarecer, neste caso, a porcentagem exata da parte a ser penhorada na matrícula do 
imóvel indicado.

Poderá também o credor valer-se de informações precisas junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis.

Com as informações, tornem conclusos.

 Piracaia, 21 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 se   a   constrição   recairá   na   totalidade   ou   em   fração   ideal,   devendo   esclarecer,   neste   caso,   a   porcentagem   exata 
 da   parte   a   ser   penhorada   na   matrícula   do   imóvel   indicado.   Poderá   também   o   credor   valer-se   de   informações 
 precisas junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Com as informações, tornem conclusos." 

           Piracaia, 21 de janeiro de 2019. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 21/01/2019 09:40 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0013/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 4755/4759   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Apresente   o   credor   cálculo   atualizado   do   débito,   no   prazo   de   15   dias.   Após, 
 voltem conclusos para análise do pedido de penhora de imóveis - fls. 102/114." 

           Piracaia, 21 de janeiro de 2019. 

           Ana Amelia Ramos Jacomin De Moura 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Paulo ou pelo –mail deste patrono 

contenciosoativo27@avalloneadvogados.com.br, a fim de que seja averbado 
a penhora o que possibilitaria a agilidade no pagamento e celeridade ao 

processo. 

No mais, requer a citação do cônjuge JOSÉ 
BENEDITO DE MORAES, por oficial de justiça no endereço abaixo: 

Estrada Entre Serra e Aguas, S/N, Km4, Rancho 
Reganhão, Bairro dos Limas - CEP12980-000, 

Joanopolis-SP. 

 

 

                                     Termos em que,  

 

  Pede e Espera Deferimento. 

     

    Bauru/SP, 23 de janeiro de 2019. 

 

 

 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
     OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CONCLUSÃO
Aos 24/01/2019, faço os presentes autos conclusos ao(à) Dr(a). Cléverson de 
Araujo, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piracaia-SP. 
Eu____________, Escr. digitei e subscrevi.

Vistos, 

Defiro a penhora do imóvel descrito na 
matrícula nº 293  do Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia (fls.103/107), em 
nome da executada.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como 
depositário, independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada 
digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo 
sistema ARISP, se possível, cabendo ao patrono da parte exequente informar 
nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, 
comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, 
desde já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o 
recolhimento das custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no 
respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online 
não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de 
Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso 
formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de 
seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 2

direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, 
acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou 
na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) 
hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art.799, do 
Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de 
arrolamento, garantia ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá 
providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação 
pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e 
recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte 
exequente para que no prazo de 20 dias se manifeste em termos de 
prosseguimento.

Para fins de avaliação, deverá comprovar a 
cotação do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos 
três corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a 
média como referência.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos 
administrativos a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal 
e condominial, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a 
adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando o necessário para sua 
efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 
dias, arquivem-se os autos.

 Piracaia, 24 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fica o(a) exequente ciente que para a realização da averbação da 
penhora pelo sistema ARISP deverá fornecer memória 
atualizada do débito, indicar a porcentagem do imóvel que 
pretende penhorar, porcentagem do imóvel pertencente ao(a) 
executado(a), número da matrícula e comarca 
pertencente, telefone celular, e-mail do advogado(a) e CPF/MF 
ou CNPJ/MF do(a) executado(a) e do(a) exequente, dados estes 
indispensáveis para utilização do sistema. 
Nada Mais. Piracaia, 28 de janeiro de 2019. Eu, ___, Oficial 
Maior. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 01/02/2019 11:12 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3416/3417   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   293   do   Cartório   de   Registro   de 
 Imóveis   de   Piracaia   (fls.103/107),   em   nome   da   executada.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   termo   de   constrição.   Providencie-se   a   averbação   da   penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo 
 ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para 
 pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já, 
 determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo   à 
 parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do 
 sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do 
 desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço 
 de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora.   Providencie-se,   ainda,   a   intimação, 
 pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e 
 coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   qualquer 
 registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar 
 o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte 
 exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Após   a   efetivação   da 
 medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   20   dias   se   manifeste   em   termos   de 
 prosseguimento.   Para   fins   de   avaliação,   deverá   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos 
 a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a 
 média   como   referência.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de 
 débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se 
 deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em   caso 
 de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos." 

           Piracaia, 1 de fevereiro de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 01/02/2019 11:12 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3416/3417   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o(a)   exequente   ciente   que   para   a   realização   da   averbação   da   penhora   pelo   sistema 
 ARISP   deverá   fornecer   memória   atualizada   do   débito,   indicar   a   porcentagem   do   imóvel   que   pretende 
 penhorar,   porcentagem   do   imóvel   pertencente   ao(a)   executado(a),   número   da   matrícula   e   comarca 
 pertencente, telefone   celular,   e-mail   do   advogado(a)   e   CPF/MF   ou   CNPJ/MF   do(a)   executado(a)   e   do(a) 
 exequente, dados estes indispensáveis para utilização do sistema." 

           Piracaia, 1 de fevereiro de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Cumpra-se integralmente o despacho anterior, providenciando-se o 
necessário.

 Piracaia, 19 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 28/02/2019 10:46 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3325   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 04/03/2019 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2.491/2018 - Prorrogação 
 05/03/2019 - Carnaval - Prorrogação 
 06/03/2019 à 06/03/2019 - Quarta-feira de Cinzas - Prov. CSM 2.491/2018 e art. 224 CPC - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Cumpra-se   integralmente   o   despacho   anterior,   providenciando-se   o 
 necessário." 

           Piracaia, 28 de fevereiro de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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01/04/2019 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=259704&void=1/4/2019 16:31:28 1/1

 
 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  01/04/2019

  Solicitante:  ALBERTO LUCINDO DE OLIVEIRA

  Nº do Processo:  10014163820168260450

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000259068 Piracaia - 01º Cartório
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1

AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

De: ALBERTO LUCINDO DE OLIVEIRA

Enviado em: segunda-feira, 8 de abril de 2019 15:26

Para: AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

Assunto: Enc: ARISP - Penhora Online - Valor de Custas

 
 

 

ALBERTO L OLIVEIRA  

Oficial Maior  
 

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Judicial da Comarca de Piracaia – SP. 

Telefone: (11)4036-7250 

e-mail: alucindo@tjsp.jus.br 

 

De: no-reply@arisp.com.br <no-reply@arisp.com.br> 

Enviado: segunda-feira, 8 de abril de 2019 14:16 

Para: ALBERTO LUCINDO DE OLIVEIRA; contenciosoativo27@avalloneadvogados.com.br 

Assunto: ARISP - Penhora Online - Valor de Custas  

  

 

      

      

  

Prezado(a) Senhor(a) ALBERTO LUCINDO DE OLIVEIRA 
 
O valor das custas referente ao pedido de penhora PH000259068 é de R$ 518,05. 
Abaixo as informações do cartório judicial que realizou a solicitação: 
 
Número do processo: 10014163820168260450 
Exequente(s): BANCO DO BRASIL SA 
Estado: São Paulo 
Comarca: PIRACAIA 
Foro: Central 
Vara: 1 OFICIO JUDICIAL 
Nº OAB: 123199 
Protocolo de Penhora (PH): PH000259068 
 
 
Clique aqui para gerar o boleto para pagamento. 
 
Para acompanhar a solicitação de penhora, clique aqui. 
 
IMPORTANTE:  
Não será necessário o envio do comprovante do boleto bancário à ARISP. Após efetuar o 
pagamento, o Registro de Imóveis responsável enviará para o cartório judicial solicitante a 
certidão digital com o registro realizado. 
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Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do Registradores. 
Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@registradores.org.br. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do e-mail recebido da Central de Registradores de 
Imóveis.
Nada Mais. Piracaia, 09 de abril de 2019. Eu, ___, Agda Maria 
Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 12/04/2019 10:26 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0425/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2808/2809   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do e-mail recebido da Central de Registradores de Imóveis." 

           Piracaia, 12 de abril de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente da penhora de fls. 136/141. 
Indique o exequente o endereço para intimação do executado, 
recolhendo as respectivas despesas.
Nada Mais. Piracaia, 17 de maio de 2019. Eu, ___, Agda Maria 
Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 22/05/2019 10:29 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0619/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3109/3110   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   da   penhora   de   fls.   136/141.   Indique   o   exequente   o   endereço   para 
 intimação do executado, recolhendo as respectivas despesas." 

           Piracaia, 22 de maio de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/05/2019 11:45:52
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2453-8 / 950000-6 28/05/2019 02/06/2019
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Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1626
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SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/05/2019 1626 28/05/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0006248-02

PIRACAIA  1,  CENTRO

PIRACAIA  -SP  CEP:12970-000
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2453-8 / 950000-6
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

28/06/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000007

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090303664000500001422179679080000015918

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/6402-55

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   30/05/2019

Data de Pagamento:                    30/05/2019

Valor do Documento:                       159,18

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         159,18

------------------------------------------------

AUT.1.971.50B.EF8.EAA.B6B

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 of 1 28/06/2019 15:29P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
RUA BENEDITO VIEIRA DA SILVA, 300, Piracaia-SP - CEP 
12970-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CPF: 171.193.458-50

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 450.2019/004236-2

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: WANDA FERNANDES DE MORAES,e seu cônjuge JOSÉ BENEDITO DE 
MORAES, Brasileiro, CPF 171.193.458-50, com endereço à Estrada Entre Serra e Aguas, S/N, 
Km 4, Rancho Reganhão, bairro dos Limas, CEP 12980-000, Joanopolis - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Foro de Piracaia da Comarca de Piracaia, Dr(a). 
Cléverson de Araujo, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s)/responsável(is) tributário(a)(s) acima mencionado(a)(s)  
referente ao imóvel matrícula 293 do Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia, bem como do 
prazo de 15 (quinze) dias para interposição de embargos à execução.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Piracaia, 15 de julho de 2019. Renato Soares da 
Cunha, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 1626                         - R$ 159,18

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
RUA BENEDITO VIEIRA DA SILVA, 300, Piracaia-SP - CEP 
12970-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 

“caput” e 331.

*45020190042362*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Lígia Alves Rosa Livingstone Vinnicombe (25190)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
450.2019/004236-2  dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo intimei 
Wanda Fernandes de Moraes e José Benedito de Moraes de todo o inteiro 
teor do presente mandado, tendo eles de tudo cientes ficado, aceitando a 
contrafé e apondo sua assinatura.
O referido é verdade e dou fé. 

Piracaia, 05 de agosto de 2019.

Número de Cotas: guia 1626, utilizados, 79,59, ficando o restante à 
disposição do A.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

M.M. 1ª VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA - SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 

Requerente: Banco do Brasil 

Requerida: Wanda Fernandes de Moraes e outro 

 

 

 

WANDA FERNANDES DE MORAES, executada devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe que lhe move BANCO DO BRASIL S.A, por sua 

advogada infra assinada, devidamente constituída por intermédio do 

instrumento procuratório anexo, vem, mui respeitosamente à honrosa presença 

de Vossa Excelência com fundamento no art. 525, §1º do CPC, opor 

IMPUGNAÇÃO À PENHORA com pedido de efeito suspensivo, nos autos do 

processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450, conforme razões que passa expor a 

seguir: 

 

I – BREVE SÍNTESE DA DEMANDA. 

 

O impugnado promoveu contra a impugnante Ação de Execução 

fundada em título de crédito extrajudicial (cédula de crédito bancário), no valor 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sob o argumento de ter o mesmo vencido em 

07/10/2017, tratando-se, alegando ser o título de crédito líquido, certo e exigível. 
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A impugnante, devidamente citada, apresentou embargos à execução, 

que, restando improcedente, culminou na penhora do imóvel matriculado sob nº 

293 junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia, em nome da executada, 

justificado por um crédito atualizado pelo exequente aos 18/02/2019 em R$ 

294.447,27 (duzentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais 

e vinte e sete centavos). 

 

II – DA PENHORA EXCESSIVA 

 

Conforme preceitua o Art. 805 do Código de Processo Civil em vigor, a 

execução deve processar-se do modo menos gravoso para o devedor.  

 

Tal como se vislumbra da r. certidão de Oficial de Justiça de fls. 150, 

fora efetivada a penhora do Imóvel matriculado sob nº 293, correspondente a  um 

terreno de vultuosos 96.468,51 m2, (9,6468) hectares de terras, ou seja, 

obviamente de valor muito maior ao da presente execução! 

 

Como se vislumbra das avaliações imobiliárias anexas, 

considerado in natura, o imóvel objeto da penhora possui um valor 

estimado próximo a R$ 2.000,000,00 (dois milhões de reais)! 

 

Importante se destacar dos documentos apresentados, o grande 

interesse imobiliário para loteamento do imóvel, de ótima localização na Estância 

Turística de Joanópolis, possuindo para tanto, inclusive, um projeto urbanístico 

de março de 2018, assinado pelo Engenheiro Santos José Gonçalves, CREA 

040036986, através do qual poderia ser disponibilizado em 51 lotes para venda 

(área total dos lotes 57.103,16 m2), avaliados então para venda no valor médio de 

R$ 200,00 (duzentos reais) o  metro quadrado para cada lote, o que 

corresponderia a uma renda total de R$ 11.420.632,00 (onze milhões, 
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quatrocentos e vinte mil, seiscentos e trinta e dois reais) para o objeto 

da penhora, já destacadas as respectivas áreas verdes e arruamentos.  

 

Ocorre que a penhora impugnada recaiu na totalidade do bem, 

que como se demonstra à saciedade supra e dos documentos anexos, está avaliado 

em valor  extremamente superior ao perseguido na presente execução, valorada 

em R$ 294.447,27 (duzentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e quarenta e 

sete reais e vinte e sete centavos) nos termos dos cálculos apresentados pela 

exequente, ou seja, o imóvel objeto da presente impugnação tem valor comercial 

extremamente superior ao valor devido, em grave prejuízo a esta impugnante. 

 

Indubitável, portanto, que houve excesso na execução da 

penhora dos bens da ora impugnante, que perfaz uma diferença exorbitante, 

não sendo crível que se mantenha em sua integralidade! 

 

Tais circunstâncias conferem o direito à impugnante em obter a 

suspensão da penhora, conforme precedentes sobre o tema:  

 

Agravo de Instrumento. Indeferimento da constrição patrimonial. Bem 

imóvel que em muito supera o valor executado. Excesso de execução. 

Execução que deve ser promovida de modo menos oneroso com prescindível 

e efetiva participação do devedor. Provido. (TJSP, Agravo de Instrumento 

0100087-20.2018.8.26.9059; Relator: Paulo Alexandre Rodrigues 

Coutinho; Orgão Julgador: 2ª Turma Cível e Criminal; Foro de Sorocaba – 

5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/11/2018).  

 

Diante do exposto, requer seja desconstituída a penhora em excesso 

que recai sobre o imóvel supramencionado, restando penhorado apenas no 

percentual suficiente para garantir a presente execução, pelo que deverá ser 

oficiado o Cartório de Registro Civil da Comarca de Piracaia para que registre 
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SOMENTE o percentual do imóvel que será mantido como garantia da presente 

execução, sob pena de enriquecimento ilícito do exequente em detrimento do 

único patrimônio da executada ora impugnante! 

 

III – DOS PEDIDOS: 

 

Pelo supra exposto se requer o recebimento e processamento da 

presente impugnação nos termos legais a fim de ser prudentemente 

desconstituída a penhora em excesso que recai sobre o imóvel matriculado sob nº 

293, restando penhorado apenas o percentual suficiente para garantir a presente 

execução, pelo que deverá ser oficiado o Cartório de Registro Civil da Comarca de 

Piracaia para que registre o percentual a ser mantido como garantia da execução, 

sob pena de enriquecimento ilícito do exequente em detrimento do único 

patrimônio da executada ora impugnante! 

 

Termos em que, 

 

Pede e espera deferimento. 

 

Joanópolis, 02 de setembro de 2019. 

 

 

ERIKA C. FLORIANO DE ANDRADE SILVA 

OAB/SP 225.256  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Manifeste-se o credor sobre a impugnação ao cumprimento de 
sentença.

Com a manifestação, voltem conclusos.

 Piracaia, 04 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1158/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3155/3158   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Manifeste-se   o   credor   sobre   a   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Com 
 a manifestação, voltem conclusos." 

           Piracaia, 6 de setembro de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo nº. 1001416-38.2016.8.26.0450

BANCO  DO  BRASIL  S/A,  por  seu  advogado  e
procurador que a presente subscreve, nos autos da demanda em epígrafe que
move em desfavor de WANDA FERNANDES DE MORAES E OUTRO, em trâmite
perante este r. Juízo, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em
atenção ao r. despacho de fls., expor e requer o que segue:

Peticiona  a  executada  às  fls.  152/155  alegando
excesso de penhora em vista da constrição que recaiu sobre o imóvel dado em
garantia no contrato, aduzindo que o mesmo é avaliado em valor muito superior
ao valor do débito, pleiteando pela suspensão da penhora.

Veja  Exa.,  primeiramente,  devemos  ressaltar  que  o
imóvel foi livremente ofertado como garantia ao cumprimento do contrato firmado
com o Banco do Brasil.

Assim, não há que se falar em ilegalidade na efetivação
da referida penhora.

Contudo, aduz a executada possuir o imóvel valor de
avaliação muito superior ao valor do débito.

Dessa  forma,  objetivando  promover  o  correto
prosseguimento  do  feito,  vem  requerer  a  realização  de  avaliação  no  referido
imóvel,  para  que  o  Banco  exequente  analise  a  possibilidade  de  redução  da
referida penhora, suficiente para o pagamento do débito.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.
Bauru, 19 de Setembro de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Defiro a realização de avaliação no imóvel penhorado.  Nomeio 
para tanto o perito RICARDO F. CABRAL, e-mail rfcabral1@hotmail.com, celular: 
(11)99665-4905. Concedo as partes o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de 
quesitos e indicação de assistente técnico (art. 465, §1º, CPC). Após, intimem-se o perito 
para apresentar estimativa de honorários que serão arcados pelo exequente que 
requereu a perícia.

Int.

Piracaia, 12 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

De: AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

Enviado em: quarta-feira, 11 de dezembro de 2019 17:04

Para: 'rfcabral1@hotmail.com'

Assunto: nomeação para perícia

Anexos: Senha do Processo [1001416-38.2016.8.26.0450].pdf

Prioridade: Alta

Processo Digital nº 1001416-38.2016.8.26.0450 

Banco do Brasil S/A X Wanda Fernandes de Moraes 

 

Dr. Ricardo boa tarde, 

 

Fica Vossa Senhoria devidamente intimado de sua nomeação como perito nos autos supra. 

Segue anexa senha para acesso aos autos. 

 

Att.  

 

 

 

AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível 

Rua Benedito Vieira da Silva, 300 - centro - Piracaia/SP - CEP: 12970-000 

Tel: (11) 4036-7250   

E-mail: agdaa@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Vistos, etc.Defiro a 
realização de avaliação no imóvel penhorado.  Nomeio 
para tanto o perito RICARDO F. CABRAL, e-mail 
rfcabral1@hotmail.com, celular: (11)99665-4905. Concedo 
as partes o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 
de quesitos e indicação de assistente técnico (art. 465, 
§1º, CPC). Após, intimem-se o perito para apresentar 
estimativa de honorários que serão arcados pelo 
exequente que requereu a perícia.Int.
Nada Mais. Piracaia, 11 de dezembro de 2019. Eu, ___, Agda 
Maria Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/12/2019 10:34 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1764/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3248/3250   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Defiro   a   realização   de   avaliação   no   imóvel   penhorado.   Nomeio   para   tanto   o 
 perito   RICARDO   F.   CABRAL,   e-mail   rfcabral1@hotmail.com,   celular:   (11)99665-4905.   Concedo   as   partes   o 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentação   de   quesitos   e   indicação   de   assistente   técnico   (art.   465,   §1º, 
 CPC).   Após,   intimem-se   o   perito   para   apresentar   estimativa   de   honorários   que   serão   arcados   pelo   exequente 
 que requereu a perícia. Int." 

           Piracaia, 13 de dezembro de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/12/2019 10:34 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1764/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3248/3250   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.Defiro   a   realização   de   avaliação   no   imóvel   penhorado.   Nomeio   para   tanto   o 
 perito   RICARDO   F.   CABRAL,   e-mail   rfcabral1@hotmail.com,   celular:   (11)99665-4905.   Concedo   as   partes   o 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   para   apresentação   de   quesitos   e   indicação   de   assistente   técnico   (art.   465,   §1º, 
 CPC).   Após,   intimem-se   o   perito   para   apresentar   estimativa   de   honorários   que   serão   arcados   pelo   exequente 
 que requereu a perícia.Int." 

           Piracaia, 13 de dezembro de 2019. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Júlia Troster, nº 138 – bairro Jardim Claúdia, Piracaia – SP, Brasil  CEP: 12970-000    Tel. (11) 9.9665-4905 
E-mail: rfcabral1@hotmail.com Página 1 

 

 
 
 

M.M. JUÍZ DE DIREITO CLÉVERSON DE ARAUJO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PIRACAIA - SP. 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450  
Ação: Execução de Título Extrajudicial   
Requerente: Banco do Brasil  
Requerida: Wanda Fernandes de Moraes e outro  
Perito: Ricardo de Faria Cabral 
 
 
 
 

RICARDO DE FARIA CABRAL, Perito Judicial, nomeado por V.Exa. para atuar no 
processo acima citado, vem respeitosamente, informar a V.Exa. que, na forma do 
artigo 157, § 1º e 467, ambos do Código de Processo Civil, aceita o encargo e tão 
logo sejam anexados os quesitos pertinentes, apresentará sua proposta de 
honorários, referente ao do terreno com área de 12,10 ha, ou seja 5 (cinco) 
alqueires, denominado sítio Dois Irmãos, situado no bairro  dos Bonifácios, 
Joanópolis / SP, Comarca de Piracaia/SP. 

Nestes termos, 

Espera e Pede deferimento. 

 
 

Piracaia / SP, 16 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

_____________________________ 
RICARDO DE FARIA CABRAL 

Perito Avaliador de Imóveis 
Engenheiro Civil 

CREA: 5062996830 
CONPEJ: 02.00.2669
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1.ª VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA – ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 

 

 

 

Processo Digital n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     WANDA FERNANDES DE MORAES, executada 

já devidamente qualificada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 

em epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar QUESITOS para 

realização da pericia técnica para avaliação do imóvel, o que faz na seguinte 

conformidade: 

 

I – DOS QUESITOS 
 

     A executada nesta oportunidade apresenta os 

quesitos para realização da pericia técnica a ser realizada na presente demanda, 

com a finalidade de avaliar o imóvel, quais sejam: 

 

 Poderia o Sr. “expert” informar quais as efetivas características do imóvel 

a ser avaliado, sua localização e topografia? 

 

 Poderia o Sr. “expert” informar qual a origem registraria do imóvel? 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

59
1A

D
A

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IG
U

E
L 

P
O

LO
N

I J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
12

/2
01

9 
às

 1
2:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

C
19

70
03

50
33

9 
   

 .

fls. 179



 

 

 

 Poderia o Sr. “expert” informar qual a metragem da área que compõe a 

integralidade do imóvel? 

 

 Poderia o Sr. “expert” informar se existem benfeitorias no imóvel e qual o 

valor atribuído as benfeitorias? 

 

 Poderia o Sr. “expert” informar qual o efetivo valor de “mercado” do metro 

quadrado do imóvel? 

 

 Poderia o Sr. “expert” informar qual o efetivo valor de mercado atribuído 

ao imóvel? 

 

 Poderia o Sr. “expert” informar qual a metodologia utilizada para avaliação 

do imóvel? 

 

 

     Termos em que, 

     Pede deferimento. 

     Piracaia/SP, 16 de dezembro de 2019. 

 

 

ERIKA CRISTINA FLORIANO    MIGUEL POLONI JUNIOR 

OAB/SP n.º 225.256 (D)     OAB/SP n.º 309.498 (D) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

59
1A

D
A

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

IG
U

E
L 

P
O

LO
N

I J
U

N
IO

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
12

/2
01

9 
às

 1
2:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

C
19

70
03

50
33

9 
   

 .

fls. 180



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem apresentação de quesitos 
pelo Exequente. Nada Mais. Piracaia, 12 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
Agda Maria Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

De: AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

Enviado em: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 11:28

Para: rfcabral1@hotmail.com

Assunto: estimativa de honorários

Anexos: Senha do Processo [1001416-38.2016.8.26.0450].pdf

Prioridade: Alta

Processo Digital nº  1001416-38.2016.8.26.0450 – Execução de Título Extrajudicial – contratos bancários 

Banco do Brasil S/A X Wanda Fernandes de Moraes 

 

Dr. Ricardo bom dia, 

 

Pelo presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado a apresentar estimativa de honorários referente aos autos 

supra. 

 

Segue anexa senha para acesso aos autos. 

 

Att. 

 

 

 

AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível 

Rua Benedito Vieira da Silva, 300 - centro - Piracaia/SP - CEP: 12970-000 

Tel: (11) 4036-7250   

E-mail: agdaa@tjsp.jus.br 
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M.M. JUÍZ DE DIREITO CLÉVERSON DE ARAUJO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PIRACAIA - SP. 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450  
Ação: Execução de Título Extrajudicial   
Requerente: Banco do Brasil  
Requerida: Wanda Fernandes de Moraes e outro  
Perito: Ricardo de Faria Cabral 
 
 
 
 
RICARDO DE FARIA CABRAL, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, Perito Avaliador 
de Imóveis, portador do CPF sob o n° 269.937.468-75, CREA/SP: 5062996830, 
residente e domiciliado à Rua Júlia Troster,nº 138, bairro Jardim Cláudia, Piracaia - SP, 
CEP: 12970-000, ao despacho proferido pela M.M Juiz de Direito a qual nomeia este 
subscritor para o encargo de Perito nos autos do processo em epígrafe, vem mui 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência manifestar-se no que segue para 
elaboração desta proposta, onde foram considerados: a relevância, o vulto, o risco, a 
complexidade dos serviços a executar e o prazo fixado.  

 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

1- ESPECIFICAÇÃO DO TRABALHO PREVISTO 

Conforme nomeação em 11/12/2019, aceito elaborar um Laudo Mercadológico nas 
condições abaixo, utilizando o MÉTODO COMPARATIVO DE DADOS DE MERCADO e 
o MÉTODO EVOLUTIVO, onde irei arbitrar o valor mercadológico para compra e venda 
do imóvel (Matrícula 293, livro nº 02, do CRI de Comarca de Piracaia), responder e 
esclarecer os quesitos apresentados aos autos. A avaliação é feita de forma criteriosa e 
alicerçada nas diretivas e regras da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas, por 
meio da NBR 14.653/2004, partes 1, 2, 3 e 4, inclusive apresentando informações que 
reforçam e comprovam o valor do imóvel (Quadro Amostral, Planilha de Cálculos, 
Fotografias, e etc.). 
 
O valor total dos honorários corresponde a R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos  
reais), conforme descrição: 
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2- ESCOPO DO TRABALHO 

2.1 Leitura e interpretação do processo; 

2.2 Planejamento dos trabalhos periciais; 

2.3 Abertura de papéis de trabalho;  

2.4 Realização de diligências e exame de documentos; 

2.5 Pesquisa e exame de livros e documentos técnicos; 

2.6 Preparação de anexos e montagem do Laudo; 

2.7 Reuniões com as partes e/ou com terceiros, quando for o caso; 

2.8 Redação do laudo; 

2.9 Revisão final. 

3- BENS A SEREM AVALIADOS:  

1) Imóvel rural, com todas as suas benfeitorias situado à terreno com área de 12,10 
ha, ou seja 5 (cinco) alqueires, denominado sítio Dois Irmãos, situado no bairro  dos 
Bonifácios, Joanópolis / SP, Comarca de Piracaia/SP. 

 
 

4- DETALHAMENTO DOS HONORÁRIOS: 
 
Horas técnicas de trabalho, diligência, pesquisas, consultas do processo, execução do 
Laudo, Levantamento Cadastral, etc -  220 horas técnicas, preço por hora técnica R$ 
80,45.  

 Total de Honorários: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais), ver descrição: 

Detalhamento dos Serviços Nº de Horas 
Estudo dos Autos e exame de documentos 24 
Pesquisas Técnicas sobre o assunto e coleta de dados 32 
Diligencias (horas de deslocamento + atuação “in loco”) 08 
Levantamento Cadastral do imóvel 24 
Outros (levantamentos, vistorias, entrevistas, etc.) 56 
Elaboração do Laudo 36 
Digitação, Montagem e entrega do Laudo Pericial 40 
Total de horas 220 

 
O pagamento será feito da seguinte forma:  
 

1- 50% no momento da aceitação no valor de R$ 8.850,00 (oito mil oitocentos e 
cinquenta reais); 

 
2- 50% no ato da apresentação do laudo no valor de R$ 8.850,00 (oito mil oitocentos 

e cinquenta reais); 
 
Solicito que seja feito os depósitos em juízo de acordo com os itens acima citados, ou em 
minha conta corrente conforme dados abaixo: 
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Titular:  R F CABRAL CONSTRUÇÕES LTDA 
 
CNPJ: 11.444.287/0001-65 
  
Banco Bradesco 
 
Agência: 1970-4 
 
Conta Corrente Número: 12931-3 
 
Cabe ressaltar que tal procedimento se justifica para cobrir as despesas iniciais do trabalho 
e tendo em vista a responsabilidade do emitente Laudo, onde o Perito ao assinar tal 
documento se compromete com todas as consequências do mesmo. (CPC, Art. 465 §4); 
 
O emitente do laudo é extremamente qualificado para tal: CURSO DE PERÍCIA, VISTORIA 
E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS pelo CONPEJ (Conselho Nacional dos Peritos Judiciais da 
República Federativa do Brasil), em São Paulo; Engenheiro Civil graduado pela UNIP;  
Proprietário e responsável  pela empresa R F CABRAL CONSTRUÇÕES LTDA com sede 
em Piracaia; Experiência ativa em fiscalização de imóveis e obras residenciais e 
comercias; vivência em avaliação de imóveis e elaboração de laudos; Experiência no setor 
da construção civil. 
 
A entrega do LAUDO DE AVALIAÇÃO ocorrerá num prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir do dia subsequente a data da diligência, a qual será agendada após a confirmação 
do depósito dos honorários.   
 
O valor desta proposta de honorários não remunera o perito para responder quesitos 
apresentados após a apresentação do Laudo de Avaliação. O importante é que tanto a 
formulação dos quesitos quanto a indicação do assistente, se houverem, ocorram “antes 
do início dos trabalhos periciais”. 
 
Por último, requer de Vossa Excelência aprovação da presente proposta de honorários. 
 
 

É o que requer, 

Pede deferimento. 

 

 
 

Piracaia / SP, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 

_____________________________ 
RICARDO DE FARIA CABRAL 

Perito Avaliador de Imóveis 
Engenheiro Civil 

CREA: 5062996830 
CONPEJ: 02.00.2669
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1001416-38.2016.8.26.0450 

Nome do beneficiário do levantamento: Ricardo de Faria Cabral 

CPF/CNPJ: 269.937.468-75 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(X) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (X) Parcial 

                          (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017):  

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: R F CABRAL CONSTRUÇÕES LTDA 

CPF/CNPJ do titular da conta: 11.444.287/0001-65 

Banco: Bradesco    Código do Banco: 237 

Agência: 1970-4 

Conta nº: 12931-3    Tipo de Conta: (X) Corrente (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Fls. 183/185: Ciência ao exequente da estimativa de honorários 
juntada. Em caso de concordância, proceda-se ao depósito e intime-se o perito a dar início 
aos trabalhos com entrega do laudo em 30 dias.

 Piracaia, 14 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 28/02/2020 10:32 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3769/3771   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Fls.   183/185:   Ciência   ao   exequente   da   estimativa   de   honorários   juntada.   Em 
 caso   de   concordância,   proceda-se   ao   depósito   e   intime-se   o   perito   a   dar   início   aos   trabalhos   com   entrega   do 
 laudo em 30 dias." 

           Piracaia, 28 de fevereiro de 2020. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO.

PROCESSO Nº 1001416-38.2016.8.26.0450

BANCO DO BRASIL  S/A,  já  qualificado,  por  seu
advogado que a presente subscreve nos autos da Ação que move em face de
WANDA FERNANDES DE MORAES, já qualificados, em trâmite perante este
r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência,  em  atendimento  ao  r.  despacho  de  fls.,  IMPUGNAR  OS
HONORÁRIOS PERICIAIS, expondo para tanto os seguintes argumentos:

O  sr.  perito  apresentou  estimativa  de  seus
honorários para realizar avaliação no imóvel objeto da ação, no importe de R$
17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).

Porém, com o devido respeito que se tem pelo Ilustre
“expert”, entende o exequente que a prestação do mesmo é exorbitante, face a
certa simplicidade da avaliação.

Não obstante possa vir a ser o trabalho do Ilustre
Perito  bem  elaborado,  em  nada  se  justifica  um  arbitramento  excessivo,
mormente  por  se  tratar  de  trabalho  exigido  de  forma  corriqueira  nas
demandas  judiciais,  não  sendo  justificável  dizer  se  tratar  de  trabalho
complexo.

 Além  disso,  o  trabalho  realizado  não  envolve
comprometimento de várias horas do profissional,  o que determina o baixo
custo do trabalho.

Como bem decidiu o E. 2º TACSP, 10ª Câmara, Ag.
688227-0/4, onde foi relator o Juiz Soares Levada, v.u., j. 25/4/2001, “Se os
honorários  periciais  referem-se  a  trabalho  de  pouca  complexidade,
devem  ser  arbitrados  de  forma  correspondente  à  simplicidade  da
perícia,  sem  exacerbação  desproporcional  ao  exame  técnico  a  ser
realizado.”

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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 E ainda:

Agravo de Instrumento nº 7216598-3
Agravante: Banco Nossa Caixa S/A
Agravado: Adalberto Franco
17ª Câmara de Direito Privado – TJ/SP
Deram provimento ao recurso v.u.
07/05/2008
Relator: Des. Simões de Vergueiro

“Ademais,  nesse  tocante,  é  de  ser  lembrado  o
ensinamento contido no V. Acórdão publicado na RT
733/272,  do  qual  foi  relator  o  Juiz  Ferraz  de
Arruda, que assim define a questão: "Acontece que o
perito  exerce  um  múnus  público  desde  que  se
posiciona dentro do processo como órgão auxiliar da
Justiça  (art.  139  do  CPC).  Na  ordem  institucional
interna  e  casuística  do  processo  judicial,o  perito,
enfim, presta serviço público. Nessa condição perde o
perito  o  privilégio  que  teria  na  vida  profissional
particular  de  cobrar  o  que  entende  devido  pelo
desempenho de sua competência técnica, como perde
a parte, na mesma relação, o poder de não contratar
o serviço diante de um preço que poderia considerar
exorbitante. O valor é imposto.

Ora, o processo judicial é do interesse do Estado e
tem uma relevante e indispensável função social de
pacificação  dos  conflitos  emergentes  da  vida
comunitária,  de  sorte  que  este  objetivo  maior  não
pode  ser  contido  por  interesses  econômicos
particulares. É fato notório que a antevisão do que
pode ser fixado como salário do perito desestimula a
parte  na  busca  da  Justiça  trazendo  como
conseqüência  a  sublimação  desse  interesse.  O
processo  não  pode  ser  caro,  seletivo,  instrumento
acessível apenas ao detentor de capital.

Logo, o salário do perito judicial não pode ser fixado
segundo  o  critério  vigente  no  mercado  comum  de
prestação  de  serviços.  Como  igualmente  não  pode
entrar em cogitação qualquer justificativa de ordem
econômica,  corporativista,  como  defesa  da
valorização  profissional,  subsistência,  política
salarial etc, porquanto a atividade do perito é sempre
eventual  e  de  cooperação  obediente  a  um espírito
maior que é o interesse do Estado.

Basta lembrar que se o Estado resolvesse constituir
um corpo oficial de peritos judiciais, certamente não
pagaria a estes funcionários o valor  que um perito

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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muitas vezes recebe atualmente pela feitura de um
único laudo".

Agravo de Instrumento nº 1159397-0/4
Agravante:  Eletropaulo  Metropolitana  Eletricidade
de São Paulo S/A
Agravado: Paulo Gonçalves de Oliveira e Outra
Julgamento 14/05/08
Turma Julgadora 34ª Câmara de Direito Privado –
TJ/SP
Relator Des. Irineu Pedrotti
Deram provimento ao recurso v.u.

“PERITO  JUDICIAL  REMUNERAÇÃO.  A  composição
da justa  retribuição  ao  trabalho  desenvolvido  pelo
Experto  fica  atrelada  ao  prudente  arbítrio  e  à
consciência  do  julgador,que  deve  traçar,  de  forma
objetiva,  paradigmas  de  ordem  subjetiva  e  não
considerar,  exclusivamente,  a estimativa do próprio
interessado.  Um  bom  critério  é  a  aplicação  dos
parágrafos  3o  e  4o,  do  artigo  20  do  Código  de
Processo Civil  e a utilização da equidade. Redução
do salário provisório.”

 Dessa  forma,  entende  o  autor  ser  excessivo  os
honorários fixados, à vista de todos os fatores envolvidos para a realização do
trabalho – baixa complexidade e tempo gasto, etc.

Além do mais,  no entender  do requerente deveria
ser  observado,  na  fixação  dos  honorários,  a  determinação  da  Tabela
IBAPE/SP, que fixa os honorários em razão das horas despendidas.

Diante do exposto, não concorda, o requerente com
o valor dos honorários superestimados pelo sr. perito, razão pela qual requer a
Vossa  Excelência  que  se  digne  de  arbitrar  moderadamente  os  referidos
honorários periciais para a avaliação do imóvel, sem que, com isso, se fira a
dignidade do trabalho, tampouco o desprestigie.

Termos em que,
Pede deferimento. 

Bauru/SP, 09 de Março de 2020.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Intime-se o perito para se manifestar sobre a impugnação dos 
honorários apresentada pelo credor a fls. 189/191, verificando a possibilidade de redução 
dos honorários periciais.

 Piracaia, 10 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

De: AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA

Enviado em: sexta-feira, 13 de março de 2020 16:45

Para: rfcabral1@hotmail.com

Assunto: intimação

Anexos: 1001416-38-2016.pdf

Prioridade: Alta

 

Processo Digital nº 1001416-38.2016.8.26.0450 – Execução de Título Extrajudicial 

Banco do Brasil S/A X Wanda Fernandes de Moraes 

 

Boa tarde, 

 

Pelo presente, encaminho despacho proferido nos autos supra para a devida intimação de Vossa Senhoria. 

 

Att. 

 

 

 

AGDA MARIA PEREIRA DE ALMEIDA
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível 

Rua Benedito Vieira da Silva, 300 - centro - Piracaia/SP - CEP: 12970-000 

Tel: (11) 4036-7250   

E-mail: agdaa@tjsp.jus.br 
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Rua Júlia Troster, nº 138 – Bairro Jardim Cláudia, Piracaia – SP, Brasil  CEP: 12970-000    Tel. (11) 9.9665-4905 
E-mail: rfcabral1@hotmail.com Página 1 de 3 

 

 
 
 

M.M. JUÍZ DE DIREITO CLÉVERSON DE ARAUJO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PIRACAIA - SP. 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450  
Ação: Execução de Título Extrajudicial   
Requerente: Banco do Brasil  
Requerida: Wanda Fernandes de Moraes e outro  
Perito: Ricardo de Faria Cabral 
 
 
 
 
 
RICARDO DE FARIA CABRAL, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, Perito 
Avaliador de Imóveis, portador do CPF sob o n° 269.937.468-75, CREA/SP: 
5062996830, residente e domiciliado à Rua Júlia Troster,nº 138, bairro Jardim 
Cláudia, Piracaia - SP, CEP: 12970-000, em atendimento ao r despacho 
proferido em 10/03/20 (fls 192), vem mui respeitosamente, esclarecer com 
relação as alegações do requerente no tocante aos honorários apresentados o 
quanto segue: 
 
 
 
A – Que não tomou por base a tabela do IBAPE-SP, por ser a mesma honerosa 
ao requerente, uma vez que por essa tabela, o valor hora de serviço corresponde 
a R$ 430,00 e como se vê dentro da petição desse perito, o valor hora foi 
calculado em R$ 80,45 sem acréscimo de 20% por pertecer o objeto da perícia 
em  outro município ( letra b, parágrafo segundo do artigo 9 do regulamento de 
honorários do IBAPE-SP);  
 
B – No tocante as horas de trabalho, tomou-se por base o difícil acesso ao 
imóvel, ao tempo despendido para atingir o mesmo, bem como as dificuldades 
para realização dos trabalhos, haja visto tratar-se de um terreno com 121.000, 
00 metros quadrados (5 alqueires), bastante acidentado (aclive, rochas, etc.); 
 
C – Entendendo as alegações do requerente (Banco do Brasil), esse perito 
visando diminuir os encargos das partes, concorda em ceder de seus 
honorários, a quantia de R$ 2.700,00, fixando seus honorários em R$ 15.000,00, 
sendo 50% no momento da aceitação e 50% no ato da entrega do laudo; 
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D – Que o trabalho será executado nos modos constantes da petição de 
honorários apresentado anteriormente, sendo que os custos de locomoção, 
visita já realizada  e diligência  para a elaboração do laudo, ficam consedidos 
como desconto; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nestes termos, 

 
Pede deferimento. 

 

 
 

Piracaia / SP, 18 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
RICARDO DE FARIA CABRAL 

Perito Avaliador de Imóveis 
Engenheiro Civil 

CREA: 5062996830 
CONPEJ: 02.00.2669
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Vistos, etc.

Manifeste-se o exequente sobre a nova estimativa dos honorários do 
perito – fls. 194/195.

Após, tornem conclusos.

 Piracaia, 24 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 08/04/2020 09:48 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0503/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2685/88   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Intime-se   o   perito   para   se   manifestar   sobre   a   impugnação   dos   honorários 
 apresentada pelo credor a fls. 189/191, verificando a possibilidade de redução dos honorários periciais." 

           Piracaia, 8 de abril de 2020. 

           João Sérgio Gonçalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 08/04/2020 09:48 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0503/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2685/88   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Manifeste-se   o   exequente   sobre   a   nova   estimativa   dos   honorários   do   perito   - 
 fls. 194/195. Após, tornem conclusos." 

           Piracaia, 8 de abril de 2020. 

           João Sérgio Gonçalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
                           
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que mesmo com a 
redução dos honorários em pouco menos de dois mil reais o Banco acredita 
que ainda encontra-se exorbitante, desta forma reitera-se todos os termos da 
petição de fls. 189/191. 
  

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 5 de maio de 2020. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Nomeio em substituição o perito Luiz Cornélio Schmidt (e-mail: 
luizsch@hotmail.com. Intime-o para estimar os honorários. Após, intime o exequente para 
pagamento.

 Piracaia, 07 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Entregue: nomeação para perícia

postmaster@outlook.com <postmaster@outlook.com>

Seg, 11/05/2020 17:58

Para:  luizsch@hotmail.com <luizsch@hotmail.com>

1 anexos (46 KB)

nomeação para perícia; 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

luizsch@hotmail.com (luizsch@hotmail.com)

Assunto: nomeação para perícia

Página 1 de 1

12/05/2020https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020050302.03&popoutv2=1&lean... P
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/05/2020 09:05 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0627/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2969/2973   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Nomeio   em   substituição   o   perito   Luiz   Cornélio   Schmidt   (e-mail: 
 luizsch@hotmail.com. Intime-o para estimar os honorários. Após, intime o exequente para pagamento." 

           Piracaia, 13 de maio de 2020. 

           João Sérgio Gonçalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação do perito 
nos autos. Nada Mais. Piracaia, 29 de junho de 2020. Eu, ___, Agda Maria 
Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Intime-se novamente o perito, através de telefone, para estimar seus 
honorários em 05 dias, sob pena de substituição. 

 Piracaia, 29 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 09/07/2020 09:37 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0863/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2396/2399   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Intime-se   novamente   o   perito,   através   de   telefone,   para   estimar   seus 
 honorários em 05 dias, sob pena de substituição." 

           Piracaia, 9 de julho de 2020. 

           João Sérgio Gonçalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data reiterei o e-mail anteriormente expedido, 
uma vez que em tentativa pelo telefone 99989-3415, não obtive êxito. Nada 
Mais. Piracaia, 17 de fevereiro de 2021. Eu, ___, Agda Maria Pereira De 
Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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R U A B AR TOLOM E U  P E R AN OV IC H ,  247 -  C E N TR O -  AT IB AIA-S P  -  C E P : 12 .940 -610   FON E /FAX : (11 )  4412 -7922  

E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUÍZ   DE  DIREITO 

DA  1a VARA  DA  COMARCA  DE PIRACAIA 

 

 

PROCESSO :  1001416-38.2016.8.26.0450      

AÇÃO           :  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS 
 BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL S/A 

 

Luiz Schmidt, Engenheiro Civil, CREA 

0600493136, Perito Judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 

requerida por Banco do Brasil S/A em face de Wanda Fernandes de Moraes, vem 

mui respeitosamente, em atenção ao Respeitável Despacho de folhas 200, expor e 

ao final requerer o quanto segue. 

Em breve relato, e em conformidade com o 

constante dos Autos, há necessidade de vistoriar o imóvel objeto da presente 

Ação, matriculado no CRI de Piracaia sob nº 293, localizado no Município de 

Joanópolis e apurar o real valor de mercado. 

Levando-se em consideração a Certidão da 

Matrícula acostada aos Autos (folhas 136/141), o imóvel objeto da presente Ação 

possui área superficial de 12,10 há ou 121.000m2 ou 5 alqueires. 

 

Os honorários serão calculados em conformidade 

com o Regulamento de Honorários Para Avaliações e Perícias de Engenharia, 

regulamento este elaborado pelo IBAPE/SP – Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia de São Paulo, em anexo. 
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Estudo dos Autos                                               :  1,00 

Vistoria ao imóvel e demais diligências            :  7,00 

Elaboração do laudo pericial                              : 10,00 

Digitação e montagem final                               :  8,00 

Revisão e protocolo                                            :  1,00 

                                                   _____________ 

                                          Total   :  27,00 

 

Valor unitário : R$ 430,00/hora 

Valor dos honorários definitivos: R$ 430,00 x 27,00= R$ 11.610,00 

 

Mediante o supra exposto, é a presente para 

solicitar o arbitramento bem como o depósito em conta judicial da verba honorária 

estimada no montante de R$ 11.610,00 (Onze Mil, Seiscentos e Dez reais). 

Termos em que, pede deferimento 

 

Atibaia, 19 de Fevereiro de 2021. 

 

 

   _____________________ 

                                                     Luiz  Schmidt 
  Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Processo remetido à conclusão indevidamente pela serventia.

Assim, cumpra-se integralmente o despacho de fls. 200, intimando-
se o exequente para se manifestar sobre a estimativa dos honorários.

 Piracaia, 24 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 2925/2926   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Processo   remetido   à   conclusão   indevidamente   pela   serventia.   Assim, 
 cumpra-se   integralmente   o   despacho   de   fls.   200,   intimando-se   o   exequente   para   se   manifestar   sobre   a 
 estimativa dos honorários." 

           Piracaia, 5 de março de 2021. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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MATRI Z – BAURU/ SP:  Rua Luiz Aleixo, n.º  7-17 – Bairro Vila Cardia –  CEP 17.013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da ação que move em face de  
WANDA FERNANDES DE MORAES, já qualificados, em trâmite perante este 
r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui respeitosamente, a presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., informar que concorda com 
o laudo pericial apresentado, no entanto apresenta IMPUGNAÇÃO AOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS, expondo para tanto os seguintes argumentos: 
 
    O Sr. Perito estimou seus honorários para avaliar o 
imóvel objeto de penhora, tendo o honorário estimado em R$ 11.610,00 (Onze 
Mil, Seiscentos e Dez reais).  
 
    Porém, com o devido respeito que se tem pelo Ilustre 
“expert”, entende o exequente que a prestação do mesmo é exorbitante, face a 
certa simplicidade da avaliação. 
 
    Não obstante possa vir a ser o trabalho do Ilustre 
Perito bem elaborado, em nada se justifica um arbitramento excessivo, 
mormente por se tratar de trabalho exigido de forma corriqueira nas 
demandas judiciais, não sendo justificável dizer se tratar de trabalho 
complexo. 
 
     Além disso, o trabalho realizado não envolve 
comprometimento de várias horas do profissional, o que determina o baixo 
custo do trabalho. 
 
    Como bem decidiu o E. 2º TACSP, 10ª Câmara, Ag. 
688227-0/4, onde foi relator o Juiz Soares Levada, v.u., j. 25/4/2001, “Se os 
honorários periciais referem-se a trabalho de pouca complexidade, 
devem ser arbitrados de forma correspondente à simplicidade da 
perícia, sem exacerbação desproporcional ao exame técnico a ser 
realizado.” 
 
     E ainda: 
 

Agravo de Instrumento nº 7216598-3 
Agravante: Banco Nossa Caixa S/A 
Agravado: Adalberto Franco 
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17ª Câmara de Direito Privado – TJ/SP 
Deram provimento ao recurso v.u. 
07/05/2008 
Relator: Des. Simões de Vergueiro 
 
“Ademais, nesse tocante, é de ser lembrado o 
ensinamento contido no V. Acórdão publicado na RT 
733/272, do qual foi relator o Juiz Ferraz de 
Arruda, que assim define a questão: "Acontece que o 
perito exerce um múnus público desde que se 
posiciona dentro do processo como órgão auxiliar da 
Justiça (art. 139 do CPC). Na ordem institucional 
interna e casuística do processo judicial,o perito, 
enfim, presta serviço público. Nessa condição perde o 
perito o privilégio que teria na vida profissional 
particular de cobrar o que entende devido pelo 
desempenho de sua competência técnica, como perde 
a parte, na mesma relação, o poder de não contratar 
o serviço diante de um preço que poderia considerar 
exorbitante. O valor é imposto. 
 
Ora, o processo judicial é do interesse do Estado e 
tem uma relevante e indispensável função social de 
pacificação dos conflitos emergentes da vida 
comunitária, de sorte que este objetivo maior não 
pode ser contido por interesses econômicos 
particulares. É fato notório que a antevisão do que 
pode ser fixado como salário do perito desestimula a 
parte na busca da Justiça trazendo como 
conseqüência a sublimação desse interesse. O 
processo não pode ser caro,seletivo, instrumento 
acessível apenas ao detentor de capital. 

 
Logo, o salário do perito judicial não pode ser fixado 
segundo o critério vigente no mercado comum de 
prestação de serviços. Como igualmente não pode 
entrar em cogitação qualquer justificativa de ordem 
econômica,corporativista, como defesa da valorização 
profissional, subsistência, política salarial etc, 
porquanto a atividade do perito é sempre eventual e 
de cooperação obediente a um espírito maior que é o 
interesse do Estado. 
 
Basta lembrar que se o Estado resolvesse constituir 
um corpo oficial de peritos judiciais, certamente não 
pagaria a estes funcionários o valor que um perito 
muitas vezes recebe atualmente pela feitura de um 
único laudo". 

 
Agravo de Instrumento nº 1159397-0/4 
Agravante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S/A 
Agravado: Paulo Gonçalves de Oliveira e Outra 
Julgamento 14/05/08 
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Turma Julgadora 34ª Câmara de Direito Privado – 
TJ/SP 
Relator Des. Irineu Pedrotti 
Deram provimento ao recurso v.u. 
 
“PERITO JUDICIAL REMUNERAÇÃO. A composição 
da justa retribuição ao trabalho desenvolvido pelo 
Experto fica atrelada ao prudente arbítrio e à 
consciência do julgador,que deve traçar, de forma 
objetiva, paradigmas de ordem subjetiva e não 
considerar, exclusivamente, a estimativa do próprio 
interessado. Um bom critério é a aplicação dos 
parágrafos 3o e 4o, do artigo 20 do Código de 
Processo Civil e a utilização da equidade. Redução 
do salário provisório.” 

 
     Dessa forma, entende o autor ser excessivo os 
honorários fixados em R$ 11.610,00 (Onze Mil, Seiscentos e Dez reais), à vista 
de todos os fatores envolvidos para a realização do trabalho – baixa 
complexidade e tempo gasto, etc. 
 
    Diante do exposto, não concorda, o exequente com o 
valor dos honorários superestimados pelo Sr. Perito, razão pela qual requer a 
Vossa Excelência que se digne de arbitrar moderadamente os referidos 
honorários periciais para a avaliação do imóvel, sem que, com isso, se fira a 
dignidade do trabalho, tampouco  o desprestigie. 
     
    Termos em que, 
    Pede deferimento.  
    Bauru/SP, 12 de março de 2021. 
 
 
 
    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Fls. 217/219: Intime-se o perito para nova manifestação.

 Piracaia, 15 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ENG. CIVIL - CORRETOR 

CREA 0600493136 - CRECI 47.371 

                                       A S S E S S O R I A   –   A V A L I A Ç Ã O   –   C O N S U L T O R I A   –   P E R Í C I A      

 

R U A B AR TOLOM E U  P E R AN OV IC H ,  247 -  C E N TR O -  AT IB AIA-S P  -  C E P : 12 .940 -610    

FON E : (11 )  4412 -7922    ( 11 )  9 .9989 -3415  

 

E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUÍZ   DE  DIREITO 

DA  1a VARA  DA  COMARCA  DE PIRACAIA 

 

 

 

PROCESSO :  1001416-38.2016.8.26.0450      

AÇÃO           :  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS 
 BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL S/A 

 

 

Luiz Schmidt, Engenheiro Civil, CREA 

0600493136, Perito Judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 

requerida por Banco do Brasil S/A em face de Wanda Fernandes de Moraes,vem 

mui respeitosamente, em atenção ao Respeitável Despacho de folhas 220, prestar a 

devida manifestação tocante ao teor da petição de folhas 217/219 dos Autos. 

 

 

 

Com o devido respeito à empresa Autora, é nítido 

que a mesma, em sua petição de folhas 217/219 doa Autos, demonstra total 

desconhecimento sobre o trabalho técnico do perito, lançando mão de afirmações 

genéricas sem base argumentativa substancial, caracterizando, de maneira 

arbitrária, o trabalho à ser desenvolvido como sendo “simples”, e que “não envolve 

várias horas do profissional”. 
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CREA 0600493136 - CRECI 47.371 

                                       A S S E S S O R I A   –   A V A L I A Ç Ã O   –   C O N S U L T O R I A   –   P E R Í C I A      

 

R U A B AR TOLOM E U  P E R AN OV IC H ,  247 -  C E N TR O -  AT IB AIA-S P  -  C E P : 12 .940 -610    

FON E : (11 )  4412 -7922    ( 11 )  9 .9989 -3415  

 

E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

Nota-se que é caracterizada, a suposta 

simplicidade, sem ao menos discorrer sobre os elementos técnicos reais da 

avaliação, como se assim fosse apenas conveniência, o que demonstra, por parte 

da empresa Autora, total falta de noção de simplicidade ou complexidade sobre a 

elaboração do trabalho pericial avaliatório, principalmente em área de grandes 

proporções. 

 

 

Pois bem, salienta-se que em um imóvel com área 

de 5 alqueires ou 121.000,00m2 pode existir diversas variáveis que apreciam ou 

depreciam o valor do bem, tais como mata, curso d’água, servidões, edificações, 

relevo topográfico, plantações, dentre outros. 

 

 

Desta forma, há necessidade de se verificar in 

loco e dimensionar cada um desses itens, não só para o imóvel avaliando, mas 

também para os elementos comparativos que compõe a pesquisa de mercado, 

assim como minucioso estudo documental, tudo conforme preconizado em norma 

técnica obrigatória, ABNT NBR 14.653 – Avaliação de Bens. 

 

 

Tendo em vista todo trabalho à ser desenvolvido, 

não é minimante razoável classificá-lo como simples, muito pelo contrário, tendo 

em vista as proporções do imóvel, localização e demais elementos envolvidos, 

trata-se claramente de avaliação complexa. 
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ENG. CIVIL - CORRETOR 

CREA 0600493136 - CRECI 47.371 

                                       A S S E S S O R I A   –   A V A L I A Ç Ã O   –   C O N S U L T O R I A   –   P E R Í C I A      

 

R U A B AR TOLOM E U  P E R AN OV IC H ,  247 -  C E N TR O -  AT IB AIA-S P  -  C E P : 12 .940 -610    

FON E : (11 )  4412 -7922    ( 11 )  9 .9989 -3415  

 

E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

Salienta-se que este Signatário já apresentou nos 

autos, em sua estimativa de honorários, todo material elucidativo necessário para 

aferição do valor, de maneira clara e objetiva, sem espaços para subjetividade 

demonstrada pela empresa Autora, com demonstração das horas técnicas 

necessárias, assim como base de cálculo respeitando o Regulamento de 

Honorários Para Avaliações e Perícias de Engenharia, regulamento este elaborado 

pelo IBAPE/SP – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de 

São Paulo. 

 

Mediante o supra exposto, este Perito mantém o 

montante dos honorários, tal qual já apresentado no presente processo.  

 

 

 

Termos em que, pede deferimento 

 

 

Atibaia, 17 de Março de 2021. 

 

 

   _____________________ 

   Luiz Schmidt 
- Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da manifestação do perito.
Nada Mais. Piracaia, 17 de março de 2021. Eu, ___, João Sérgio 
Gonçalves, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

78
B

11
60

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 S
E

R
G

IO
 G

O
N

C
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 1

8:
30

 .

fls. 225



 Foro de Piracaia  Emitido em: 25/03/2021 09:11 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0500/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2805/2809   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor do ato: "Vistos, etc. Fls. 217/219: Intime-se o perito para nova manifestação." 

           Piracaia, 25 de março de 2021. 

           João Sérgio Gonçalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 25/03/2021 09:12 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0500/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2805/2809   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da manifestação do perito." 

           Piracaia, 25 de março de 2021. 

           João Sérgio Gonçalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO.
 
 
 
 

 
 

Processo nº  1001416-38.2016.8.26.0450

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move
em  face  de WANDA  FERNANDES  DE  MORAES,  feito  epigrafado,  em  curso
perante este r. Juízo e Cartório Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa.,
em atenção ao r. despacho de fls., reiterar a Impugnação apresentada nos termos
ali expostos.

 No  mais  cumpre  informar  que  o  banco  não  teve
nenhuma  intenção  de  dizer  que  o  trabalho  do  perito  não  era  de  suma
importância porém continua achando que e elevado, o banco já encontra-se em
prejuízo  e  tera  que  dispender  de  mais  de  onze  mil  para  perícia  ainda  e
exorbitante.

          

         Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 31 de março de 2021.
  

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1.ª VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA – ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 
 
 
 
Processo Digital n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 
Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     WANDA FERNANDES DE MORAES, executada 
já devidamente qualificada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
em epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar se na seguinte 
conformidade: 
 
     A exequente nesta oportunidade informa sua 
efetiva ciência quanto a manifestação do Sr. “expert” as fls. 222/224, para que 
surtam os devidos efeitos legais, sendo esta medida essencial no caso em 
comento. 
 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento. 
     Piracaia/SP, 07 de abril de 2021. 
 
 
ÉRIKA CRISTINA FLORIANO    MIGUEL POLONI JUNIOR 
OAB/SP n.º 225.256 (D)     OAB/SP n.º 309.498 (D) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos.

Diante da complexidade da perícia, ante o metragem do imóvel (12,10 ha), 

arbitro os honorários perícias em R$ 11.610,00 (onze mil, seiscentos e dez reais).

Intime-se o exequente para efetuar o depósito dos honorários, 

comprovando nos autos. Após, intime-se o perito para iniciar os trabalhos.

Piracaia, 07 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/04/2021 08:44 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0627/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2522/2524   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   complexidade   da   perícia,   ante   o   metragem   do   imóvel   (12,10   ha),   arbitro 
 os   honorários   perícias   em   R$   11.610,00   (onze   mil,   seiscentos   e   dez   reais).   Intime-se   o   exequente   para   efetuar 
 o depósito dos honorários, comprovando nos autos. Após, intime-se o perito para iniciar os trabalhos." 

           Piracaia, 13 de abril de 2021. 

           João Sérgio Gonçalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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   _____________________________ 

 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
                   
                                      BANCO DO BRASIL S.A. já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de 
Execução que move em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito 
epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do 
comprovante de deposito dos honorários periciais. 
 

 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Bauru, 20 de abril de 2021. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
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R$ 11.610,00

DJO - Depósito Judicial

Ouro

N° da conta judicial
2100117829041

Depósito via DJO
Aplicação Efetuada

Data do depósito Agência(pref/dv)
2453-8

Tipo de justiça
JUSTICA ESTADUAL

Data da guia Nº da guia
2021000019290

Processo n°
10014163820168260450

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
PIRACAIA

Órgão/Vara
1ª VARA

Depositante
BANCO DO BRASIL SA

Valor do depósito - R$

Reclamado
WANDA FERNANDES DE MORAES

Tipo de pessoa
Fisica

CPF/CNPJ
171.193.458-50

Reclamante
BANCO DO BRASIL SA

Tipo de pessoa
Jurídica

CPF/CNPJ
00.000.000/3069-40

Autenticação Eletrônica: BB PAJ 5905 16/04/2021 11.610,00 - B.91D.718.C29.F43.DAB
Data/Hora da impressão 20/04/2021 10:04

Firefox https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/deposito/comprovante/co...

1 of 1 20/04/2021 11:29P
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�������������������������������������

����������

�� ��¡���������¢���£�����¤��¥��¦����§¦��̈�����¦�©̈ ����������¦�ª�¦���������«� ¥���¡��¦�¦�¦��������
�̈�§¦��������¡¬�¦�������¥�����¦���

¤�®̄�����°�����¥��¡����������������̄�����¦®¦��¦��

±²�

³́ µ³¶·³̧ ¹³¶º»̧»¹̧³¶µ»¶³¼·»¹µ³
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ENG. CIVIL - CORRETOR 

CREA 0600493136 - CRECI 47.371 

                                       A S S E S S O R I A   –   A V A L I A Ç Ã O   –   C O N S U L T O R I A   –   P E R Í C I A      

 

R U A B AR TOLOM E U  P E R AN OV IC H ,  247 -  C E N TR O -  AT IB AIA-S P  -  C E P : 12 .940 -610    

FON E : (11 )  4412 -7922    ( 11 )  9 .9989 -3415  

 

E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUÍZ   DE  DIREITO 
DA  1a VARA  DA  COMARCA  DE PIRACAIA 

 
PROCESSO :  1001416-38.2016.8.26.0450      

AÇÃO           :  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS 
 BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL S/A 

 

Luiz Schmidt, Engenheiro Civil, CREA 

0600493136, Perito Judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 

requerida por Banco do Brasil S/A em face de Wanda Fernandes de Moraes,vem 

mui respeitosamente, em atenção ao Respeitável Despacho de folhas 230, indicar 

data para o início dos trabalhos periciais. 

Desta forma este Signatário indica o dia 

27/05/2021, às 9:30 horas, tendo como ponte de encontro o próprio imóvel objeto 

da presente Ação. 

Levando-se em consideração as grandes 

dimensões do imóvel, este Perito solicita que no dia da perícia as partes levem em 

mãos o levantamento topográfico do imóvel. 

 

Termos em que, pede deferimento 

 

Atibaia, 17 de Maio de 2021. 

 

 

   _____________________ 

   Luiz Schmidt 
- Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes da data de 27/05/2021, às 9h30 para perícia no 
imóvel objeto dos autos, devendo apresentar no dia o 
levantamento topográfico do referido imóvel.
Nada Mais. Piracaia, 18 de maio de 2021. Eu, ___, Agda Maria 
Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 19/05/2021 08:54 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0880/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2993   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   data   de   27/05/2021,   às   9h30   para   perícia   no   imóvel   objeto   dos   autos, 
 devendo apresentar no dia o levantamento topográfico do referido imóvel." 

           Piracaia, 19 de maio de 2021. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face a WANDA FERNANDES DE MORAES, já 
qualificada, em trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, informar que o Banco não 
conseguiu o levantamento topográfico do referido imóvel, no prazo estabelecido 
de 5 (cinco) dias, bem como que para o Banco conseguir tal documento seria 
necessário a autorização para entrada no imóvel com assistente especializado em 
topografia, o que leva tempo, porém diante da manifestação do devedor sobre a 
penhora realizada e dos argumentos lá apresentados, acredita-se que o mesmo 
deve ter consigo o levantamento topográfico do bem. 
 
       
    Termos em que, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 26 de maio de 2021. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Manifeste-se novamente o perito esclarecendo se há possibilidade de 

ser avaliado o imóvel penhorado sem a apresentação do levantamento topográfico.

Na impossibilidade, indique o perito a estimativa do valor para ser 

elaborado também o levantamento topográfico do imóvel.

 Piracaia, 27 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUÍZ   DE  DIREITO 
DA  1a VARA  DA  COMARCA  DE PIRACAIA 

 
PROCESSO :  1001416-38.2016.8.26.0450      

AÇÃO           :  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS 
 BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL S/A 

 

Luiz Schmidt, Engenheiro Civil, CREA 

0600493136, Perito Judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 

requerida por Banco do Brasil S/A em face de Wanda Fernandes de Moraes,vem 

mui respeitosamente, em atenção ao Respeitável Despacho de folhas 240, expor o 

quanto segue. 

Na petição de agendamento de data para 

realização da perícia, folhas 236, foi solicitado que no dia da perícia as partes 

levem em mãos o levantamento topográfico do imóvel. 

Como a parte Requerida compareceu com uma 

cópia do referido levantamento, a perícia foi realizada em data e horário 

previamente marcados. 

 

Atibaia, 02 de Junho de 2021. 

 

 

   _____________________ 

   Luiz Schmidt 
- Perito Judicial 
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E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUÍZ   DE  DIREITO 
DA  1a VARA  DA  COMARCA  DE PIRACAIA 

 
PROCESSO :  1001416-38.2016.8.26.0450      

AÇÃO           :  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS 
 BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL S/A 

 

Luiz Schmidt, Engenheiro Civil, CREA 

0600493136, Perito Judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 

requerida por Banco do Brasil S/A em face de Wanda Fernandes de Moraes, vem 

mui respeitosamente, após elaboração de seu trabalho, solicitar o levantamento 

dos honorários já depositados conforme folhas 233/234 dos Autos, assim como 

anexar o Formulário apropriado à fim de ser expedido o Mandado de 

Levantamento Eletrônico, nos termos do Comunicado Conjunto nº 915/2019 DJE 

– 12/07/2019). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Atibaia, 04 de Junho de 2021. 

 

 

_____________________ 

                                                Luiz  Schmidt 
                                             - Perito Judicial – 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1001416-38.2016.8.26.0450 

Nome do beneficiário do levantamento: Luiz Cornélio Schmidt 

CPF/CNPJ: 809.520.898-15 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(  ) Advogado – OAB/___ nº______ - Procuração nas fls. ____ 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

( x ) Terceiro   (perito judicial)  

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          ( x ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 233/234 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$11.610,00 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( x ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: Luiz Cornélio Schmidt 

CPF/CNPJ do titular da conta: 809.520.898-15 

Banco: Banco do Brasil   Código do Banco: 001 

Agência: 6554-4 

Conta nº: 802-8   Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUÍZ   DE  DIREITO 

DA  1a VARA  DA  COMARCA  DE PIRACAIA 

 

PROCESSO :  1001416-38.2016.8.26.0450      

AÇÃO           :  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONTRATOS 
 BANCÁRIOS BANCO DO BRASIL S/A 

 

Luiz Schmidt, Engenheiro Civil, CREA 

0600493136, Perito Judicial nomeado e compromissado nos Autos da Ação 

requerida por Banco do Brasil S/A em face de Wanda Fernandes de Moraes, vem 

mui respeitosamente, após estudos dos Autos e diligências ao local, apresentar o 

seu 

                                 

 

                                 

           

                                    

L A U D O     A V A L I A T Ó R I O 
 

                               

 

 

             

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

7E
F

30
5B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 C

O
R

N
E

LI
O

 S
C

H
M

ID
T

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

06
/2

02
1 

às
 1

5:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
C

21
70

01
60

76
1 

   
 .

fls. 245



 
 
 
 
 
 
 

ENG. CIVIL - CORRETOR 
CREA 0600493136 - CRECI 47.371 

                                       A S S E S S O R I A   –   A V A L I A Ç Ã O   –   C O N S U L T O R I A   –   P E R Í C I A      

 

R U A B AR TOLOM E U  P E R AN OV IC H ,  247 -  C E N TR O -  AT IB AIA-S P  -  C E P : 12 .940 -610   
 FON E :  (11 )  4412 -7922    ( 11 )  9 .9989 -3415  

E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

  - 02 -             
S  U  M  Á  R  I  O 

1) - EXEQUENTE 

2) - EXECUTADA 

3) - OBJETIVO  DO  TRABALHO 

4) - LOCALIZAÇÃO  DO  IMÓVEL 

5) - HISTÓRICO 

6) – NORMAS  ADOTADAS 

7) – VISTORIA 

7.1 – CARACTERIZAÇÃO  DA REGIÃO 

                 7.1.1 – TOPOGRAFIA 
                 7.1.2 – MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

7.1.3 – SUPERFÍCIE 
7.1.4 – COMÉRCIO 

7.2 – CARACTERIZAÇÃO  DO  IMÓVEL 
                 7.2.1 – TOPOGRAFIA 
                 7.2.2 – SUPERFÍCIE 

7.2.3 – ACESSIBILDADE 
7.2.4 – MELHORAMENTOS PÚBLICOS 
7.2.5 - BENFEITORIA 

7.3 – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
                  

8) – AVALIAÇÃO   

8.1 – MÉTODO DE CÁLCULO 
8.2 – PESQUISA DE VALORES (TERRENO) 
8.3 – MODELO DE REGRESSÃO 
8.4 – VALOR DO TERRENO  
8.5 – ENQUADRAMENTO E ESPECIFICAÇÃO 
8.6 – VALOR DA BENFEITORIA 
8.7 – VALOR TOTAL DO IMÓVEL 

9) -  QUESITOS DA EXECUTADA  

10) – CONCLUSÃO 

11) - ENCERRAMENTO 
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- 03 - 
1) - EXEQUENTE 

 Banco do Brasil S/A. 

 

2) – EXECUTADA 
Wanda Fernandes de Moraes. 

 

3) – OBJETIVO DO  TRABALHO 
O presente trabalho consiste na avaliação do 

imóvel matriculado no CRI de Piracaia, sob nº 293. 
 

 

 

 
 
 

 

 
Imagem da matrícula n.º 293. 

 
4) - LOCALIZAÇÃO  DO  IMÓVEL 

O imóvel objeto da presente Ação faz frente para 
Estrada Municipal José Aparecido de Souza Bueno, bairro dos Bonifácios 
perímetro rural (distante aproximadamente 1,50Km da área urbana) do 
Município de Joanópolis e Comarca de Piracaia, com as seguintes 
coordenadas lat/long: 22º55’50”S 46º15’15”O Datum WGS84. 
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Imagem aérea (satélite), mostrando a localização do imóvel. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem aérea (satélite), mostrando a localização do imóvel. 
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5) – HISTÓRICO 

 

Na inicial, o Exequente aduz que a executada 

forneceu em garantia o imóvel matriculado sob nº 293 no CRI de Piracaia. 

 

Às folhas 121/122, em Respeitável Despacho, o 

Excelentíssimo Juiz defere a penhora do imóvel matriculado sob nº 293.  

 

Às folhas 136/141, foi acostada a Certidão da 

matrícula 293 do CRI. 

 

Às folhas 179/180, a Executada formula seus 

quesitos. 

Às folhas 200, este Signatário foi honrosamente 

nomeado Perito Judicial. 

 

 

 

6) – NORMAS ADOTADAS 

 
O presente trabalho teve como parâmetro as seguintes 

normas: 
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NBR 14653 - Avaliação de Bens 

Esta norma, elaborada pela associação Brasileira de Normas Técnicas  
(ABNT),  visa  indicar  princípios, classificar  métodos  e disciplinar a 
apresentação de laudos para avaliação de imóveis. É constituída de quatro 
partes: Parte 1 – Procedimentos Gerais; Parte 2: Imóveis Urbanos; Parte 3: 
Imóveis Rurais; Parte 4: Empreendimentos. Salienta-se que referida norma 
entrou em vigor em outubro de 2.004, substituindo as antigas NBR 5676 e 
NBR 8976. 

 

Norma para Avaliações de Imóveis Urbanos - 2011 (IBAPE/SP)  

Referida norma fornece diretrizes para a determinação do valor de mercado 
de imóveis, padrões e simbologia para elaboração de laudos avaliatórios e 
estabelece parâmetros de cálculo para avaliações na cidade de São Paulo e 
cidades próximas. 

 
 
NBR 13753 Perícias de Engenharia na Construção Civil - ABNT, 
Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 
 

Código de Ética - IBAPE/SP, Instituto Brasileiro de Perícias de Engenharia 
de São Paulo. 
 
Código de Ética – Resolução nº 1.002 do CREA/SP 

 
 
 

7) - VISTORIA 

A vistoria foi realizada no local do imóvel em 

pauta, em 27 de Maio de 2021, sendo acompanhada pela requerida Wanda 

Fernandes de Moraes e seu filho.  
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No presente item serão descritas as características 

principais tanto da microrregião na qual se situa o imóvel, bem como do 

imóvel, em si (terreno e benfeitorias). 

 

 

7.1 - CARACTERIZAÇÃO  DA  REGIÃO 

A microrregião na qual está inserido o imóvel em 

questão possui as seguintes características: 

 

  7.1.1 – TOPOGRAFIA 

A microrregião possui topografia ondulada. 

 

7.1.2 – MELHORAMENTO  PÚBLICOS  

A microrregião é servida pelos seguintes 

melhoramentos públicos: 

     

- Rede de distribuição de energia elétrica; 

- Rede telefônica; 

- Iluminação pública; 

 - Guias; 

- Sarjetas; 
 - Pavimentação asfáltica; 
 - Linhas regulares de ônibus urbano; 
 - Coleta domiciliar de lixo. 
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7.1.3 - SUPERFÍCIE  

A microrregião possui superfície seca, portanto 

alta em relação ao lençol freático.  

 
7.1.4 - COMÉRCIO  

 Num raio de 200 m do imóvel em questão, não 

há comércio relevante à considerar. 

 
 

 

7.2 - CARACTERIZAÇÃO  DO  IMÓVEL  

O imóvel em questão possui as seguintes 

características: 

 
 

7.2.1 – TOPOGRAFIA 

O imóvel possui topografia montanhosa. 

 

 
7.2.2 - SUPERFÍCIE  

Em sua maior parte, o imóvel é formado por 
pasto, com superfície seca, portanto alta em relação ao lençol 
freático, apresentando pequeno afloramento d’água na parte baixa. 
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Imagem de levantamento topográfico fornecido ao perito pelo advogado do Autor. 
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Imagem de levantamento topográfico fornecido ao perito pelo advogado do Autor. 
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Imagem de levantamento topográfico fornecido ao perito pelo advogado do Autor. 
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Imagem de estudo de parcelamento de solo (loteamento), não aprovado e não implantado. 
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7.2.3 - ACESSIBILIDADE  

O imóvel possui acessibilidade através de 

servidão, que por sua vez tem acesso pela Estrada Municipal José 

Aparecido de Souza Bueno, à 50,00m da rotatória José Benedito 

Fernandes de Oliveira, presente na Estrada para Cachoeira: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imagem aérea do imóvel. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Placa da rotatória. 
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Rotatória na Estrada para Cachoeira. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fim da pavimentação no encontro da Estrada P/Cachoeira, com a 
Estrada José Aparecido de Sousa Bueno mostrada ao fundo (seta 
vermelha) 
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Placa da Estrada Municipal José Aparecido de Souza Bueno. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vista da Estrada Municipal José Aparecido de Souza Bueno. 
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7.2.4 – MELHORAMENTO  PÚBLICOS  

 

O imóvel é servido pelos seguintes 

melhoramentos públicos: 

- Rede de distribuição de energia elétrica; 
- Rede telefônica; 
- Iluminação pública; 
- Linhas regulares de ônibus urbano; 
- Coleta domiciliar de lixo. 

 

7.2.5 - BENFEITORIA     

No dia da vistoria, dentro do perímetro que forma 

o imóvel, apurou-se a existência de um curral, utilizado para 

encaminhamento, recolhimento e tratamento de gado, composto 

de cercado de madeira, com aproximadamente 1,70m de altura, 

formato retangular e dimensões de 5,50m por 12,10m.  
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7.3 – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            

Foto 01: Fotografia a Estrada Municipal José aparecido de Sousa Bueno. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

            

 
 
Foto 02: Imagem de divisa do imóvel em pauta. 
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Foto 03: Fotografia mostrando o curral e a entrada ao imóvel em pauta. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

            

 
 
Foto 04: Imagem interna do imóvel. 
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Foto 05: Imagem interna do imóvel. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

            

 
 
Foto 06: Imagem interna do imóvel. 
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Foto 07: Imagem interna do imóvel. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

            

 
 
Foto 08: Imagem interna do imóvel. 
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Foto 09: Imagem interna do imóvel. 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

            

 
 
Foto 10: Imagem de divisa do imóvel em pauta. 
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8) - AVALIAÇÃO 
A presente Avaliação 

consiste na determinação do valor de venda (mercado) do imóvel em 

questão. Para tanto, será utilizado o método Comparativo Direto, 

procedendo ao calculo estatístico de acordo com as normas técnicas, 

com elementos comparativos extraídos diretamente do mercado 

imobiliário local. 

 

8.1 - MÉTODO  DE  CÁLCULO 

Dos diversos métodos de avaliação existentes, 

aquele que mais se coaduna com a situação do imóvel em análise e que 

indica o real valor potencial do imóvel, inserindo-o no mercado imobiliário 

de local, é o Método Evolutivo. Este método está previsto na Norma 

Brasileira que disciplina o assunto. 

 
O Método Evolutivo conforme a NBR 14.653-1 

consiste de: 
 

“A composição do valor total do imóvel avaliando pode ser obtida através da 

conjugação de métodos a partir do valor do terreno, considerado o custo de 

reprodução das benfeitorias devidamente depreciado e o fator de 

comercialização,..” 

Com o Fator de Comercialização (coeficiente de 

mercado, em função do bairro e características construtivas) deste local, 

podemos sugerir que o valor do imóvel será dado pela somatória do valor do 

terreno com o valor das benfeitorias: Vi = VT +VB 
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Dentro das diretrizes recomendadas por norma, será 

apurado o valor de mercado do terreno, apurado o valor de mercado da 

benfeitoria (já depreciada pela idade/conservação/obsoletismo), para 

formar assim, o real valor de mercado do imóvel para o caso em pauta 

 

 

TERRENO 

Os critérios adotados neste trabalho seguem Técnicas e 
Recomendações da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, 
assim como do IBAPE – Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia. 

Para elaboração deste trabalho foi utilizado o “Método 
Comparativo de Dados de Mercado”, com tratamento técnico aos dados 
com a utilização da regressão linear / inferência estatística, conforme 
recomenda a Norma Técnica da ABNT – NBR 14.653, partes 1 e 2. 

Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o 
programa de regressão linear múltipla e de redes neurais artificiais – 
“SisDEA Home”, admitindo-se,  a priori, a validade da existência de 
relações fixas entre os atributos específicos e os respectivos preços, 
permitindo o cálculo de estimativa de valor não tendencioso, 
estabelecendo-se intervalos de confiança e submetendo os dados a testes 
de hipóteses. 

O valor unitário adotado foi determinado após 
uma ampla pesquisa junto ao mercado imobiliário, através de contatos 
com corretores, imobiliárias atuantes, proprietários e pessoas afins, além 
de sites de empresas especializadas. Identificamos elementos 
comparativos válidos que, de acordo com as "Normas", devem possuir os 
seguintes fatores de equivalência: 
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 a) Equivalência de Situação: dá-se preferência a 

locais da mesma situação geo-sócio-econômica, da mesma região e 
zoneamento.  

b) Equivalência de Tempo: sempre que possível, 
os elementos comparativos devem apresentar contemporaneidade com a 
avaliação.  

c) Equivalência de Características: sempre que 
possível deve ocorrer à semelhança com o imóvel objeto da avaliação no 
que tange à situação, grau de aproveitamento, características físicas, 
adequação ao meio, utilização etc.  

 

 

BENFEITORIA 
 
Para a benfeitoria não reprodutiva existente, 

como não se encaixa no estudo “Valores de Edificações de Imóveis 
Urbanos”, será aplicado o conceito de orçamentação sintética de custo 
de reprodução dessas benfeitorias, seguido da respectiva aplicação do 
fator de comercialização (vantagem da coisa feita) e coeficiente 
depreciativo (idade e estado de conservação). 

 
Orçamento é a identificação, descrição, 

quantificação, análise e valoração de mão de obra, equipamentos, 
materiais, custos financeiros, custos administrativos, impostos, riscos e 
margem de lucro desejada para adequada previsão do preço final de um 
empreendimento. Conforme Baeta (2012), é a previsão de custos, 
considerada a remuneração do construtor, para a oferta de um preço, 
onde: a) Custo é tudo aquilo que onera o construtor; representa todo o 
gasto envolvido na produção, ou seja, todos os insumos da obra, assim 
como toda a infraestrutura necessária para a produção; b) Preço é o valor 
final pago ao contratado pelo contratante; é o custo acrescido do lucro e 
despesas indiretas. 
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A Engenharia de Custos é a especialidade que 

estabelece métodos e técnicas para o estudo de custos de uma obra ou 
empreendimento, a formação do preço destas intervenções e o controle 
destes custos durante sua execução. Conforme definição da American 
Association of Cost Engineering – AACE, organização de 
reconhecimento internacional no setor, a Engenharia de Custos pode ser 
definida como a área da prática da engenharia em que o julgamento e a 
experiência são utilizados na aplicação de técnicas e princípios 
científicos para o problema da estimativa e do controle de custo. 

 
Os serviços relacionados com os reparos em pauta 

foram orçados utilizando tabelas oficiais de referência, tais como o 
Boletim Referencial CPOS - Companhia Paulista de Obras e Serviços 
(www.cpos.sp.gov.br), e a tabela SIANPI (www.caixa.gov.br/sinapi). 

 
O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil (SINAPI) é indicado pelo Decreto 
7983/2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do 
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, para 
obtenção de referência de custo. 

 
A gestão do SINAPI é compartilhada entre Caixa 

Econômica Federal e IBGE.  
 

8.2 - PESQUISA DE VALORES (TERRENO) 

Fez-se uma ampla pesquisa onde foram coletadas 
amostras as quais foram criteriosamente analisadas e 10 (dez) delas foram 
selecionadas em função da localização e grau de semelhança com o 
imóvel avaliando, salientando a redução de 10% nos valores  ofertados  
devido  ao fator de elasticidade (especulação) existente na forma de 
negociação desses imóveis junto ao mercado imobiliário. 
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De acordo com o estabelecido no enquadramento 

ao item 9.2.1 da NBR 14653/2004 da ABNT, adotamos, para o tratamento 
estatístico das amostras e estimativas, as seguintes variáveis explicativas 
que se mostraram relevantes: Área de terreno, e topografia. 
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Elemento 1 

 
Valor Ofertado: R$300.000,00 
Área: 20.000,00m2 
Ofertante:  www.imovelweb.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Rodrigo (Corretor de Imóveis). 
Creci: 173286 
Fone: (11) 97228-1535 
Cód. Imovelweb: 2955735227 
Local: Bairro dos Pires - Joanópolis – SP. 

 
 

 
Elemento 2 

Valor Ofertado: R$850.000,00 
Área: 41.000,00m2 
Edificação: 250m2 (R$200.000,00) 
Valor do Terreno: R$650.000,00 
Ofertante:  www.imovelweb.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Fioravante Imóveis. 
Creci: 29114-J 
Fone: (13) 99779-1906 
Cód. Imovelweb: 2953298369 
Local: Estr. do Azevedo - Joanópolis – SP. 

 

 
Elemento 3 

 
 Valor Ofertado: R$890.000,00 
 Área: 25.857,16 m2 
Ofertante:  www.imobiliariavaledasaguas.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Vale das Águas. 
Creci: 29.688-J 
Fone: (11) 97109-6763 
Cód.: R004 
Local: Bairro São Sebastião - Joanópolis – SP 

 
 

 
Elemento 4 

 
Valor Ofertado: R$550.000,00 
Área: 9.000,00m2 
Edificação: 300m2 (R$350.000,00) 
Valor do Terreno: R$180.000,00 
Ofertante:  www.vivareal.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: R Carvalho Imóveis. 
Creci: 29356-J-SP 
Fone: (11) 98269-1673 
Cód.VivaReal: 1658 
Local: Bairro dos Bonifácios - Joanópolis – SP. 
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Elemento 5 

 
Valor Ofertado: R$799.000,00 
Área: 22.000,00m2 
Edificação: 290m2 (R$340.000,00) 
Valor do Terreno: R$459.000,00 
Ofertante:  www.vivareal.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Logus Imóveis. 
Creci: 64532-F-SP 
Fone: (11) 2786-7018 
Cód.VivaReal: SI0001 
Local: Bairro dos Pretos  - Joanópolis – SP. 

 
 

Elemento 6 
 Valor Ofertado: R$1.300.000,00 
Área: 216.000,00m2 
Edificação: 350m2 (R$400.000,00) 
Valor do Terreno: R$900.000,00 
Ofertante:  www.vivareal.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Ademir Rodrigues Moreira. 
Creci: 141240-F-SP 
Fone: (11) 94725-8209 
Cód.VivaReal: 3147 
Local: Joanópolis  - Joanópolis – SP. 
 

 

 
Elemento 7 

 
Valor Ofertado: R$2.200.000,00 
Área: 1.089.000,00m2 
Edificação: 450m2 (R$500.000,00) 
Valor do Terreno: R$1.700.000,00 
Ofertante:  www.vivareal.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Inove Atibaia. 
Creci: 33480-J 
Fone: (11) 94237-4646 
Cód.VivaReal: FA0001 
Local: Joanópolis – SP. 

 
 
 

Elemento 8 
 
Valor Ofertado: R$890.000,00 
Área: 20.000,00m2 
Edificação: 240m2 (R$300.000,00) 
Valor do Terreno: R$590.000,00 
Ofertante:  www.vivareal.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Marcelo Silva. 
Creci: 27884-F-SP 
Fone: (11) 98383-2745 
Cód.VivaReal: 1432 
Local: Boa Vista - Joanópolis – SP. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

7E
F

30
5B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 C

O
R

N
E

LI
O

 S
C

H
M

ID
T

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

06
/2

02
1 

às
 1

5:
28

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
C

21
70

01
60

76
1 

   
 .

fls. 273



 
 
 
 
 
 
 

ENG. CIVIL - CORRETOR 
CREA 0600493136 - CRECI 47.371 

                                       A S S E S S O R I A   –   A V A L I A Ç Ã O   –   C O N S U L T O R I A   –   P E R Í C I A      

 

R U A B AR TOLOM E U  P E R AN OV IC H ,  247 -  C E N TR O -  AT IB AIA-S P  -  C E P : 12 .940 -610   
 FON E :  (11 )  4412 -7922    ( 11 )  9 .9989 -3415  

E-mail:  luiz_sch@hotmail.com  
 

- 30 - 
 

Elemento 9 
 
Valor Ofertado: R$450.000,00 
Área: 24.200,00m2 
Edificação: 70m2 (R$80.000,00) 
Valor do Terreno: R$370.000,00 
Ofertante:  www.vivareal.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Premium 
Creci: 033875-J-SP 
Fone: (11) 99921-0091 
Cód.VivaReal: SI0026 
Local: Joanópolis – SP. 

 
 

 
Elemento 10 

Valor Ofertado: R$1.100.000,00 
 Área: 312.000,00 m2 
Edificação: 85m2 (R$100.000,00) 
Valor do Terreno: R$900.000,00 
Ofertante:  www.imobiliariavaledasaguas.com.br  (Junho/2021) 
Imobiliária: Vale das Águas. 
Creci: 29.688-J 
Fone: (11) 97109-6763 
Cód.: S010 
Local: Bairro Sertãozinho  - Joanópolis – SP 

 
 
 

 

 

8.3 – MODELO DE REGRESSÃO 

Neste item, será apresentado o modelo de 
Regressão Linear adotado para a avaliação em pauta, com determinação 
do respectivo valore de mercado. 

 
Modelo: avaliação de terreno. 
Data de referência: Junho de 2021. 
Área Superficial: 96.468,51m2 (conforme levantamento fornecido) 
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Estatísticas: 

Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,8598951 / 0,8598951 

Coeficiente de determinação: 0,7394196 

Fisher - Snedecor: 9,93    

Significância do modelo (%): 0,02 

 

 

Normalidade dos resíduos: 

Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo 

Resíduos situados entre -1σ e + 1σ 68%  80% 

Resíduos situados entre -1,64σ e + 1,64σ 90%  90% 

Resíduos situados entre -1,96σ e + 1,96σ 95%  90% 

 

 

Outliers do modelo de regressão: 

Quantidade de outliers: 0   

% de outliers: 0,00% 

 
Análise da variância: 

Fonte de variação Soma dos 

Quadrados 

Graus de 

Liberdade 

Quadrado 

Médio 

F 

Explicada 657,210    2 328,605 9,932 

Não Explicada 231,609    7 33,087 

Total 888,819    9 

 

Equação de regressão / Função estimativa (moda, mediana e média): 

Valor unitário = +85,33805589 -1,850979962E-005 * Area total -59,66717549 / Topografia 

 

 

Testes de Hipóteses: 

Variáveis Transf. t Obs. Sig.(%) 

Area total x    -3,24  1,42 

Topografia 1/x    -2,91  2,27 

Valor unitário y     3,67  0,79 

 

Correlações Parciais: 

Correlações parciais para Area total Isoladas Influência 

Topografia 0,04 0,55 

Valor unitário -0,65 0,77 

 

Correlações parciais para Topografia Isoladas Influência 

Valor unitário -0,59 0,74 
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Gráfico de Aderência - Regressão Linear 

 

 
 

 

 

Gráfico de resíduos - Regressão Linear 
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PROJEÇÃO DE VALORES ESTATÍSTICOS 
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8.4 – VALOR DO TERRENO 

 
 
O valor unitário de mercado do terreno objeto da 

presente Ação, conforme cálculos e fundamentações preconizadas pela 
Norma Técnica da ABNT – NBR 14.653, partes 1 e 2 monta à  : 

 
Valores Unitários: 
Mínimo (19,27%) = R$19,28/m² 
Médio = R$23,89m²  
Máximo (19,27%) = R$28,49/m² 

 
 
Apurou-se em vistoria que o imóvel em questão 

possui afloramento d’água dentro e seu perímetro, ou seja, o terreno está 

gravado com o conceito de área de preservação permanente, ou seja, trecho 

situado ao longo de curso d’água, nascentes, afloramentos, etc, onde deverá 

haver um recuo (faixa non aedificandi), pois em referido trecho não é 

permitida a ocupação e uso, uma  vez  que  se  trata  de  área  protegida,  

coberta  ou  não  por vegetação nativa, com a função ambiental  de  preservar  

os  recursos  hídricos,  a    paisagem,  a estabilidade geológica e a 

biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora e proteger o solo, 

conforme o NOVO CÓDIGO FLORESTAL (LEI 12.651 de 25 de maio de 

2012 – Art. 4º., inciso IV:  

 

“as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer 

que seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) 
metros;” 
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Imagem do afloramento d’água. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Imagem do imóvel, com destaque para a faixa de preservação permanente (círculo 
amarelo). 

 
 
 

- Área de preservação permanente: 4.780,00m2 (aproximadamente 5,00% da 
área total do imóvel). 
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Desta feita, diante das considerações acima 

elencadas, será aplicado um deságio na ordem de 35% (trinta por cento) no 
valor unitário de terreno do imóvel (referida faixa vale apenas 65% do 
unitário calculado), estabelecida pelo Código Florestal, tendo em vista não 
ser permitido ocupação e uso. 

 
- Fator referente á faixa de preservação permanente: 

 
 1,00(95,00) + 0,65(5,00) = 0,983 
                 100 

 
Valor do terreno: 
96.468,51m² x R$23,89/m2 x 0,983 = R$2.265.453,95 
 
Valor Arredondado: 
 R$2.265.500,00 (Dois Milhões Duzentos e Sessenta e Cinco Mil e Quinhentos  
Reais). Data Base: Junho/2021 
 
Observação: o valor de mercado mais provável (campo de arbítrio) do 

presente terreno pode ser considerado o intervalo (faixa de valor) entre 

R$1.925.675,00 e R$2.605.325,00. 

 

8.5 – ENQUADRAMENTO E ESPECIFICAÇÃO  

A avaliação do imóvel em questão será procedida 
com a observância de todas as diretrizes fixadas na NBR 14653, 
atualizada em 2011, que detalha os procedimentos gerais da norma de 
avaliação de bens no que diz respeito à avaliação de imóveis, inclusive 
glebas urbanizáveis, unidades padronizadas e servidões. 

 
O detalhamento e interpretação das 

especificações constantes das Normas da ABNT são discutidos e 
apresentados através de estudos analíticos pelo Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE. 
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Este laudo foi avaliado segundo as normas da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, conforme descrição 
abaixo: 

Tabela 1 da NBR 14563-2:2011 � Grau de fundamentação 
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Tabela 5 da NBR 14563-2:2011 - Grau de precisão no caso de utilização de 
tratamento por fatores ou da utilização da inferência estatística 

 

 

 
 
 
 
 
 
ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO  
 
O presente trabalho, AVALIAÇÃO, é classificado como "Grau I" quanto à 
fundamentação da avaliação do terreno e "Grau II" quanto à precisão do valor do 
terreno, com amplitude do intervalo de confiabilidade de 38,55%, segundo as 
normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas NBR 14653-
2/2011. 
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8.6 - VALOR DA BENFEITORIA 

Para benfeitorias não reprodutivas existentes, 
como não se encaixam no estudo “Valores de     Edificações de Imóveis 
Urbanos” – IBAPE _ SP, será aplicado o conceito de orçamentação 
sintética de custo de reprodução dessas benfeitorias, seguido da 
respectiva aplicação do fator de comercialização (vantagem da coisa 
feita) e coeficiente depreciativo (idade e estado de conservação). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem do Curral. 
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Portanto, o valor de mercado da benfeitoria monta 
à R$6.248,70, que em números redondos monta a: R$6.200,00 (Seis Mil e 
Duzentos Reais). Data Base: Junho/2021. 

 
 

 

 

8.7 - VALOR  TOTAL  DO  IMÓVEL  

 

O valor total do imóvel 

será dado pela somatória do valor do terreno com o valor da benfeitoria: 

 
. VALOR  DO TERRENO.................................................R$2.265.500,00 
. VALOR  DA BENFEITORIA.....................................................R$6.200,00 

                                                         TOTAL:         R$2.271.700,00  

 

Portanto valor total do 

imóvel monta a R$2.271.700,00 (Dois Milhões Duzentos e Setenta e 

Um Mil e Setecentoss Reais). Data Base: Junho/2021. 
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9) – QUESITOS DA EXECUTADA (folhas 179/180 dos Autos) 
 

1) -  Poderia o Sr. “expert” informar quais as efetivas características do imóvel a 
ser avaliado, sua localização e topografia? 
 
RESPOSTA: Vide capítulos 4 e 7 do presente laudo avaliatório. 
 

 
 

2) -  Poderia o Sr. “expert” informar qual a origem registraria do imóvel? 
 
RESPOSTA: O imóvel em pauta está matriculado sob n.º 293 de 16 de Agosto e 
1976, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piracaia, apresentado 
registro anterior sob Transcrição n.º 14.841 do Livro 3X deste mesmo Cartório. 
A aquisição do presente imóvel por parte da ora executada foi registrada no 
R.10/293 desta matrícula, em 05 de abril de 1989, conforme demonstrado na 
imagem abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3) - Poderia o Sr. “expert” informar qual a metragem da área que compõe a 
integralidade do imóvel? 
 
RESPOSTA: Conforme levantamento topográfico apresentado, o presente imóvel 
possui 96.468,51m2 de área superficial. 
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4)- Poderia o Sr. “expert” informar se existem benfeitorias no imóvel e qual o 
valor  atribuído as benfeitorias? 
 
RESPOSTA: Sim, apurou-se a existência de curral, cujo valor e mercado foi 
calculado em R$6.200,00, vide capitulo 8.6 do presente laudo. 
 
 
 
5) - Poderia o Sr. “expert” informar qual o efetivo valor de “mercado” do metro 
quadrado do imóvel? 
 
RESPOSTA: O valor unitário de mercado do terreno em pauta monta a 
R$23,89/m2 (sem a depreciação proveniente da presença da faixa de Preservação 
Permanente), vide capitulo 8.3 do presente laudo. 
 
 
 
6) - Poderia o Sr. “expert” informar qual o efetivo valor de mercado atribuído ao 
imóvel? 
 
RESPOSTA: O valor de mercado do imóvel em pauta monta a R$2.271.700,00, 
vide capitulo 8.7 do presente laudo. 
 
 
 
7) - Poderia o Sr. “expert” informar qual a metodologia utilizada para avaliação 
do  imóvel? 
 
RESPOSTA: Conforme preconiza a NBR 14.653, foi utilizado o Método 
Evolutivo, conjugando o Método Comparativo Direto para o terreno com o 
Método de Orçamentação Sintética de Custo de reprodução da benfeitoria (com 
respectiva aplicação do fator de comercialização e coeficiente depreciativo pela 
idade e estado de conservação), vide capitulo 8.1 deste laudo. 
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10) – CONCLUSÃO 

 

De acordo com vistorias realizadas no local e estudo 

minucioso dos diversos parâmetros de cálculo envolvidos no presente 

trabalho, apurou-se o seguinte valor de mercado para o imóvel em pauta: 

 

 

VALOR  DO IMÓVEL: 

 

R$ 2. 271.700,00 

   (Dois Milhões Duzentos e Setenta e Um Mil e 

Setecentos Reais) 
       Data Base: Junho/2021. 
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11) - ENCERRAMENTO 

 

 

Nada mais havendo a esclarecer ou a informar, 

encerramos nosso Laudo de Avaliação que é composto de 46 folhas digitadas de 

um só lado, todas por mim rubricadas, sendo esta última datada e assinada.  

 

 

                                     Atibaia, 04 de Junho de 2021. 

 

 

                    ___________________________ 
                                       LUIZ   SCHMIDT 
                                           - Perito Judicial  - 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do Laudo Pericial juntado.
Nada Mais. Piracaia, 07 de junho de 2021. Eu, ___, Agda Maria 
Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 08/06/2021 09:25 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0994/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3838/3840   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Manifeste-se   novamente   o   perito   esclarecendo   se   há   possibilidade   de   ser 
 avaliado   o   imóvel   penhorado   sem   a   apresentação   do   levantamento   topográfico.   Na   impossibilidade,   indique   o 
 perito a estimativa do valor para ser elaborado também o levantamento topográfico do imóvel." 

           Piracaia, 8 de junho de 2021. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 18/06/2021 09:21 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1056/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2950/2952   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do Laudo Pericial juntado." 

           Piracaia, 18 de junho de 2021. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face a WANDA FERNANDES DE MORAES, já 
qualificada, em trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer que seja concedido 
prazo suplementar para manifestação sobre a avaliação. 
       
    Termos em que, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 25 de junho de 2021. 

 
 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Aguarde-se a manifestação de ambas as partes por mais 10 dias.

 Piracaia, 28 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 07/07/2021 10:22 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1123/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3144/3146   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2021 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor do ato: "Vistos, etc. Aguarde-se a manifestação de ambas as partes por mais 10 dias." 

           Piracaia, 7 de julho de 2021. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIRETO DA 1.ª 
VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA - ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 

 

 

 

Processo Digital de n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     WANDA FERNANDES DE MORAES, executada 

já devidamente qualificada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 

em epigrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar se na seguinte 

conformidade: 

 

     A executada nesta oportunidade informa a Vossa 

Excelência sua efetiva ciência e concordância com o Laudo Pericial apresentado 

as fls. 245/290, para que surtam os devidos efeitos legais, sendo esta medida 

essencial no caso em comento. 

 

 

     Termos em que, 

     Pede Deferimento 

     Piracaia/SP, 07 de julho de 2021. 

 

 

ERIKA CRISTINA FLORIANO    MIGUEL POLONI JUNIOR 

OAB/SP n.º 225.256 (D)     OAB/SP n.º 309.498 (D) 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face a WANDA FERNANDES DE MORAES, já 
qualificada, em trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer que seja concedido 
prazo suplementar de 15 dias para manifestação sobre a avaliação. 
       
    Termos em que, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 22 de julho de 2021. 

 
 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Fl. 298: Defiro o prazo improrrogável de 15 dias úteis para o exequente 

manifestar sobre o laudo pericial. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem 

os autos conclusos.

 Piracaia, 19 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 25/08/2021 10:27 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1438/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3365   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Fl.   298:   Defiro   o   prazo   improrrogável   de   15   dias   úteis   para   o   exequente 
 manifestar sobre o laudo pericial. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos." 

           Piracaia, 25 de agosto de 2021. 

           Agda Maria Pereira De Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE PIRACAIA–SP   

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
   

BANCO DO BRASIL SA, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação que move 
em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório do  Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante Vossa Excelência, manifestar sua concordância com a avaliação sobre o 
bem penhorado, bem como, requerer que o mesmo seja levado à hasta pública 
através da modalidade de leilão eletrônico, sendo designadas datas para sua 
realização. 

 
Em vista disso, requer a nomeação da empresa 

Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL” (Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda.), devidamente cadastrada no CNPJ/MF sob o n.º 
15.086.104/0001-38, site www.canaljudicial.com.br/lancejudicial, telefones para 
contato (11) 3522-9004 / (13) 4062-9004 / (15) 4062-9004 / (19) 4062-9004 / 
(14) 3717-0091 / (12) 3212-0095 / (16) 3717.0893 / e (17) 2932.0897. 
 

Ressalte-se que a mesma já foi considerada 
tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP 
(Processo n.º 2012/71827-STI), possuindo capacitação adequada e sendo uma 
das credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), 
com endereço à Rua Montenegro, n.º 196, 4.º andar, Bairro Centro, Guarujá/SP, 
CEP 11.410-903, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br.  
 
     A indicação advém do fato de que as hastas públicas 
realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a 
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divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na 
preparação do leilão, apresentam resultados são mais satisfatórios, tendo em 
vista que, devido à intensa disputa, o bem é leiloado por valores acima do 
mínimo, chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação; outrossim, havendo 
êxito no leilão, a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção dos 
processos, que se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar 
que o exequente tem sua pretensão satisfeita, recebendo seu crédito e a 
executada cumpre sua obrigação. 
 

 
 
 

Termos em que, 
P. deferimento. 
  
Bauru, 10 de setembro de 2021. 
 
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 

OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

1) Considerando que o perito concluiu os trabalhos periciais (fls. 

245/290), DEFIRO o levantamento dos honorários depositados às fls. 234 (formulário 

MLE – fl. 244).

2) Manifeste-se o exequente sobre a possibilidade de redução da 

penhora efetuada nos autos, conforme petição de fls. 172. Após, manifeste-se a parte 

contrária, tornando os autos conclusos para análise da impugnação à penhora de fls. 

152/155.

 Piracaia, 07 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 15/10/2021 04:35 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1652/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
 Leticia Suellen Bonilha de Oliveira (OAB 349280/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   1)   Considerando   que   o   perito   concluiu   os   trabalhos   periciais   (fls.   245/290),   DEFIRO 
 o   levantamento   dos   honorários   depositados   às   fls.   234   (formulário   MLE   fl.   244).   2)   Manifeste-se   o   exequente   sobre 
 a   possibilidade   de   redução   da   penhora   efetuada   nos   autos,   conforme   petição   de   fls.   172.   Após,   manifeste-se   a 
 parte contrária, tornando os autos conclusos para análise da impugnação à penhora de fls. 152/155." 

           Piracaia, 15 de outubro de 2021. 
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MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado que a presente subscreve nos autos da Execução de Título 
Extrajudicial, que move face a WANDA FERNANDES DE MORAES, já 
qualificada, em trâmite perante este r. Juízo e respectivo cartório, vem, mui 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, tendo em vista se tratar de bem 
imóvel, inviável a redução da penhora. 
      
    Termos em que, 
    P. deferimento. 
    Bauru, 25 de outubro de 2021. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 303, intimando-se a parte 

contrária (executada) para manifestação.

Com a manifestação ou eventual decurso de prazo, voltem conclusos 

para análise da impugnação à penhora.

 Piracaia, 27 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 28/10/2021 00:23 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1712/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Cumpra-se   integralmente   o   despacho   de   fls.   303,   intimando-se   a   parte   contrária 
 (executada)   para   manifestação.   Com   a   manifestação   ou   eventual   decurso   de   prazo,   voltem   conclusos   para   análise 
 da impugnação à penhora." 

           Piracaia, 28 de outubro de 2021. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 29/10/2021 02:34 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1712/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Cumpra-se   integralmente   o   despacho   de   fls.   303,   intimando-se   a   parte   contrária 
 (executada)   para   manifestação.   Com   a   manifestação   ou   eventual   decurso   de   prazo,   voltem   conclusos   para   análise 
 da impugnação à penhora." 

           Piracaia, 29 de outubro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

8A
7D

A
C

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

10
/2

02
1 

às
 0

2:
34

 .

fls. 310



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem manifestação da 
executada. Nada Mais. Piracaia, 18 de novembro de 2021. Eu, ___, Agda 
Maria Pereira De Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1.ª VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA - ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 

 

 

 

Processo Digital de n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     WANDA FERNANDES DE MORAES, executada 

já devidamente qualificada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 

em epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar se na seguinte 

conformidade: 

 

     A exequente nesta oportunidade informa sua 

efetiva discordância quanto a penhora da integralidade do imóvel, haja vista 

caracterizar excesso de penhora, assim requer a Vossa Excelência seja 

determinada a penhora de percentual do imóvel correspondente ao importe 

atualizado do débito, sendo esta medida essencial no caso em comento. 

 

 

     Termos em que, 

     Pede Deferimento 

     Piracaia/SP, 23 de novembro de 2021. 

 

 

ERIKA CRISTINA FLORIANO    MIGUEL POLONI JUNIOR 

OAB/SP n.º 225.256 (D)     OAB/SP n.º 309.498 (D) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Perante o Judiciário o exequente ajuizou ação de execução de titulo 

extrajudicial em face da ré, sendo penhorado o imóvel objeto da matrícula nº 293 do 

S.R.I. de Piracaia (fls. 121/122). A executada impugnou o ato alegando excesso de 

penhora, uma vez que o imóvel possui um valor estimado de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais), com potencial para realização de loteamento, passando a valer R$ 

11.420.632,00 (onze milhões, quatrocentos e vinte mil, seiscentos e trinta e dois reais), 

portanto o imóvel penhorado possui um valor estimado extremamente superior ao valor 

da dívida (R$ 294.447,27). Pelo que requer a desconstituição da penhora, penhorando 

apenas no percentual suficiente para garantir a execução (fls. 152/155).

O exequente se manifestou sobre a impugnação, afirmando que o 

imóvel foi dado livremente como garantia ao cumprimento do contrato firmado entre as 

partes, não podendo falar em ilegalidade na efetivação da penhora. Requereu a avaliação 

do imóvel para análise da possibilidade de redução da referida penhora (fl. 172).

Foi realizada perícia no imóvel (fls. 245/290), concordando ambas as 

partes com o laudo (fls. 297 e 301/302).

O exequente discordou da redução da penhora (fl. 307). A executada 

reiterou a alegação de excesso de execução, pugnando pela penhora de percentual do 

imóvel.

É o relatório. Decido.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-4036-7250, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Pondero que  o valor do imóvel penhorado é bastante superior ao valor 

da dívida (conforme laudo de fls. 245/290). No entanto, a executada não apontou a fração 

do imóvel que deseja que seja realizada a penhora e nem apresentou o memorial 

descritivo da área já reduzida, sendo certo que esse ônus não pode ser imposto ao 

credor, pelo que INDEFIRO a redução da penhora pleiteada.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos conclusos para nomeação 

do leiloeiro.

Piracaia, 14 de Dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 15/12/2021 00:24 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1845/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "É   o   relatório.   Decido.   Pondero   que   o   valor   do   imóvel   penhorado   é   bastante   superior   ao   valor   da 
 dívida   (conforme   laudo   de   fls.   245/290).   No   entanto,   a   executada   não   apontou   a   fração   do   imóvel   que   deseja   que 
 seja   realizada   a   penhora   e   nem   apresentou   o   memorial   descritivo   da   área   já   reduzida,   sendo   certo   que   esse   ônus 
 não   pode   ser   imposto   ao   credor,   pelo   que   INDEFIRO   a   redução   da   penhora   pleiteada.   Decorrido   o   prazo   recursal, 
 tornem os autos conclusos para nomeação do leiloeiro." 

           Piracaia, 15 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 16/12/2021 01:35 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1845/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2021 à 31/12/2021 - Recesso. - Suspensão 
 01/01/2022 à 06/01/2022 - Recesso - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 07/01/2022 à 20/01/2022 - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "É   o   relatório.   Decido.   Pondero   que   o   valor   do   imóvel   penhorado   é   bastante   superior   ao   valor   da 
 dívida   (conforme   laudo   de   fls.   245/290).   No   entanto,   a   executada   não   apontou   a   fração   do   imóvel   que   deseja   que 
 seja   realizada   a   penhora   e   nem   apresentou   o   memorial   descritivo   da   área   já   reduzida,   sendo   certo   que   esse   ônus 
 não   pode   ser   imposto   ao   credor,   pelo   que   INDEFIRO   a   redução   da   penhora   pleiteada.   Decorrido   o   prazo   recursal, 
 tornem os autos conclusos para nomeação do leiloeiro." 

           Piracaia, 16 de dezembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA M.M. 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PIRACAIA  – DE SÃO PAULO 

 

 

URGENTE 

AUTOS n° 1001416-38.2016.8.26.0450 

Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 

 

 

 

WANDA FERNANDES DE MORAES, executada devidamente qualificada nos 

autos em epígrafe, por seus advogados que subscrevem a presente digitalmente vem,  mui 

respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto se 

segue: 

 

Considerando a decisão de fls. 313/314, REQUER prazo para apontar a fração do 

imóvel que deseja seja realizada a penhora, com a respectiva apresentação do memorial 

descrito, documento este que demanda lapso temporal para sua confecção técnica.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Joanópolis/SP, 28 de Janeiro de 2022. 

 

ERIKA CRISTINA FLORIANO   MIGUEL POLONI JUNIOR 

OAB/SP 225.256    OAB/SP 309.498 

 

LETICIA S. BONILHA DE OLIVEIRA 

OAB/SP 349.280 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-4036-7250 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos, etc.

Fls. 317: Defiro o prazo de 15 dias para que a executada aponte nos 

autos a fração do imóvel que deseja a realização da penhora.

Piracaia, 28 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 31/01/2022 00:32 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0073/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Fls.   317:   Defiro   o   prazo   de   15   dias   para   que   a   executada   aponte   nos   autos   a   fração 
 do imóvel que deseja a realização da penhora." 

           Piracaia, 31 de janeiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

90
E

63
E

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

01
/2

02
2 

às
 0

0:
32

 .

fls. 319



 Foro de Piracaia  Emitido em: 01/02/2022 01:38 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0073/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   etc.   Fls.   317:   Defiro   o   prazo   de   15   dias   para   que   a   executada   aponte   nos   autos   a   fração 
 do imóvel que deseja a realização da penhora." 

           Piracaia, 1 de fevereiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIRETO DA 1.ª 
VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA - ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 

 

 

 

Processo Digital de n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 

Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     WANDA FERNANDES DE MORAES, executada 

já devidamente qualificada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 

em epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar se na seguinte 

conformidade: 

 

     A executada nesta oportunidade informa que o 

valor do débito atualizado corresponde ao importe de R$ 432.541,04 

(quatrocentos e trinta e dois mil quinhentos e quarenta e um reais e quatro 

centavos), sendo que o imóvel objeto da penhora fora avaliado por peito judicial 

competente no importe de R$ 2.271,700,00 (dois milhões duzentos e setenta e 

um mil e setecentos reais), conforme Laudo Pericial de fls. 245/290, assim o 

débito em discussão corresponde a apenas 19,04% (dezenove e quatro por 
cento) da área total do imóvel, qual seja uma área de 18.367,60m.² (dezoito 
mil trezentos e sessenta e sete metros e sessenta centímetros 
quadrados), motivo pelo qual faz necessária a penhora somente da fração ideal 

correspondente ao valor do débito. 
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     Ocorre que o valor do débito atualizado 

corresponde somente ao percentual de 19,04% da área total do imóvel, ou seja, 

uma área de 18.367,60m.² (dezoito mil trezentos e sessenta e sete 
metros e sessenta centímetros quadrados), desta forma para evitar excesso 

de penhora e imensuráveis prejuízos a executada, requer a Vossa Excelência 

seja constituída a penhora somente do importe de 19,04% do imóvel penhora, 

sendo esta medida essencial no caso em comento. 

 

     Frise se que a executada esta providenciando a 

juntada do material técnico elaborado por agrimensor com a individualização e 

demarcação da área que pretende seja constituída a penhora, com as efetivas 

demarcações e delimitações, assim viabilizando a correta e adequada penhora no 

percentual correspondente ao débito atualizado perseguido na presente ação. 

 

     A executada informa nesta oportunidade que não 

fora possível a conclusão pelo Sr. Agrimensor dos trabalhos de individualização e 

demarcação da área que se deseja a realização da penhora, motivo pelo qual 

requer a Vossa Excelência o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que seja 

apresentado o material técnico, medida esta necessária no caso em comento. 

 

 

     Termos em que, 

     Pede Deferimento 

     Piracaia/SP, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

ERIKA CRISTINA FLORIANO    MIGUEL POLONI JUNIOR 

OAB/SP n.º 225.256 (D)     OAB/SP n.º 309.498 (D) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA - FORO DE PIRACAIA - 1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-2838-7954 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos etc.

Defiro o pedido de prazo requerido a fls. 321/322 para apresentação do 

material técnico.

Piracaia, 06 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 07/06/2022 00:23 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0458/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Defiro   o   pedido   de   prazo   requerido   a   fls.   321/322   para   apresentação   do   material 
 técnico." 

           Piracaia, 7 de junho de 2022. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 08/06/2022 01:34 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Defiro   o   pedido   de   prazo   requerido   a   fls.   321/322   para   apresentação   do   material 
 técnico." 

           Piracaia, 8 de junho de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

9C
04

F
B

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
06

/2
02

2 
às

 0
1:

34
 .

fls. 325



 

 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1.ª VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA – ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 
 
 
 
Processo Digital n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: BANCO DO BRASIL 
Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 
 
 
 
 
 
 
 
 
     WANDA FERNANDES DE MORAES, executada 
já devidamente qualificada nos autos do Ação de Execução de Título Extrajudicial 
em epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar se na seguinte 
conformidade: 
 
     A executada nesta oportunidade protesta pela 
juntada do memorial descritivo e levantamento planimétrico da área referente ao 
percentual de 19,07% (dezenove e sete por cento) do imóvel, com área de 
18.400,00m.² (dezoito mil e quatrocentos metros quadrados), assim 
requer seja constituída a penhora única a exclusivamente na área objeto do 
levantamento planimétrico e memorial descritivo, para que surtam os devidos 
efeitos legais, sendo esta medida essencial no caso em comento. 
 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento 
     Piracaia/SP, 09 de junho de 2022. 
 
 
ÉRIKA CRISTINA FLORIANO    MIGUEL POLONI JUNIOR 
OAB/SP nº 225.256 (D)     OAB/SP n.º 309.498 (D) 
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M
ATRICULA: 6.193

EDILSON M
ARTINS SANCHES

RG: 13.892.125 SSP/SP

CPF: 024.461.228-50

JOSE BENEDITO DE MORAES

RG: 15.147.970 SSP/SP

CPF: 713.293.078-87

WANDA FERNANDES DE MORAES

RG: 11.618.502-8 SSP/SP

CPF: 171.193.458-50

ESTRADA MUNICIPAL

AZ=204°09'36"
23.13m

AZ=207°13'58"
20.64m

AZ=212°06'46"
30.83m

AZ=227°11'00"
23.85m

AZ=246°19'24"
30.36m

AZ=331°21'10"
19.04m

AZ=289°21'00"
14.72m

AZ=331°18'06"
25.45m

AZ=343°58'56"
33.04m

AZ=350°01'08"
21.58m

AZ=305°05'40"
17.93m

AZ=284°38'13"
11.46m

AZ=261°23'42"
11.45m

AZ=272°57'19"
11.73mAZ=252°40'09"

9.30m

AZ=225°21'16"
12.84m

AZ=224°04'50"
15.02m

AZ=230°24'37"
15.42m

AZ=242°18'26"
13.24m

AZ=0°13'18"
23.36m

AZ=11°36'24"
15.36m

AZ=14°32'51"
15.04m

AZ=25°31'05"
12.75m

AZ=52°39'16"
23.16m

AZ=52°39'16"
42.05m

AZ=112°50'40"
8.58m

AZ=105°07'56"
40.80m

AZ=113°12'10"
30.53m

AZ=125°07'25"
35.03m

AZ=119°16'56"
70.22m
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OBRA  : 

LOCAL : 

:

ESCALA

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO
PROJETO, NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO
POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO DE

PROPRIEDADE DO TERRENO.

PROPRIETÁRIO:

PROPRIETÁRIO:

AUTOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO
VAGNER EDUARDO REZENDE

CFT: 318.113.318-31

CPF: 318.113.318-31

SITUAÇÃO SEM ESCALA

AREA =

PLANTA

TRT :

DATA  :

EZENDE
TOPOGRAFI A E AGRI MENSURA
PRAÇA PADRE DOMINGO SEGURADO Nº128 1ºANDAR SALA Nº04
BAIRRO CENTRO JOANÓPOLIS SP
TELEFONE: (11) 99644-3108

CFT2201655384

 F.U.

23/02/2022

JOANOPOLIS - SP

CPF: 171.193.458-50
WANDA FERNANDES DE MORAES

CPF: 713.293.078-87
JOSE BENEDITO DE MORAES

18.400,00 M2

1/750

WANDA FERNANDES DE MORAES

JOSE BENEDITO DE MORAES

AREA DE TERRA LOCALIZADA NO BAIRRO DOS BONIFACIOS

LEVANTAMENTO PLANIMETRICO CADASTRAL
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Imóvel        : ÁREA DE TERRA 

Proprietário  : JOSÉ BENEDITO DE MORAES 
                WANDA FERNANDES DE MORAES 

Município     : JOANÓPOLIS - SP 

Comarca       : PIRACAIA - SP 

Área (m²)     : 18.400,00 

Perímetro (m) : 677,90 

 

 Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 20, de 

coordenadas N 7.463.876,700m e E 371.835,250m; deste segue 

confrontando com a ESTRADA MUNICIPAL, com azimute de 204°09'36" 
por uma distância de 23,13m, até o ponto 21, de coordenadas N 
7.463.855,600m e E 371.825,790m ; deste segue com azimute de 
207°13'58" por uma distância de 20,64m, até o ponto 22, de 

coordenadas N 7.463.837,250m e E 371.816,340m ; deste segue com 
azimute de 212°06'46" por uma distância de 30,83m, até o ponto 
23, de coordenadas N 7.463.811,140m e E 371.799,950m ; deste 
segue com azimute de 227°11'00" por uma distância de 23,85m, até 
o ponto 24, de coordenadas N 7.463.794,930m e E 371.782,460m ; 
deste segue com azimute de 246°19'24" por uma distância de 

30,36m, até o ponto 36, de coordenadas N 7.463.782,735m e E 
371.754,656m ; deste segue confrontando com a propriedade de 

JOSE BENEDITO DE MORAES e WANDA FERNANDES DE MORAES, com azimute 
de 331°21'10" por uma distância de 19,04m, até o ponto 37, de 
coordenadas N 7.463.799,445m e E 371.745,528m ; deste segue com 
azimute de 289°21'00" por uma distância de 14,72m, até o ponto 
38, de coordenadas N 7.463.804,322m e E 371.731,641m ; deste 
segue com azimute de 331°18'06" por uma distância de 25,45m, até 
o ponto 39, de coordenadas N 7.463.826,642m e E 371.719,422m ; 
deste segue com azimute de 343°58'56" por uma distância de 

33,04m, até o ponto 40, de coordenadas N 7.463.858,401m e E 
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371.710,305m ; deste segue com azimute de 350°01'08" por uma 

distância de 21,58m, até o ponto 41, de coordenadas N 
7.463.879,658m e E 371.706,564m ; deste segue com azimute de 
305°05'40" por uma distância de 17,93m, até o ponto 42, de 

coordenadas N 7.463.889,967m e E 371.691,893m ; deste segue com 
azimute de 284°38'13" por uma distância de 11,46m, até o ponto 
43, de coordenadas N 7.463.892,862m e E 371.680,807m ; deste 
segue com azimute de 261°23'42" por uma distância de 11,45m, até 
o ponto 44, de coordenadas N 7.463.891,149m e E 371.669,487m ; 
deste segue com azimute de 272°57'19" por uma distância de 

11,73m, até o ponto 45, de coordenadas N 7.463.891,753m e E 
371.657,773m ; deste segue com azimute de 252°40'09" por uma 

distância de 9,30m, até o ponto 46, de coordenadas N 
7.463.888,982m e E 371.648,892m ; deste segue com azimute de 
225°21'16" por uma distância de 12,84m, até o ponto 47, de 

coordenadas N 7.463.879,956m e E 371.639,754m ; deste segue com 
azimute de 224°04'50" por uma distância de 15,02m, até o ponto 
48, de coordenadas N 7.463.869,164m e E 371.629,303m ; deste 
segue com azimute de 230°24'37" por uma distância de 15,42m, até 
o ponto 49, de coordenadas N 7.463.859,338m e E 371.617,420m ; 
deste segue com azimute de 242°18'26" por uma distância de 

13,24m, até o ponto 50, de coordenadas N 7.463.853,186m e E 
371.605,700m ; deste segue com azimute de 0°13'18" por uma 

distância de 23,36m, até o ponto 51, de coordenadas N 
7.463.876,547m e E 371.605,790m ; deste segue com azimute de 
11°36'24" por uma distância de 15,36m, até o ponto 52, de 

coordenadas N 7.463.891,591m e E 371.608,880m ; deste segue com 
azimute de 14°32'51" por uma distância de 15,04m, até o ponto 
53, de coordenadas N 7.463.906,152m e E 371.612,658m ; deste 
segue com azimute de 25°31'05" por uma distância de 12,75m, até 
o ponto 54, de coordenadas N 7.463.917,659m e E 371.618,152m ; 
deste segue com azimute de 52°39'16" por uma distância de 

23,16m, até o ponto 55, de coordenadas N 7.463.931,706m e E 
371.636,561m ; deste segue com azimute de 52°39'16" por uma 

distância de 42,05m, até o ponto 56, de coordenadas N 
7.463.957,213m e E 371.669,989m ; deste segue confrontando com a 
MATRICULA 6.193 do proprietario EDILSON MARTINS SANCHES, com 

azimute de 112°50'40" por uma distância de 8,58m, até o ponto 
16, de coordenadas N 7.463.953,880m e E 371.677,900m ; deste 
segue com azimute de 105°07'56" por uma distância de 40,80m, até 
o ponto 17, de coordenadas N 7.463.943,230m e E 371.717,280m ; 
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deste segue com azimute de 113°12'10" por uma distância de 

30,53m, até o ponto 18, de coordenadas N 7.463.931,200m e E 
371.745,350m ; deste segue com azimute de 125°07'25" por uma 

distância de 35,03m, até o ponto 19, de coordenadas N 
7.463.911,050m e E 371.774,000m ; deste segue com azimute de 
119°16'56" por uma  distância de 70,22m, até o ponto 20, onde 
teve inicio essa descrição. 

 

Joanópolis, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

    ____________________________ 
    Responsável Técnico: 
    VAGNER EDUARDO REZENDE 
    CFT: 318.113.318-31 
    CPF: 318.113.318-31 
    TRT n°: CFT2201655384 
 
 
 
 
    ____________________________ 
    Proprietário: 
    JOSÉ BENEDITO DE MORAES 
    RG: 15.147.970 SSP/SP 
    CPF: 713.293.078-87 
 
 
 
 
    ____________________________ 
    Proprietário: 
    WANDA FERNANDES DE MORAES 
    RG: 11.618.502-8 SSP/SP 
    CPF: 171.193.458-50 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA - FORO DE PIRACAIA - 1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-2838-7954 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos etc.

Manifeste-se o credor sobre o percentual e levantamento planimetrico 

da área do imóvel penhorado, apresentado pela executada – fls. 326/329.

Com a manifestação, voltem conclusos.

Piracaia, 15 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 16/06/2022 00:22 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0486/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Manifeste-se   o   credor   sobre   o   percentual   e   levantamento   planimetrico   da   área   do 
 imóvel penhorado, apresentado pela executada fls. 326/329. Com a manifestação, voltem conclusos." 

           Piracaia, 16 de junho de 2022. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 21/06/2022 01:39 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Manifeste-se   o   credor   sobre   o   percentual   e   levantamento   planimetrico   da   área   do 
 imóvel penhorado, apresentado pela executada fls. 326/329. Com a manifestação, voltem conclusos." 

           Piracaia, 21 de junho de 2022. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 
www.avalloneadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA/SP: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450 

 
BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, que, perante este r. Juízo e Cartório respectivo, move em 
face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito epigrafado, em curso perante 
este r. Juízo e Cartório, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, em 
manifestação as Fls. 326/329, requerer a penhora de 19,07% do bem imóvel 
registrado sob a matrícula nº 293 do CRI da Comarca de Piracaia/SP. 

 
Assim, requer a expedição do competente Auto de 

Penhora,  sendo realizado mediante Termo de Penhora, nos termos do art. 845, § 
1º do CPC, intimando os devedores, na pessoa do procurador, para assumir o 
cargo de fiel depositário do bem. 

 
Termos em que,  
Pede e Espera Deferimento. 
 
Bauru, 01 de julho de 2022. 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA - FORO DE PIRACAIA - 1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-2838-7954 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos etc.

Diante da manifestação favorável do credor, defiro a redução da 

penhora para 19,07% do imóvel Registrado na matricula 293 do CRI, correspondente a 

18.400,00 m² , conforme levantamento planimétrico e memorial descritivo elaborado às 

fls. 327/330.

Encaminhem-se os autos ao contador judicial para que proceda o 

calculo da avaliação da parte do imóvel acima destacada, levando-se por base a 

avaliação da totalidade do imóvel – fls. 245/290.

Após, manifestem-se as partes e voltem conclusos.

Piracaia, 05 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 06/07/2022 10:37 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0543/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Diante   da   manifestação   favorável   do   credor,   defiro   a   redução   da   penhora   para 
 19,07%   do   imóvel   Registrado   na   matricula   293   do   CRI,   correspondente   a   18.400,00   m²   ,   conforme   levantamento 
 planimétrico   e   memorial   descritivo   elaborado   às   fls.   327/330.   Encaminhem-se   os   autos   ao   contador   judicial   para 
 que   proceda   o   calculo   da   avaliação   da   parte   do   imóvel   acima   destacada,   levando-se   por   base   a   avaliação   da 
 totalidade do imóvel fls. 245/290. Após, manifestem-se as partes e voltem conclusos." 

           Piracaia, 6 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

C E R T I D Ã O  e  C Á L C U L O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r.despacho efetuei o 
cálculo abaixo: 

Valor da Totalidade do Imóvel, pág.289 – R$ 2.271.700,00  (96.468,51m2);
Percentual a ser extraído = 19,07%;
Metragem a ser Considerada = 18.400 m2;

Cálculo: R$ 2.271.700,00 x 19,07%  =  R$ 433.213,19;

Nada Mais.
Piracaia, 07 de julho de 2022. Eu, ___, Walter Orozimbo Goulart 

Garavelli, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 08/07/2022 01:33 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0543/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Diante   da   manifestação   favorável   do   credor,   defiro   a   redução   da   penhora   para 
 19,07%   do   imóvel   Registrado   na   matricula   293   do   CRI,   correspondente   a   18.400,00   m²   ,   conforme   levantamento 
 planimétrico   e   memorial   descritivo   elaborado   às   fls.   327/330.   Encaminhem-se   os   autos   ao   contador   judicial   para 
 que   proceda   o   calculo   da   avaliação   da   parte   do   imóvel   acima   destacada,   levando-se   por   base   a   avaliação   da 
 totalidade do imóvel fls. 245/290. Após, manifestem-se as partes e voltem conclusos." 

           Piracaia, 8 de julho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes referente certidão e cálculo fls. 337.
Nada Mais. Piracaia, 12 de julho de 2022. Eu, ___, Rosana 
Mariano Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 12/07/2022 09:05 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0561/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes referente certidão e cálculo fls. 337." 

           Piracaia, 12 de julho de 2022. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/07/2022 01:40 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0561/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes referente certidão e cálculo fls. 337." 

           Piracaia, 13 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
1.ª VARA JUDICIAL CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA – ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 
 
 
 
Processo Digital n.º 1001416-38.2016.8.26.0450 
Ação de Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A 
Executada: WANDA FERNANDES DE MORAES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     WANDA FERNANDES DE MORAES, executada 
já devidamente qualificada nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial 
em epígrafe, por seus advogados e procuradores infra-assinados, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar se na seguinte 
conformidade: 
 
     A executada nesta oportunidade informa sua 
efetiva ciência e concordância com o Cálculo de fls. 337, para que surtam os 
devidos efeitos legais, sendo esta medida essencial no caso em comento. 
 
 
     Termos em que, 
     Pede Deferimento 
     Piracaia/SP, 15 de junho de 2022. 
 
 
ÉRIKA CRISTINA FLORIANO    MIGUEL POLONI JUNIOR 
OAB/SP nº 225.256 (D)     OAB/SP n.º 309.498 (D) 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA/SP:  
 
 
 
   
  
  
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 
 

BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move 
em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo Ofício Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa, 
informar sua ciência e concordância com o cálculo de fls. 337. 
 

 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Bauru, 1 de agosto de 2022. 
 
 
Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

A
0A

B
D

25
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 J
A

N
ZO

N
 A

V
A

LL
O

N
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
08

/2
02

2 
às

 1
7:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

C
22

70
02

37
25

0 
   

 .

fls. 343



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA - FORO DE PIRACAIA - 1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-2838-7954 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos etc.

Espeça-se mandado para intimação do cônjuge da executada (no 

endereço de fls. 148/150) da redução da penhora (fl.  335 – ficando penhorado 19,07% 

do imóvel registrado na matricula 293 do S.R.I. Local, correspondente a 18.400 m², 

conforme mapa e material descrito de fls. 327/330), bem como do valor atribuído ao 

imóvel com base no laudo de avaliação da área total feito às fls. 245/290, restando a 

penhora na parte reduzida em R$ 433.213,19 (fl. 337).

Após, com a intimação, tornem os autos conclusos para homologação 

do valor de fl. 337 e para nomeação de leiloeiro para a realização da hasta pública.

Piracaia, 08 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 12/09/2022 00:16 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0752/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Espeça-se   mandado   para   intimação   do   cônjuge   da   executada   (no   endereço   de   fls. 
 148/150)   da   redução   da   penhora   (fl.   335   ficando   penhorado   19,07%   do   imóvel   registrado   na   matricula   293   do 
 S.R.I.   Local,   correspondente   a   18.400   m²,   conforme   mapa   e   material   descrito   de   fls.   327/330),   bem   como   do   valor 
 atribuído   ao   imóvel   com   base   no   laudo   de   avaliação   da   área   total   feito   às   fls.   245/290,   restando   a   penhora   na   parte 
 reduzida   em   R$   433.213,19   (fl.   337).   Após,   com   a   intimação,   tornem   os   autos   conclusos   para   homologação   do 
 valor de fl. 337 e para nomeação de leiloeiro para a realização da hasta pública." 

           Piracaia, 12 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o exequente as diligências necessárias para 
cumprimento do mandado. Nada Mais. Piracaia, 12 de setembro 
de 2022. Eu, ___, Rosana Mariano Teixeira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/09/2022 02:35 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0752/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Espeça-se   mandado   para   intimação   do   cônjuge   da   executada   (no   endereço   de   fls. 
 148/150)   da   redução   da   penhora   (fl.   335   ficando   penhorado   19,07%   do   imóvel   registrado   na   matricula   293   do 
 S.R.I.   Local,   correspondente   a   18.400   m²,   conforme   mapa   e   material   descrito   de   fls.   327/330),   bem   como   do   valor 
 atribuído   ao   imóvel   com   base   no   laudo   de   avaliação   da   área   total   feito   às   fls.   245/290,   restando   a   penhora   na   parte 
 reduzida   em   R$   433.213,19   (fl.   337).   Após,   com   a   intimação,   tornem   os   autos   conclusos   para   homologação   do 
 valor de fl. 337 e para nomeação de leiloeiro para a realização da hasta pública." 

           Piracaia, 13 de setembro de 2022. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/09/2022 05:13 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0757/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Providencie o exequente as diligências necessárias para cumprimento do mandado" 

           Piracaia, 13 de setembro de 2022. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 14/09/2022 01:36 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0757/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor do ato: "Providencie o exequente as diligências necessárias para cumprimento do mandado" 

           Piracaia, 14 de setembro de 2022. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8832 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA - ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 
 
 
 
 

Processo nº. 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
      BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Execução de 
Título Extrajudicial, que move face de WANDA FERNANDES DE MORAES, já 
qualificados, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui 
respeitosamente perante V. Exa., requerer a realização de praceamento eletrônico 
do bem penhorado nestes autos. 
 
    Para tanto, nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 
Sr. GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP nº 550 com 
inteligência da empresa Gestora de leilão eletrônico, LANCE JUDICIAL - 
GESTORA JUDICIAL, inscrita sob o CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – 
www.lancejudicial.com.br – 3003-0577 (central nacional de atendimento), 
considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da 
Informação de São Paulo, na pessoa do seu principal leiloeiro. 
 

 
 
            
  
 
 
 
    Nestes termos, 
    Pede deferimento. 

 
    Bauru, 5 de outubro de 2022. 

 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA - FORO DE PIRACAIA - 1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-2838-7954 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos etc.

Intime-se o Banco do Brasil para recolher as diligências para intimação 

do cônjuge da executada, conforme despacho de fls. 344.

Piracaia, 07 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 10/10/2022 00:20 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0852/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Intime-se   o   Banco   do   Brasil   para   recolher   as   diligências   para   intimação   do   cônjuge 
 da executada, conforme despacho de fls. 344." 

           Piracaia, 10 de outubro de 2022. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 11/10/2022 02:37 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0852/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Intime-se   o   Banco   do   Brasil   para   recolher   as   diligências   para   intimação   do   cônjuge 
 da executada, conforme despacho de fls. 344." 

           Piracaia, 11 de outubro de 2022. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE PIRACAIA, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de WANDA FERNANDES DE MORAES, feito epigrafado, em 
curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício Cível, vem, mui respeitosamente 
perante V. Exa., requerer o a juntada das taxas judiciárias, para a devida 
regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 24 de Outubro de 2022. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/10/2022 17:01:09
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BANCO DO BRASIL S/A 5265
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

13/10/2022 5265 13/10/2022

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0002718-96

PIRACAIA  1,  CENTRO
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18/10/2022

2453-8 / 950000-6

28431900000005265

95,91

95,91
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

24/10/2022   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000016

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284319000600005265178691420000009591

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             BANCO DO BRASIL SA

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51174001000193

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/2718-96

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   19/10/2022

Data de Pagamento:                    19/10/2022

Valor do Documento:                        95,91

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

DESCONTO/ABATIMENTO(-):                     0,00

Outras Deduç es(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          95,91

------------------------------------------------

AUT.E.DA6.1E6.4F9.908.9D9
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado de intimação. 

Nada Mais. Piracaia, 26 de outubro de 2022. Eu, ___, Rosana 
Mariano Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
RUA BENEDITO VIEIRA DA SILVA, 300, Piracaia-SP - CEP 
12970-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1001416-38.2016.8.26.0450

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente Banco do Brasil S/A

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 450.2022/005042-2

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Executado: JOSE BENEDITO DE MORAES, Brasileiro, com endereço à Estrada entre Serras 
e Aguas, S/N, km 4 - Rancho  Reganhão, dos Limas, CEP 12980-000, Joanopolis - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara do Foro de Piracaia, Dr(a). Cléverson de Araujo, na 
forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

INTIMAÇÃO, da(s) pessoa(s) acima indicada(s), nos termos da decisão como segue: "Vistos etc. 
Espeça-se mandado para intimação do cônjuge da executada (no endereço de fls. 148/150) da 
redução da penhora (fl. 335 ficando penhorado 19,07% do imóvel registrado na matricula 293 do 
S.R.I. Local, correspondente a 18.400 m², conforme mapa e material descrito de fls. 327/330), 
bem como do valor atribuído ao imóvel com base no laudo de avaliação da área total feito às fls. 
245/290, restando a penhora na parte reduzida em R$ 433.213,19 (fl. 337). Após, com a 
intimação, tornem os autos conclusos para homologação do valor de fl. 337 e para nomeação de 
leiloeiro para a realização da hasta pública.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Piracaia, 26 de outubro de 2022. Renato Soares da 
Cunha, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Eduardo Janzon Avallone Nogueira -Telefone Comercial: (14)21078888

*45020220050422*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Flávio Luiz de Oliveira Filho (25186)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
450.2022/005042-2, intimei José Benedito de Moraes entregando-lhe a 
contrafé que recebeu apondo seu ciente.

O referido é verdade e dou fé. 

Piracaia, 10 de novembro de 2022.

Número de Cotas: R$: 95,91
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 01 VARA
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACAIA - SP

 
 
 
 
 
Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450

 

BANCO DO BRASIL S/A, já devidamente qualificado nos

autos do feito acima referenciado, por seu advogado que a presente subscreve, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer:

I - A juntada dos instrumentos de mandato e

substabelecimento em anexo.

II - Que todas as publicações sejam feitas

EXCLUSIVAMENTE em nome de Eduardo Janzon Avallone Nogueira, inscrito na OAB/SP
Nº 123199, a fim de que este seja intimado dos atos e termos processuais, sob pena de

nulidade.

III - A restituição de eventual prazo em curso, tendo em vista a

substituição dos patronos ocorrida nesta oportunidade.

Termos em que,     

pede deferimento.  

Bauru/SP, 26 de dezembro de 2022.

 

EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA

OAB/SP Nº 123199

(certificado digital)
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                                                                                                                                                 Livro : 3656 
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P R O C U R A Ç Ã O  bastante que faz(em):BANCO DO 
BRASIL S.A. 

Aos  oito  dias  do  mês  de  dezembro  do  ano  de  dois  mil  e 
vinte  e  dois  (08/12/2022)   nesta  cidade  de  Taguatinga,  Distrito  Federal,  em  Cartório,  lavro  este 
instrumento  público,  em  que,  comparece(m)  como  outorgante(s),  BANCO  DO  BRASIL  S.A., 
sociedade  de  economia  mista,  sediado  no  SAUN  –  Setor  de  Autarquias  Norte,  Quadra  5,  Lote  B, 
Torre  I, Edifício Banco do Brasil, Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o número  00.000.000/0001-91, 
registrado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal -  NIRE 5330000063-8, neste 
ato representado, na forma prevista no artigo 27 do Estatuto,  por sua Diretora Jurídica, LUCINÉIA 
POSSAR, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PR 19.599 e OAB/DF 40.297, portadora da carteira 
de identidade 38.704.370-SSP/PR e do CPF 540.309.199-87, residente nesta Capital e com domicílio 
profissional na  Sede da  Empresa, eleita conforme decisão  do Conselho  de Administração  do Banco 
do Brasil S.A. na reunião ocorrida em 02 de julho de 2021, cuja ata foi registrada na Junta Comercial, 
Industrial e Serviços  do Distrito Federal em 09 de agosto de  2021, sob o número  1717531,  que por 
solicitação  do(a)(s)  outorgante(s),  este(a)(s)  assinará(am)  digitalmente  o  presente  instrumento  de 
procuração,  com  fulcro  no  disposto  no provimento  n.º  100/2020  do  CNJ; identificado(a)(s)  como 
o(a)(s) próprio(a)(s)  em  face  dos documentos  que  me foram exibidos  e  de  cuja  capacidade jurídica 
dou  fé.  E  por ele(a)(s)  me foi  dito  que,  por  este público instrumento  e na melhor forma  de  direito, 
nomeia(m)  e  constitui(em)  seu(ua)(s)  procurador(a)(es)(as),  EDUARDO  JANZON  AVALLONE 
NOGUEIRA, brasileiro, divorciado,  advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº  123199 e no  CPF/MF 
sob  o  nº  135.207.888-02,  ELIANE  DA  COSTA,  brasileira,  solteira,  advogada,  inscrito(a)  na 
OAB/SP  156057  e  no  CPF  212.438.108-31,  WILSON  ROGÉRIO OHKI,  brasileiro,  divorciado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob  o nº  157223 e no  CPF/MF sob  o nº  249.786.108-00,  DANIEL 
DE  SÁ  ANDREOLI  BERTOTTI,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na  OAB/SP  sob  o  nº 
161434 e no CPF/MF sob o nº  261.543.028-94, RODRIGO CARLOS LUZIA, brasileiro,  casado, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 207886 e no CPF/MF sob o nº  245.452.348-52, RODRIGO 
RIOLI, brasileiro,  casado,  advogado, inscrito na OAB/SP sob  o nº  219901  e no  CPF/MF sob  o nº 
290.632.498-10,  RAFAEL  TOMAS  FERREIRA,  brasileiro,  divorciado,  advogado,  inscrito  na 
OAB/SP  sob  o  nº  221279  e  no  CPF/MF  sob  o  nº  281.924.328-23,  NICOLE  GUIMARÃES 
RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 234045 e no CPF/MF sob 
o nº  281.595.858-96,  LAURA MARIA  PEREIRA COSTA, brasileira, solteira, advogada, inscrita 
na  OAB/SP  sob  o  nº  244643  e  no  CPF/MF  sob  o  nº  221.352.498-07,   sócios  da  sociedade  de 
advogados  AVALLONE  ADVOGADOS,  registrada  na  OAB/SP  sob  o  nº  4.474,  inscrita  no 
CNPJ/MF nº 03.010.114/0001-00, sediada na Rua Luiz Aleixo, nº  7-17, Vila  Cardia,  Bauru -  SP 
(DADOS  FORNECIDOS  POR  DECLARAÇÃO),  que  foi  contratada  ao  amparo  do  Edital  de 
Licitação Eletrônica nº 2020/03120 (7421), para prestar serviços advocatícios e técnicos de natureza 
jurídica ao  outorgante, no(s)  Estado(os)  d(e)o  São  Paulo,  de  acordo  e nos limites  do(s) contrato(s) 
administrativo(s) entabulado(s) com o Banco do Brasil,  aos quais confere os  poderes  da cláusula ad 

judicia,  quer  para a prática de atos em processos no âmbito judicial,  quer  para a prática de atos em 
processos  no  âmbito  administrativo  e  na  esfera  extrajudicial,  e  os  poderes  especiais,  quando 
autorizados pelo outorgante, de: transigir, desistir, dar e receber quitação, somente mediante depósito 
judicial realizado em favor do Banco do Brasil S.A, sem poderes para levantamento do alvará, firmar 
compromisso, apresentar reclamação e representação correicionais, ingressar em recinto no qual esteja 
sendo  realizada  assembleia  ou  reunião  de  que  participe,  possa  participar  ou  deva  comparecer  o 
outorgante para, em quaisquer processos ou procedimentos contenciosos judiciais ou administrativos, 
defender os direitos e interesses do outorgante, podendo, para tanto, impetrar mandados de segurança, 
propor ou contestar ações, inclusive ações rescisórias e reclamações, apresentar incidentes processuais 
e  opor  exceção  de  qualquer  natureza,  reconvir,  solicitar  a  abertura  de inquéritos  policiais,  oferecer 
queixas-crime, prestar informações  e  usar  de  todos  os meios  de  recursos  em direito permitidos,  em 
todas  as  instâncias,  turmas  recursais  ou  tribunais,  apenas  ressalvado  que  o  acompanhamento  de 
processos  e  a  atuação  em  Tribunais  Superiores  ficarão  exclusivamente  a  cargo  dos  advogados 

Esse documento foi assinado por RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 86SS5-

RYRZR-J9S3J-Q9RDB
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empregados  do outorgante, aceitar  ou embargar concordatas,  requerer falências,  declarar, habilitar  e 
impugnar  créditos,  praticar  todos  os  atos  necessários  em  processos  de  recuperação  judicial  e 
extrajudicial,  representar  o  outorgante  perante  quaisquer  órgãos  públicos,  solicitar  informações 
escritas necessárias  ao desempenho dos  poderes  ora  outorgados, receber intimações para a ciência e 
andamento dos respectivos  pleitos,  exceto  as  que,  por  força  de  lei,  devam ser  feitas unicamente  ao 
outorgante.  Fica  vedado  ao(s)  outorgado(s)  o  levantamento  de  valor  depositado  em  favor  do 
outorgante,  podendo  o(s)  outorgado(s),  no  entanto,  requerer  a  expedição  de  alvará  de 
levantamento,  apenas  em  nome  do  outorgante,  e  retirá-lo  em  cartório  ou  serventia  judicial 
para  entrega  ao  outorgante.  O  presente  mandato  não  revoga  outros  mandatos  que anteriormente 
tenham  sido  firmados  e  outorgados.  Os  poderes  ora  conferidos  poderão  ser  exercidos  em 
conjunto  ou  individualmente  e  podem  ser  substabelecidos,  com  reservas  de  iguais  poderes.  
(LAVRADO SOB MINUTA). Esclareço ao(s) outorgante(s) o significado deste ato após o que lhe(s) 
li  em  voz  alta  e  pausada  o  presente  instrumento  que  aceitou(aram)  e  assinou(aram)por  meio  de 
processo digital, utilizando-se a plataforma e-notariado.  DISPENSADAS AS  TESTEMUNHAS DE 
ACORDO  COM   A  LEI.  DOU  FÉ.  Eu,  ELIENE  GOMES  LIMA  SAMPAIO  SILVA,  Escrevente 
Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou 
fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO ROBERTO DE LIRA, Tabelião Substituto, LUCINÉIA POSSAR, 
nada mais.  Trasladada  em  seguida.  E  eu,  __________, subscrevo,  dou  fé,  e assino  em público  e  raso.  Os 
emolumentos e o ISSQN, foram pagos por meio da guia de recolhimento nº 00464540, nos valores de R$ 47,60 
e  R$  2,38,  respectivamente,  totalizando  R$  49,98.  Sinal  Público  disponível  para  consulta  no  site: 
"http://www.censec.org.br" (acesso  restrito  aos  cartórios).  Selo  Digital  nº  TJDFT20220100415781FMAK, 
disponível para consulta no site: "www.tjdft.jus.br".

EM TESTEMUNHO (             ) DA VERDADE.

Esse documento foi assinado por RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO.

Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código 86SS5-

RYRZR-J9S3J-Q9RDB

Assinado digitalmente por:
RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO
CPF: 046.987.781-23
Certificado emitido por AC SERASA RFB v5
Data: 19/12/2022 16:39:18 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 86SS5-RYRZR-J9S3J-Q9RDB

Matrícula Notarial Eletrônica: 021287.2022.12.08.00004456-77

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

RODRIGO GENESIO MARQUES BARROSO (CPF 046.987.781-23) em 19/12/2022

16:39

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/86SS5-RYRZR-J9S3J-Q9RDB
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
53300000638 2038

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO
ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

BRASILIA

5 Agosto 2021

Nº FCN/REMP

DFN2199357936

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1717531 em 09/08/2021 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFN2199357936 -
04/08/2021. Autenticação: EAF198B12D134332EF70AE6D55C9B0C5E9A1C14. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/098.695-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

DFN2199357936

Data

26/07/2021

768.660.926-04 LUIZ GUILHERME DE OLIVEIRA PROCOPIO 05/08/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 21/098.695-6 e o código de segurança jWzb Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/08/2021 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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#Pública 

 

ESTATUTO SOCIAL 
 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no Registro do 
Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes Assembleias Gerais 
com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 
03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 
25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, 
(836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 
de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 
19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 
11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 
12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976, (6.279 de 
15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 
09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 
de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 
(53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 
23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 
05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 de 
02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 
(539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 
30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 
07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 
(5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 
29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 
05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 
30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 
(20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 
10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 
12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 
de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 
(20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, 
de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 
30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 
(20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, 
de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 
(20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, de 05.12.2017) e 25.04.2018 (1106583, de 
10.10.2018), 26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020), 27.11.2019 (1603197, de 19.08.2020), 30.07.2020 
(1627387, de 17.11.2020), 09.12.2020 (1696287, de 10.06.2021), 12.11.2021 (1794937, de 25.01.2022) 
e 27.04.2022 (a registrar). 
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Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco 
Art. 1º. O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal, 
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, sendo 
regido por este Estatuto, pelas Leis nº 4.595/1964, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 
§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior. 
§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. 
§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, 
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 
e 61 deste Estatuto. 
Capítulo II - Objeto Social 
Seção I - Objeto social e vedações 
Objeto social 
Art. 2º. O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas 
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais. 
§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de promover 
a circulação de bens e serviços em geral. 
§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo 
Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no artigo 
19 da Lei nº 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 
Art. 3º. A administração de recursos de terceiros será realizada: 
I. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso III, deste Estatuto e demais normas 
aplicáveis; ou 
II. mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 
Vedações 
Art. 4º. Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 
I. realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 
II. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos 
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
III. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e suas Partes 
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas; 
IV. emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias; 
V. participar do capital de outras sociedades, salvo em: 
a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 
b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

             
Estatuto Social 

 

3 
 

#Pública 

c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de corretagem, 
financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional 
e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades bancárias; 
d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram o 
sistema de pagamentos; 
e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de ativos, ou 
de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 
f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 
g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de renegociação 
ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e 
conversão de debêntures em ações; e 
h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 
§1º As participações de que trata a alínea “g”, do inciso V, deste artigo, decorrentes de operações de 
renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de 
Administração. 
§2º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou 
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente, 
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes listados no inciso 
V. 
Seção II - Relações com a União 
Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a sua 
interveniência: 
I. a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro Nacional 
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 
II. a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de programas oficiais 
mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e 
III. a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 
I. à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da devida 
remuneração; 
II. à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem aplicados 
em caso de equalização de encargos financeiros; 
III. à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados; e 
IV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das penalidades por 
seu descumprimento. 
Seção III - Relações com o Banco Central do Brasil 
Art. 6º. O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência do 
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 5º deste 
Estatuto. 
Capítulo III - Capital e Ações 
Capital social e ações ordinárias 
Art. 7º. O capital social é de R$ 90.000.023.475,34 (noventa bilhões, vinte e três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos 
e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na 
forma escritural e sem valor nominal. 
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§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de 
Administração. 
§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus titulares, sem 
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em lei. 
§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de Administração, 
a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 
§4º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta 
do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 
Capital autorizado 
Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o 
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de ações 
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
proporção do número de ações que possuírem. 
Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de 
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com 
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste 
Estatuto. 
Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas 
Convocação e funcionamento 
Art. 9º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: 
I. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 

II. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste 
Estatuto Social exigirem. 

§1º As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo 
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 
§2º Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas 
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.  
§3º O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como 
secretários da Assembleia Geral. 
§4º Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos 
editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais. 
§5º Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral 
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos nulos e em 
branco. 
§6º As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 
Competência 
Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 
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I. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, abertura 
do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúncia a direitos de subscrição 
de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de debêntures 
conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, 
emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 
II. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 
III. permuta de ações ou outros valores mobiliários; 
IV. práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa finalidade 
com bolsa de valores; 
V. celebração de transações com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra empresa 
de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos 
ativos totais do Banco constantes do último balanço aprovado. 

§1º A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço justo do Banco, nas 
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia 
Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá 
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco.  
§2º A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1º deste artigo, 
se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas 
ações. 
Capítulo V - Administração e organização do Banco 
Seção I - Normas comuns aos órgãos de administração 
Requisitos 
Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 
I. o Conselho de Administração; e 
II. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 
§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 
§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 
§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão ser 
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 
§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país, 
dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa, 
compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, idoneidade moral, reputação 
ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, 
e pela Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 
§5º Sempre que a Política de Indicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos 
adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para 
os Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas. 
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Investidura 
Art. 12. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva 
ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da eleição ou nomeação. 
§1º Os eleitos para os órgãos de administração tomarão posse independentemente da prestação de 
caução. 
§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida no artigo 
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 
Impedimentos e vedações 
Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bem assim nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, os impedidos ou vedados pela Lei nº 6.404/1976, 
Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e, também: 
I. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não 
ressarcido; 
II. os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 
inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se 
esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa 
situação, no exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação; 
III. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, 
de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação, por atos de improbidade 
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; 
IV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou 
com influência significativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica 
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação; 
V. os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, controle e fiscalização 
de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as entidades de 
previdência privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias 
abertas; 
VI. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem 
fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 
VII. os declarados falidos ou insolventes; 
VIII. os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação 
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 
IX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 
X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, 
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em comitês vinculados ao 
Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco; 
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§1º É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a candidatura a 
mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de perda do 
cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.  
§2º Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão 
de administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura. 
Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle 
ou liquidação de qualquer operação em que: 
I. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges 
ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o controle ou participação igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do capital social; 
II. tenham interesse conflitante com o do Banco. 
Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses 
anteriores à investidura no Banco. 
Perda do cargo 
Art. 15. Perderá o cargo: 
I. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 
II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias. 
Remuneração 
Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislação e das demais normas 
aplicáveis. 
§1º A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos 
acionistas e a participação nos lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos lucros do 
Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual 
dos membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 
6.404/1976), prevalecendo o limite que for menor. 
§2º A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os princípios 
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos 
interesses da companhia. 
Dever de informar e outras obrigações 
Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e 
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e de 
quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão: 
I. comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 
a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características dos valores 
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de 
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam 
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na 
declaração anual do imposto de renda; 
b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” deste inciso, até o quinto dia 
após a negociação. 
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II. restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” do inciso I deste 
artigo de acordo com as exigências da política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão. 
Seção II - Conselho de Administração 
Composição e prazo de gestão 
Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por 
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá 8 (oito) membros, com 
prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.  

§1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros de 
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§3º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no 
Conselho de Administração: 
I. o Presidente do Banco; 
II. 4 (quatro) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 
III. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do §4º deste 
artigo; 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto 
com as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos 
na legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo. 
§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os 
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstos em lei, regulamento e neste 
Estatuto. 
§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, o 
conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre 
assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias 
de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesses. 
§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras: 
I. no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser 
Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no Regulamento do Novo Mercado da 
B3, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do §2º deste artigo; 
II. a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o 
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 e na legislação em vigor; 

III. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar 
número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a seguir: 
a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos); e 
b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 
IV. O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de 
Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento do 
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo. 
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§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §2º deste artigo, não será 
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 
§9º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de 
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 
§10º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo próprio 
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 
Voto múltiplo 
Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Banco, a 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de 
acordo com o disposto neste artigo. 
§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição de cada 
membro do Conselho. 
§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §2º do artigo 18 deste 
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações em 
circulação, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas, excluído o acionista 
controlador. 
§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que comprovarem a 
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no 
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas. 
§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se 
refere o §2º deste artigo. 
Vacância e substituições 
Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito pelo 
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral de Acionistas, 
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos artigos 11, 13 e 18 
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos 
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada para proceder a uma nova eleição. 
Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas ausências 
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á 
até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de 
Administração subsequente. 
Atribuições 
Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976, na Lei nº 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno: 
I. aprovar as Políticas, o Código de Ética, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa, o Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de 
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do 
Banco, o Relatório da Administração e o Programa de Compliance; 
II. deliberar sobre: 
a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 
b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 
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c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 
d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 
e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 
f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. 
III. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 
IV. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em 
Assembleia; 
V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 
VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva, por 
proposta do Conselho Diretor; 
VII. identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê-
los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor; 
VIII. definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear 
e dispensar o seu titular; 
IX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 deste Estatuto, se 
houver; 
X. fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e fiscalizar sua 
gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595/1964; 
XI. aprovar o seu Regimento Interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de comitês 
de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração; 
XII. aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados; 
XIII. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 
XIV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no §1º do artigo 10; 
XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprio; 
XVI. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; 
XVII. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada 
semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 
XVIII. manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de ações de 
emissão do Banco; 
XIX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência; e 
XX. aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que vierem a ser firmados pelo 
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto. 
§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser 
revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício anual seguinte. 
§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso VIII, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 
§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste artigo, 
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do 
Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros 
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atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, assegurada a disponibilização dos 
documentos e informações aos demais membros do Conselho. As providências daí decorrentes, 
inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do 
Conselho de Administração. 
§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII, realizar-se-á mediante 
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, divulgado em até 
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: 
I. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das 
ações; 
II. as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 
III. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 
IV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; 
V. outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
VI. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública 
de aquisição de ações. 
§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII, deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, devendo ser avaliados 
na forma prevista na legislação. 
Funcionamento 
Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus 
membros em exercício: 
I. ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes por ano; e 
II. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2 
(dois) conselheiros. 
§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 
§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, deverá 
ser convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo 
sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 
§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 
I. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos 
I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 
II. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais matérias, 
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no 
exercício das funções. 
§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu 
voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 
§5º Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 
§6º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administração 
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 
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Avaliação 
Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho. 
§1º O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em seu 
Regimento Interno. 
§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 
Seção III - Diretoria Executiva 
Composição e prazo de gestão 
Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre 10 (dez) e 37 (trinta 
e sete) membros, sendo: 
I. o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na forma da lei; 
II. até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; 
III. até 27 (vinte e sete) Diretores, eleitos na forma da lei. 
§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho Diretor. 
§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 
§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, observado, além do disposto na legislação, e nas 
demais normas aplicáveis, que: 
I. não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva; 
II. uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros; 
III. em se atingindo o prazo máximo a que se refere este §3º, o retorno do membro à mesma área da 
Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§4º Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o exercício de 
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter exercido nos últimos 5 
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gestão superior em: 
I. sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 
II. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco Central do 
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou 
III. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta 
ou indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou 
IV. sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo para o 
qual se deu a indicação; ou 
V. órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as atribuições 
do cargo para o qual se deu a indicação. 
§5º Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §4º deste artigo, a sociedade empresária deverá 
apresentar capital social igual ou superior a 1% (um por cento) do capital social do Banco do Brasil 
S.A. 
§6º Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do §4º deste artigo os: 
I. membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 
II. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário ou 
de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispõe o 
§5º deste artigo. 
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§7º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um período 
de 6 (seis) meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas 
regulamentares, de: 
I. exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 
II. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física 
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses 
anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 
III. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e 
relevante nos 6 (seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares. 
§8º Durante o período de impedimento de que trata o §7º deste artigo, os ex-membros da Diretoria 
Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam nesse 
órgão, observado o disposto no §9º deste artigo. 
§9º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §8º deste artigo os ex-membros do 
Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o §7º deste artigo, 
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função ou 
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública 
ou privada. 
§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários do 
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no 
§8º deste artigo. 
§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da obrigação 
de que trata o §7º implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no §8º, a devolução 
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da 
remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 
§12 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão de 
Ética Pública da Presidência da República. 
§13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7º, sem prejuízo das demais obrigações legais 
a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração compensatória a 
que alude o §8º, a partir da data em que o requerimento for recebido. 
Vedações 
Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras 
sociedades com fim lucrativo, salvo: 
I. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este participe, 
direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 
II. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização prévia e 
expressa do Conselho de Administração. 
§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituição 
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de terceiros, exceto 
na qualidade de membro de Conselho de Administração. 
§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituições ou 
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
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Vacância e substituições 
Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabíveis, nos termos da legislação aplicável, serão 
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias: 

I. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e 
II. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração. 

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos: 
I. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da República. 
§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice-
Presidente indicado pelo Conselho de Administração. 
§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas em caráter 
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos, bem 
como no caso de vacância, mediante designação do Presidente. 

§4º A temporariedade de que trata o §3º deste artigo será exercida até a data de retorno do membro 
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de afastamentos, ou até a eleição de novo membro pelo 
Conselho de Administração nos casos de vacância. 
§5º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 4º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas 
funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem 
acréscimo de remuneração. 

§6º O acúmulo de funções pelo Vice-Presidente ou Diretor não implica acúmulo do direito de voto nas 
decisões dos órgãos colegiados de que participe. 

Representação e constituição de mandatários 
Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuições e 
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes 
e ao Diretor Jurídico. 
§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da 
Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2º do artigo 29 deste Estatuto. O mandato judicial 
poderá ser por prazo indeterminado. 
§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria 
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 
Atribuições da Diretoria Executiva 
Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições que lhe 
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 
Competências do Conselho Diretor 
Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 
I. submeter ao Conselho de Administração as propostas à sua deliberação, em especial sobre as 
matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 
II. fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor e o 
Orçamento Geral do Banco; 
III. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho; 
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IV. aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para investimentos; 
V. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 
VI. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o Regulamento de 
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 
VII. distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de Acionistas 
ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 
VIII. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, escritórios, 
dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 
IX. aprovar o seu Regimento Interno e o da Diretoria Executiva; 
X.  decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais 
unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva; 

XI. fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais, 
das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 
XII. autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a 
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o 
financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitação 
expressa; 
XIII. decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a consecução 
de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do resultado 
operacional; 
XIV. aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos, as 
diretorias e os comitês de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 
XV. decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração e 
sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 
§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 
§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato assinado 
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes. 
Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 
Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, 
as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração, as decisões 
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem como avaliar as 
recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 
Além disso, são atribuições: 
I. do Presidente: 
a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua 
atuação; 
b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-
lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 
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c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem 
como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de unidades 
que estiverem sob sua supervisão direta; 
e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo outorgar 
esses poderes com limitação expressa; 
f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suas 
ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva; 
g) autorizar afastamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Diretores, bem como definir o 
responsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar esses 
poderes com limitação expressa. 
II. de cada Vice-Presidente: 
a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação dos Diretores 
e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 
b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo 
Presidente. 
III. de cada Diretor: 
a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 
b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; e 
c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual estiver 
vinculado. 
§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função. 
Funcionamento 
Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos 
seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 
§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por este 
designado. 
§2º O Conselho Diretor: 
I. é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes 
por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por este 
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus 
membros; 
II. as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; em caso de 
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 
III. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das providências 
para sua implementação. 
§3º O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao Presidente 
designar o seu titular. 
§4º Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de 
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 
§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a 
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Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a 
legislação aplicável. 
Seção IV - Segregação de funções 
Art. 32. Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 
I. as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles internos 
não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou 
unidades responsáveis por atividades negociais. 
II. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem 
ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou unidades 
responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de 
recuperação de créditos; e 
III. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios 
do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 
Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 
Comitê de Auditoria 
Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu Regimento 
Interno, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, em sua maioria 
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro. 
§1º É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condições: 
I. até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato de 3 
(três) anos; 
II. os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos. 
§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e obedecerão 
às condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função dispostas na Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao 
disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios: 
I. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administração 
eleitos pelos acionistas minoritários; 
II. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela União; 
III. pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria; 
IV. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim definido 
no artigo 18, §7º, inc. I, deste Estatuto. 
§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos III e IV do §2º deste 
artigo. 
§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após decorridos, no 
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1º deste artigo. 
§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 
§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas durante o 
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por 
decisão do Conselho de Administração. 
§7º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho 
de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e fiscalização. 
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§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os trabalhos 
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto às 
sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 
§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna, 
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capital, as exposições de risco do 
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar 
o Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente 
aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios 
e regras de conformidade, responsabilização corporativa e governança. 
§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento Interno, 
observado que: 
I. reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a 
Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a discutir acerca de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências, e de 
modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação; 
II. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reuniões mensais, podendo convidar 
para participar, sem direito a voto: 
a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 
b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 
c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 
§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de 
Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administração, 
observado que: 
I. a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos 
Diretores; 
II. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria ficará 
sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes; 
III. os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administração, 
deverão receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 
§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao impedimento 
previsto no §7º do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 
§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e 
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, conforme vier a ser 
estabelecido em instrumento adequado. 
§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 
Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 
Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas no máximo 3 (três) 
reconduções, nos termos das normas vigentes. 
§1º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 
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§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não deverá 
ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 
§3º Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestão 
de pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 
§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que deixar de 
comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
alternadas durante o período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a 
qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 
§5º Os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. 
§6º São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras previstas 
na legislação própria: 
I. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco; 
II. assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas, da 
Política de Remuneração de Administradores e da Política de Indicação e Sucessão de 
Administradores do Banco do Brasil; 
III. exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores junto 
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração 
único. 
IV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; 
V. verificar a conformidade dos processos de indicação e avaliação dos administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor 
Geral e do Ouvidor. 
§7º O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por meio de 
Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-se-á: 
I. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração fixa 
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de 
Remuneração único; 
II. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração 
a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais 
de Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 
III. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência 
de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal, nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral e de Ouvidor; 
IV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação do Conselho de Administração do Banco. 
§8º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes 
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional. 
§9º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão investidos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 
Comitê de Riscos e de Capital 
Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) 
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e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (três) reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 
§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 
§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável 
e no seu Regimento Interno: 
I. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 
II. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de 
riscos e de capital. 
§3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 
§4º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos 
impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7º do artigo 24 do Estatuto Social, observados, 
no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 
§5º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da 
Diretoria Executiva não receberão remuneração adicional. 
§6º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de 
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneração relativa 
a somente um dos cargos. 

Comitê de Tecnologia e Inovação 
Art. 36. O Comitê de Tecnologia e Inovação, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos 
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas 
até 3 (três) reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 
§1º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 
§2º São atribuições do Comitê de Tecnologia e Inovação, além de outras previstas na legislação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 
I. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos 
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil; 
II. apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e inovação 
e emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões daquele Conselho; 
III. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo 
recomendações ao Conselho de Administração; e 
IV. monitorar a performance de indicadores e ações estratégicas relacionadas a iniciativas de 
tecnologia e inovação. 
§3º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 
Comitê de Sustentabilidade Empresarial 
Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, 
admitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. 
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§1º Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial serão eleitos e destituídos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 
§2º São atribuições do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras previstas no seu 
Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na incorporação da sustentabilidade na estratégia dos 
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução; 
II. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do 
Banco; e 
III. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das ações previstas no 
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil. 
§3º Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Seção VI - Auditoria Interna 

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e 
dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das demonstrações 
financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei nº 13.303/2016 e seu 
respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis. 
§1º O titular da Auditoria Interna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco, será nomeado e 
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do artigo 22, §3º, I, deste 
Estatuto, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e na legislação 
aplicável. 
§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda a 
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por 
mais 365 dias. 
Seção VII - Ouvidoria 
Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atender em última instância as 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos 
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com estes 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de registro de 
demandas. 
§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 
I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 
usuários de produtos e serviços; 
II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 
prazo previsto para resposta; 
III. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 
IV. propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos 
e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. 
§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 
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§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação, podendo, 
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 
§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as atribuições 
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, 
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, 
bem como ao disposto neste Estatuto. 
§5º O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período. 
Finda a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-
la por mais 12 (doze) meses. 
§6º O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter aptidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. 
§7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 
I. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §4º deste 
artigo; 
II. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 
III. conduta ética incompatível com a dignidade da função; 
IV. outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 
§8º No procedimento de destituição a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior será 
assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 
§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 
§10 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê 
de Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento 
de suas atribuições. 
Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 
Art. 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos 
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 
§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na legislação 
própria e nas instruções normativas do Banco: identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, 
controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios e processos do Banco, bem como 
aprimorar a gestão dos riscos. 
§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da eficácia 
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 
§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da 
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de adotar medidas 
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 
Capítulo VI - Conselho Fiscal 
Composição 
Art. 41. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será 
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constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um prazo de atuação de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros. 
§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de conselheiro fiscal ou de 
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei nº 6.404/1976, na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 
§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público 
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal. 
§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os 
eleger. 
§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade por 
este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador do Banco. 
§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas. 
§6º O termo de posse mencionado no §5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 
§7º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal só 
poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação. 
§8º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos 
eventuais pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular. 
§9º Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que 
o substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas. 
Funcionamento 
Art. 42. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu Regimento Interno. 
§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposição da Administração 
do Banco. 
§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal que 
deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 
§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas à 
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros. 
§4º Nas reuniões do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 
§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o 
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 
Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 
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Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas 
reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados 
pelos acionistas. 
Dever de informar e outras obrigações 
Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres 
previstos no art. 17 deste Estatuto. 
Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 
Exercício social 
Art. 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano. 
Demonstrações financeiras 
Art. 46. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente, 
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as 
prescrições legais. 
§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e 
regulamentares, devem conter: 
I. balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de caixa; 
II. demonstração do valor adicionado; 
III. comentários acerca do desempenho consolidado; 
IV. posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social do Banco; 
V. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o acionista 
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou 
indiretamente; 
VI. evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos respectivos 
valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e 
VII. quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 
§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 
Art. 47. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas em 
inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também elaboradas de 
acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 
Destinação do lucro 
Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento 
do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os 
limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 
I. constituição de Reserva Legal; 
II. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar; 
III. pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e 50 deste Estatuto; 
IV. do saldo apurado após as destinações anteriores: 
a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 
1. Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional compatível 
com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 
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2. Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a finalidade de assegurar recursos 
para o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital; 
b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 
Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes disposições: 
I. as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em prejuízo da 
distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 
II. o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá 
ultrapassar o capital social; 
III. as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho 
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de 
que trata o inciso I do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas 
dos percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso 
IV do caput deste artigo. 
Dividendo obrigatório 
Art. 49. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em lei e neste 
Estatuto. 
§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do 
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 
§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na 
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercício social em que 
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral de 
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor. 
§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no caput 
deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 49, §1º, deste Estatuto. 
Juros sobre o capital próprio 
Art. 50. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de Administração, o 
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a título de 
remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório. 
§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos 
juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 
§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio, 
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 49, §2º, deste Estatuto. 
Capítulo VIII - Relações com o mercado 
Art. 51. O Banco: 
I. realizará, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores 
e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação econômico-financeira, bem 
como no tocante a projetos e perspectivas; 
II. realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados trimestrais, apresentação 
pública sobre as informações divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados; 
III. enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros documentos 
a que esteja obrigado por força de lei: 
a) o calendário anual de eventos corporativos; 
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b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, destinados 
aos seus empregados e administradores, se houver; e 
c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia Geral de 
Acionistas. 
IV. divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 
a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 
c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo. 
V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais como: 
a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 
b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações emitidas. 
Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de distribuição de ações 
com esforços restritos. 
Capítulo IX – Disposições especiais 
Ingresso nos quadros do Banco 
Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 
Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e 
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e estejam no 
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 
Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em concurso 
público. 
§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos da 
Companhia. 
§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para exercerem as 
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de 3 (três) 
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do Presidente. 
Publicações oficiais 
Art. 54. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento 
de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores práticas 
empresariais de contratação preferencial de empresas de que participa. 
Arbitragem 
Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 
6.385/1976, na Lei nº 6.404/1976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como 
nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além 
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 
contrato de participação no Novo Mercado. 
§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às atividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades 
previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595/1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente 
financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 
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§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos 
indisponíveis. 
Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 
Defesa 
Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos 
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo 
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibilidade 
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 
Contratação de seguro 
Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de 
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, obedecidas a legislação e as 
normas aplicáveis. 
Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas particulares e 
coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela 
legislação aplicável. 
Contrato de Indenidade 
Art. 58. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como de seus empregados e prepostos que 
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer frente a 
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam 
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do início 
do vínculo contratual com o Banco. 
§1º Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados pelas pessoas 
identificadas no caput: 
I. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuições e poderes; 
II. com má-fé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulação, ou em interesse próprio ou de 
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de 
ação social prevista no art. 159 da Lei nº 6.404/1976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que 
trata o art. 11, §5º, II da Lei nº 6.385/1976, bem como os atos previstos na Lei nº 13.506/2017; 
III. fora das atribuições e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento 
de seus deveres fiduciários; 
IV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse próprio ou de terceiros, com 
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo; 
V. que no exercício das atribuições e poderes não observaram condições razoáveis ou equitativas 
segundo as práticas de mercado; 
VI. que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a existência de qualquer 
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco; 
VII. que deixaram de guardar reserva sobre os negócios e informações estratégicas e confidenciais 
do Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao 
mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos investidores de comprar, 
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer 
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles 
referenciados; e 
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VIII. que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado. 
§2º O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 
I. as exclusões de cobertura de que trata o §1º deste artigo; 
II. o valor limite da cobertura oferecida; 
III. o prazo de vigência; 
IV. os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato; 
V. as hipóteses de resolução contratual; 
VI. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência 
das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e 
VII. a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que, após 
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de 
indenização, nos termos do Contrato de Indenidade firmado. 
§3º O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser firmado com 
administradores, conselheiros fiscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente, 
administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam empregados ou administradores do Banco 
e não tenham celebrado Contrato de Indenidade específico com essas entidades. 
§4º Os Contratos de Indenidade celebrados pelo Banco podem ser acionados após o término do 
mandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no caput deste artigo, desde que 
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes.  
Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 
Alienação de controle 
Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3, fazer oferta pública de 
aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais 
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador 
alienante. 
Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das ações 
bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 
Fechamento de capital 
Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro de 
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao preço justo 
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Acionistas, na forma da 
legislação aplicável e conforme previsto no §2º do artigo 10 deste Estatuto. 
§1º Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste artigo serão 
suportados pelo acionista controlador. 
§2º O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão 
do Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazer os requisitos do 
§1º, do artigo 8º, da Lei nº 6.404/1976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse 
mesmo artigo. 
Saída do Novo Mercado 
Art. 61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação 
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 
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I. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 
II. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo 
Mercado; ou 
III. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de 
categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
§1º A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela B3 caso seja precedida de oferta 
pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposições do Regulamento do Novo Mercado. 
§2º A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da 
oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1º deste artigo, na hipótese de dispensa 
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas. 
Reorganização societária 
Art. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do 
Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e 
vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referida reorganização. 
Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear 
o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da companhia presentes 
na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura. 
Ações em circulação 
Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 
Capítulo XI 
Disposições transitórias 
Art. 64. Excetua-se do disposto no artigo 24, §2º, as indicações para o cargo de Diretor que atendam 
os seguintes requisitos cumulativos: 
I. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive 
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil; 
II. o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a partir do dia 9 
de dezembro de 2020, inclusive. 
§1º O Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a 
conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os 
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco. 
§2º O disposto no artigo 24, §3º, inciso I, não se aplica às reconduções previstas no §1º deste artigo. 
§3º A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após indicação do 
Presidente do Banco. 
§4º Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, 
Fone: 11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem a manifestação do 
executado.  Nada Mais. Piracaia, 28 de fevereiro de 2023. Eu, ___, Rosana 
Mariano Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

B
20

3F
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
S

A
N

A
 M

A
R

IA
N

O
 T

E
IX

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

02
/2

02
3 

às
 1

3:
56

 .

fls. 377



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos.

1) Homologo os cálculos de fl. 337, ficando avaliado o imóvel no 

percentual penhorado (19,07% conforme mapa e memorial descritivo de fls. 327/330) na 

quantia de R$ 433.213,19 (quatrocentos e trinta e três mil, duzentos e treze reais e 

dezenove centavos) para junho/2021.

2) Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

Primeiramente, providencie a exequente a atualização do valor de 

avaliação, desde a data de sua emissão.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 

dias a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 

encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 

última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para 

os débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 

ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio o(a) Leiloeiro(a) Oficial: 

PRISCILA DA SILVA JORDÃO – JUCESP 1.081, CPF 363.569.768-02, 

e-mail: prisjordao@gmail.com, contato@gamaialeiloes.com.br, telefones: 11-3135-5689 e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

11 -98270-2280 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e 

habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Providencie a serventia o cadastramento do leiloeiro, como 

terceiro, devendo ser cadastrado com o Código 416 – Gestor do Leilão Eletrônico,  

no sistema SAJ, através de seu CPF, para que o mesmo possa peticionar nos autos 

de forma eletrônica.

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que 

deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda 

à regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares 

mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

site do Leiloeiro na internet e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 

preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 

conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 

903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 

250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do 

Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 

Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 

antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 

bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que 

possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.] 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 

60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se 

trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, 

pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados 

em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso 

dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Leiloeiro, 

na internet, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 

bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente 

requerer e providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que 

o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 

posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 

ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele 

encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 

meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 

mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como 

ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem 

a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

2) Proceda a serventia às anotações necessárias, posto que José 

Benedito de Moraes não é parte neste feito, sendo o marido da executada.

Piracaia, 05 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0296/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Homologo   os   cálculos   de   fl.   337,   ficando   avaliado   o   imóvel   no   percentual   penhorado 
 (19,07%   conforme   mapa   e   memorial   descritivo   de   fls.   327/330)   na   quantia   de   R$   433.213,19   (quatrocentos   e   trinta 
 e   três   mil,   duzentos   e   treze   reais   e   dezenove   centavos)   para   junho/2021.   2)   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   Primeiramente,   providencie   a   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de 
 sua   emissão.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo 
 lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o(a)   Leiloeiro(a)   Oficial:   PRISCILA   DA   SILVA 
 JORDÃO   JUCESP   1.081,   CPF   363.569.768-02,   e-mail:   prisjordao@gmail.com,   contato@gamaialeiloes.com.br, 
 telefones:   11-3135-5689   e   11   -98270-2280   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e 
 habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastramento   do 
 leiloeiro,   como   terceiro,   devendo   ser   cadastrado   com   o   Código   416   Gestor   do   Leilão   Eletrônico,   no   sistema   SAJ, 
 através   de   seu   CPF,   para   que   o   mesmo   possa   peticionar   nos   autos   de   forma   eletrônica.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial, 
 em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   site   do   Leiloeiro   na   internet   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não 
 conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art. 
 250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este 
 fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único, 
 do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
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 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Leiloeiro,   na 
 internet,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe 
 também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das 
 despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem 
 como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   2)   Proceda   a   serventia   às   anotações   necessárias,   posto   que 
 José Benedito de Moraes não é parte neste feito, sendo o marido da executada." 

           Piracaia, 11 de abril de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0296/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Homologo   os   cálculos   de   fl.   337,   ficando   avaliado   o   imóvel   no   percentual   penhorado 
 (19,07%   conforme   mapa   e   memorial   descritivo   de   fls.   327/330)   na   quantia   de   R$   433.213,19   (quatrocentos   e   trinta 
 e   três   mil,   duzentos   e   treze   reais   e   dezenove   centavos)   para   junho/2021.   2)   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   Primeiramente,   providencie   a   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de 
 sua   emissão.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo 
 lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por 
 no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o(a)   Leiloeiro(a)   Oficial:   PRISCILA   DA   SILVA 
 JORDÃO   JUCESP   1.081,   CPF   363.569.768-02,   e-mail:   prisjordao@gmail.com,   contato@gamaialeiloes.com.br, 
 telefones:   11-3135-5689   e   11   -98270-2280   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e 
 habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastramento   do 
 leiloeiro,   como   terceiro,   devendo   ser   cadastrado   com   o   Código   416   Gestor   do   Leilão   Eletrônico,   no   sistema   SAJ, 
 através   de   seu   CPF,   para   que   o   mesmo   possa   peticionar   nos   autos   de   forma   eletrônica.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial, 
 em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   site   do   Leiloeiro   na   internet   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não 
 conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art. 
 250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este 
 fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único, 
 do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá 
 apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da 
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 segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Leiloeiro,   na 
 internet,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe 
 também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das 
 despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído, 
 não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do 
 processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada 
 digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem 
 como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se 
 encontra.Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei.   2)   Proceda   a   serventia   às   anotações   necessárias,   posto   que 
 José Benedito de Moraes não é parte neste feito, sendo o marido da executada." 

           Piracaia, 12 de abril de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA MM 01ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

 
 

 
 
PROCESSO: 1001416-38.2016.8.26.0450 
CLASSE: Execução de Titulo Extrajudicial – Contrato Bancário  
EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 
EXECUTADO: Wanda Fernandes de Moraes e outro 

 

 

    PRISCILA DA SILVA JORDÃO, Leiloeira Pública Oficial, matriculada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 1.081, cadastrada no Sistema de 

Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça do E. TJ/SP sob código nº 24175, gestora do sistema de 

alienação judicial eletrônica GAIA LEILÕES (www.gaialeiloes.com.br), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa 

 

MINUTA DO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO 

(art. 886 do CPC) 

 

    e demais documentos correlatos, bem como cópia do e-mail comprovando o 

envio de versão digital ao r. Cartório para os devidos fins de direito. 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2023. 

 
(assinado digitalmente)      (assinado digitalmente) 
 

PRISCILA DA SILVA JORDÃO   MONIQUE ROCHA SANTANA MARÍNGOLO 
 
JUCESP nº 1.081      OAB/SP nº 356.790 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL 

 

Edital de 1º e 2º Leilão do bem abaixo descrito, conhecimento de eventuais interessados na lide e intimação dos 

requeridos WANDA FERNANDES DE MORAES (CPF 171.193.458-50), JOSE BENEDITO DE MORAES (CPF 

713.293.078-87), da SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, do MUNICÍPIO DE PIRACAIA, expedido nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 1001416-38.2016.8.26.0450 em trâmite na 1ª Vara Cível da 

Comarca de Piracaia, estado de São Paulo, requerida por BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91).  

 

O Dr. Cléverson de Araujo, Juiz de Direito, na forma da Lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que 

levará a praça o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da GAIA LEILÕES (www.gaialeiloes.com.br), 

em condições que segue:  

 

1. DESCRIÇÃO DO BEM: 19,07% do imóvel correspondente a 18.400,00m² - Terreno com a área de 12,10ha 

ou sejam cinco (5) alqueires, situado no bairro dos Bonifácios, do município de Joanópolis desta comarca, 

confrontando com José de Souza Bueno, Alziro Santana de Lima, Antonio Tavares de Souza, Felício Nogueira e 

Francisco Pinheiro, sem benfeitorias. INCRA nº 634.042.005.525-8. Matrícula nº 293 do CRI da Comarca de 

Piracaia/SP. Conforme laudo (fls. 245/290), o imóvel faz frente para Estrada Municipal José Aparecido de 

Souza Bueno, bairro dos Bonifácios perímetro rural (distante aproximadamente 1,50Km da área urbana) do 

Município de Joanópolis e Comarca de Piracaia. 

 

2. AVALIAÇÃO: R$ 433.213,19 (junho/2021 - Conforme fls. 337 dos autos). 

 
DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 498.444,42 (abril/2023 – Conforme Cálculo de Atualização Monetária 

dos Débitos Judiciais do TJSP). O valor atualizado até a data do respectivo Leilão será disponibilizado no site 

www.gaialeiloes.com.br. 

 
3. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme Av.18 (30/04/2019), a PENHORA EXEQUENDA. As 

regularizações que se fizerem necessárias correrão por conta do arrematante. Conforme pesquisa realizada o 

imóvel possui débitos CCIR no valor de R$ 25,51 (até 14/04/2023). 

4. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 294.447,27 (janeiro/2019 - Conforme fls. 127/128 dos autos). 

 

5. VISITAÇÃO: Não há visitação. 

  

6. DATA DAS PRAÇAS: 1ª Praça começa em 30/06/2023, às 10h00min, e termina em 05/07/2023, às 

10h00min e; 2ª Praça começa em 05/07/2023, às 10h01min, e termina em 25/07/2023, às 10h00min.  

 

7. LEILOEIRA OFICIAL: Os leilões serão conduzidos pela Sra. Priscila da Silva Jordão, Leiloeira Oficial, matriculada 

na JUCESP sob nº 1.081.  

 

8. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor da 

avaliação (1ª Praça) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2ª Praça).  

 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado pela Leiloeira Oficial 

como vencedor.  

 

Nos termos do artigo 895 do novo Estatuto de Processo Civil, com relação viabilidade de oferta de lance em 

prestação, o interessado deverá ofertar proposta em valor da avaliação (para caso do primeiro leilão) ou não 

inferior ao percentual acima determinado (para a hipótese do segundo leilão). A proposta conterá, em 
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qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte por cento do lance à vista e o saldo em até 30 

(trinta) prestações, por meio de hipoteca do próprio bem imóvel. Deve ser indicado o prazo, o indexador de 

correção monetária e as condições de pagamento de saldo. No caso de atraso de qualquer das prestações, 

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo 

de pedido do credor de resolução da arrematação (artigo 895, §5º do Estatuto Processual Civil). A 

apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento de lance à vista sempre 

prevalecerá sobre aquelas de valores parcelados. Havendo mais de uma proposta, deverão ser enviadas ao 

magistrado que analisará a preferência (artigo 895, §8º do Estatuto Processual Civil).  

 

9. PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do 

Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de 

até 24 horas da realização da Praça. Em até 5 horas após o encerramento da Praça, cada arrematante receberá 

e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC).  

 

Não sendo realizado o depósito da oferta no prazo estipulado e/ou o pagamento de sua comissão, a Leiloeira 

Oficial comunicará o fato ao MM. Juízo responsável, informando os lances imediatamente anteriores, para que 

sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no art. 897 do CPC, ao 

arrematante remisso. Além disso, arcará o arrematante remisso com todos os ônus e implicações, decorrentes 

de sua omissão, inclusive, para a obtenção de novos documentos e ressarcimento das despesas para a 

realização da Praça.  

 

O inadimplemento autoriza o requerente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do 

arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da ação em 

que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).  

 

10. COMISSÃO DA LEILOEIRA: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a 

contar do encerramento da praça na conta da empresa, que será enviada por e-mail ao arrematante.  

 

A comissão da Leiloeira Oficial não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 

arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas 

as despesas incorridas.  

 

11. INADIMPLEMENTO: Em caso de falta de pagamento ou desistência imotivada do arrematante/proponente a 

qualquer momento, será cobrada multa moratória no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação em favor 

da Leiloeira Oficial, sem prejuízo de demais sanções aplicadas pelo MM. Juízo da causa, bem como poderá 

ainda a Leiloeira Oficial emitir título de crédito, para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto 

por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 

21.981/32, além da inclusão do arrematante/proponente nos serviços de proteção ao crédito.  

 

12. CANCELAMENTO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Nos termos do Art. 7º, § 3º da Resolução nº 236 do 

CNJ, caso a(s) Praça(s) seja(m) cancelada(s)/suspensa(s) após a publicação do edital, especialmente em razão 

de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pela 

Leiloeira Oficial, que serão pagas pela parte requerida ou aquela que der causa ao cancelamento.  

 

13. DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR, foro e laudêmio - quando o 

caso e demais tributos incidentes sobre o imóvel, bem como os débitos de condomínio - que possuem 

natureza propter rem, terão preferência sobre os demais e serão pagos com o produto da arrematação 

(mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), sendo o débito atualizado, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

B
5D

D
E

09
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IQ
U

E
 R

O
C

H
A

 S
A

N
TA

N
A

 M
A

R
IN

G
O

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
04

/2
02

3 
às

 1
1:

04
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

C
23

70
01

28
01

0 
   

 .

fls. 389



acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (Art. 323, Art. 908, §§ 1º e 2º do CPC e Art. 130, 

parágrafo único do CTN). O bem será alienado em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se 

encontra, sendo a verificação documental, de gravames/credores e de área, sob responsabilidade do 

arrematante, bem como de eventual regularização, que se faça necessária. Os atos necessários, para a 

expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências, serão de 

responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", §§ 1º e 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e 

débitos serão atualizados até a data da efetiva Praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 

encaminhada ao MM. Juízo competente, para a aplicação das medidas legais cabíveis.  

 

14. FRAUDE: Aquele que, tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e 

927 do Código Civil ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar 

ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, 

além da pena correspondente à violência.  

 

15. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no 

escritório da leiloeira, localizado na Avenida Paulista, 302, conjunto 50, Bela Vista, CEP 01310-000, São 

Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3135-5689 e e-mail contato@gaialeiloes.com.br. Para participar 

acesse www.gaialeiloes.com.br.  

 

16. PARTICIPAÇÃO NAS PRAÇAS: Os interessados deverão se cadastrar no site www.gaialeiloes.com.br e se 

habilitar acessando a página desta Praça, para participação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora 

antes do horário previsto para o término da 1ª ou da 2ª Praça, observadas a condições estabelecidas neste 

edital. Aquele que se habilitar para a 1ª Praça estará automaticamente habilitado para a 2ª Praça.  

 

Ficam os requeridos WANDA FERNANDES DE MORAES, JOSE BENEDITO DE MORAES, da SECRETARIA DA 

RECEITA FEDERAL, do MUNICÍPIO DE PIRACAIA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem 

como da penhora realizada na data de 24/01/2019, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. Dos 

autos não consta recurso ou causa pendente de julgamento. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na 

forma da lei. Piracaia, 14 de abril de 2023. 

 

 

Eu, _________________________________, Escrevente, digitei.  

 

 

Eu, _________________________________, Coordenador(a), subscrevi.  

 

 

 

 

_______________________________________ 

CLÉVERSON DE ARAUJO 

JUIZ DE DIREITO 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
 

Art. 887, § 3º/CPC 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível da Comarca de Piracaia, estado de São 
Paulo. Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450. Requerente: BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91). 
Requeridos: WANDA FERNANDES DE MORAES (CPF 171.193.458-50), JOSE BENEDITO DE MORAES (CPF 
713.293.078-87). Credor(es) e/ou interessado(s): SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, MUNICÍPIO DE PIRACAIA. 
1ª Praça começa em 30/06/2023, às 10h00min, e termina em 05/07/2023, às 10h00min e; 2ª Praça começa 
em 05/07/2023, às 10h01min, e termina em 25/07/2023, às 10h00min. Bem a ser leiloado: 19,07% do imóvel 
correspondente a 18.400,00m² - Terreno com a área de 12,10ha ou sejam cinco (5) alqueires, com frente para 
Estrada Municipal José Aparecido de Souza Bueno, bairro dos Bonifácios perímetro rural, Município de Joanópolis e 
Comarca de Piracaia, com descrição completa na Matrícula nº 293 do CRI da Comarca de Piracaia/SP. Ônus: 
Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 498.444,42* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 
299.066,66* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 04/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da 
arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Ficam os requeridos WANDA FERNANDES DE 
MORAES (CPF 171.193.458-50), JOSE BENEDITO DE MORAES (CPF 713.293.078-87), da SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL, do MUNICÍPIO DE PIRACAIA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como 
da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é 
publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais 
informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Piracaia, 14 de abril de 2023. 
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:14/04/2023 19:49:05
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:14/04/2023 19:49:05
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:14/04/2023 19:49:05
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:14/04/2023 19:49:05
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Visualização disponibilizada pelo SAEC (www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:14/04/2023 19:49:05
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18/04/2023, 10:08 CCIR Gerado

https://sncr.serpro.gov.br/ccir/opcoesCcir?windowId=602 1/2

Certi�cado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR)

DADOS DO CCIR

Código Imovel Rural

634.042.005.525-8

Denominação imóvel rural

Sitio Dois Irmaos

Município Sede

JOANÓPOLIS

UF Sede

São Paulo

Número do CCIR

54417155238

Data de lançamento

18/07/2022

Data da emissão

14/04/2023

Data do vencimento

28/04/2023

Débitos anteriores

R$19,29

Taxas de serviços cadastrais

R$4,86

Valor cobrado

R$24,15

Multa

R$0,97

Juros

R$0,39

Valor total

R$25,51

Situação do Pagamento

Emitido

Situação do CCIR

2ª Via Por Emissão Via Web

$
Realizar Pagamento

*A emissão do CCIR será disponibilizada após o processamento do pagamento em até 3 dias úteis.

Plataforma de Governança Territorial 
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16/04/2023 17:07 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ATUALIZAÇÃO DO VALOR DE AVALIAÇÃO
Data de atualização dos valores: abril/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/06/2021 433.213,19 498.444,42 0,00 0,00 0,00 498.444,42
--------------------------------

Subtotal R$ 498.444,42
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 498.444,42
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18/04/2023, 11:00 Roundcube Webmail :: MINUTA EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO - Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - Banco do Brasil S/A x Wanda Fernandes de Moraes e ...

https://webmail.gaialeiloes.com.br/cpsess1746497158/3rdparty/roundcube/index.php?_task=mail&_safe=0&_uid=4165&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1

MINUTA EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO - Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - Banco do Brasil S/A
x Wanda Fernandes de Moraes e outro - Gaia Leilões

De Monique Rocha Santana Maríngolo <juridico@gaialeiloes.com.br>
Para Piracaia1 <piracaia1@tjsp.jus.br>
Cópia Contato <contato@gaialeiloes.com.br>
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 Edital 1001416-38.2016.8.26.0450 (1).doc(~47 KB)  Edital Resumido 1001416-38.2016.8.26.0450.doc(~33 KB)

Ao 1º Ofício Cível da Comarca de Piracaia do Estado de São Paulo/SP

 

Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP: nº 1.081

Plataforma: Gaia Leilões (www.gaialeiloes.com.br)

Processo: 1001416-38.2016.8.26.0450

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

 

Devidamente autorizada pela Leiloeira, segue anexa minuta do Edital de Leilão Eletrônico para designação de datas, para apreciação e aprovação.

Outrossim, informo que as datas ficaram assim designadas:

1ª Praça começa em 30/06/2023, às 10h00min, e termina em 05/07/2023, às 10h00min e; 2ª Praça começa em 05/07/2023, às
10h01min, e termina em 25/07/2023, às 10h00min.

Caso não haja arrematante no 1º Leilão, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der; em 2º Leilão não serão aceitos lances inferiores
a 60% do valor da avaliação atualizada conforme Tabela Prática do TJ/SP.

Em qualquer dos Leilões, se nos 3 (três) minutos subsequentes ao início nenhum lance for ofertado ocorrerá o encerramento.

Oportunamente, será também apresentado o mesmo documento, via protocolo, para juntada nos autos.

Desde já agradeço à atenção dispensada e permaneço à disposição destes digníssimos Ofício e Vara, deixando aqui protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

--
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes devidamente intimadas referente as datas 
designadas para realização do leilão conforme fls. 387/399. (1ª 
Praça começa em 30/06/2023, às 10h00min, e termina em 
05/07/2023, às 10h00min e; 2ª Praça começa em 
05/07/2023, às 10h01min, e termina em 25/07/2023, às 
10h00min).
Nada Mais. Piracaia, 19 de abril de 2023. Eu, ___, Rosana 
Mariano Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 20/04/2023 09:42 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0329/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   devidamente   intimadas   referente   as   datas   designadas   para   realização   do 
 leilão   conforme   fls.   387/399.   (1ª   Praça   começa   em   30/06/2023,   às   10h00min,   e   termina   em   05/07/2023,   às 
 10h00min e; 2ª Praça começa em 05/07/2023, às 10h01min, e termina em 25/07/2023, às 10h00min)." 

           Piracaia, 20 de abril de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA MM 01ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PIRACAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

 
 

 
 
 
PROCESSO: 1001416-38.2016.8.26.0450 
CLASSE: Execução de Titulo Extrajudicial – Contrato Bancário  
EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 
EXECUTADA: Wanda Fernandes de Moraes e outro 

 

 

    PRISCILA DA SILVA JORDÃO, Leiloeira Pública Oficial, matriculada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob nº 1.081, cadastrada no Sistema de 

Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça do E. TJ/SP sob código nº 24175, gestora do sistema de 

alienação judicial eletrônica GAIA LEILÕES (www.gaialeiloes.com.br), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO, resumido, em jornal de ampla circulação, para os devidos 

fins de direito, em cumprimento ao artigo 887 do CPC. 

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2023. 

 
 

(assinado digitalmente)      (assinado digitalmente) 
 
PRISCILA DA SILVA JORDÃO   MONIQUE ROCHA SANTANA MARÍNGOLO 
 
JUCESP nº 1.081      OAB/SP nº 356.790 
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Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  

com circulação em bancas de jornais e assinantes.

AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 

 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B4gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 20 DE ABRIL DE 2023 Economia

7ª VARA CÍVEL - FORO DE OSASCO
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para 
intimação dos requeridos: LÚCIA MEKHAIAN RIBEIRO DO PRADO (CPF/MF Nº 140.758.198-84), e seu cônjuge se casada for, e 
ROSA AGOPIAN (CPF/MF Nº 068.324.448-50), e seu cônjuge se casada for, bem como da credora PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE 
OSASCO (CNPJ/MF Nº 46.523.171/0001-04) e das terceiras interessadas HELENA VOLOCHINI MEKHAIAN (CPF/MF Nº 113.603.018-

28) e DANUTA TERSIMONIAN MEKHAIN (CPF/MF Nº009.194.528-33);  O MM. Juiz de Direito Dr. Liege Gueldini de Moraes, da 7ª Vara Cível – Foro 
de Osasco, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos a Ação de Extinção de Condomínio em fase de Cumprimento de Sentença com pedido de 
Alienação Judicial de Imóvel, ajuizada por PEDRO MEKHAIN (CPF/MF Nº 184.631.008-30) e SARKIS MEKHAIAN (CPF/MF Nº 101.939.958-91) em face 
de LÚCIA MEKHAIAN RIBEIRO DO PRADO (CPF/MF Nº 140.758.198-84) e ROSA AGOPIAN (CPF/MF Nº 068.324.448-50), nos autos do Processo nº 
0000568-67.2020.8.26.0405 (Processo Principal nº 1011448-77.2015.8.26.0405), e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 
246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os arti-
gos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Armênia, nº 386, Bairro de Presidente 
Altino, Osasco/SP – CEP:  06210-135 - Descrição do Imóvel: Imóvel residencial, situado na Rua Armênia, na Cidade de Osasco, tendo 500m² de área 
total, com 370,58m² de área construída.

Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 23224.22.00.0020.00.000.01

Transcrição Imobiliária n° 1.801 2º Ofi cial de Registro de Imóveis de Osasco/SP

OBS 01: Trata-se de um imóvel residencial com 500m² de área total, possuindo 09 (nove) casas construídas. A Casa 1 possui 63,16m² e contém sala, 02 
(dois) dormitórios, banheiro, cozinha, hall, área de serviço e quintal parcialmente coberto; Casa 2 possui 108,46 m² e contém sala, dormitório, banheiro, 
cozinha e hall; Casa 3 possui 30,30m² e contém sala, dormitório, banheiro e cozinha; 06 (seis) Casas situadas ao fundo possuindo ao todo 170,66 m², 
sendo que algumas utilizam um dos quatro banheiros externos, todas contendo dormitório e cozinha (Laudo de Avaliação fl s. 96/147). OBS 02: O imóvel 
não possui matrícula imobiliária, de modo que eventuais atualizações cadastrais/registrais serão de responsabilidade do arrematante. Valor de Avaliação 
do imóvel: R$ 1.413.000,00 (Nov/2020 – Laudo de Avaliação às fl s. 96/147 – Homologação às fl s. 156). Valor de avaliação atualizado: R$ 1.688.871,25 
(Jan/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 79.638,49 (Fev/2023) – 
referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 
02 - A 1ª praça terá início em 12 de maio de 2023, às 14 horas, e se encerrará no dia 15 de maio de 2023, às 14 horas. Não havendo lance igual ou 
superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 15 de maio de 
2023, às 14 horas, e se encerrará em 07 de junho de 2023, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que 
serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 
50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação 
parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da propos-
ta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio 
bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela 
de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. 03 - O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com 
(artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 05 de abril de 2023. DR. LIEGE GUELDINI DE MORAES - JUIZ DE DIREITO

2ª VARA - FORO DE PIRAJU
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça única) dos direitos possessórios do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais 
interessados e para intimação do Executado JOSÉ SEBASTIÃO FRANCO DE LARA (CPF/MF: 090.419.378-03).  O MM. Juiz de Direito 
Dr. Lucas Dadalto Sahão, da 2ª Vara – Foro de Piraju, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos 
que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de 

Extinção de Condomínio e Alienação Judicial C/C Cobrança de Aluguéis, ajuizada por MARTA ALVES DE LARA  (CPF/MF Nº 310.363.368-83) em face 
de JOSÉ SEBASTIÃO FRANCO DE LARA (CPF/MF Nº 090.419.378-03), nos autos do Processo nº 0001894-47.2022.8.26.0452 tendo como principal 
o processo nº 1002360-92.2020.8.26.0452, e foi designada a venda dos direitos possessórios do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 
dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 
a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua João Franco da Silva nº 74, lote 01, bairro 
Ribeirão Bonito – Tejupá/SP – CEP:  18830-000 - Descrição do Imóvel: Um terreno e casa, fechado em seu perímetro com muro, tendo uma área total 
de 227,84m², sendo 122,05m² de área construída.

Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 0-10-40-30-0030-0074-01-01-0

Matrícula Imobiliária n° -

 OBS 01: O imóvel é composto por sala; cozinha conjugada com lavanderia; copa; banheiro; 2 dormitórios; varanda e 1 vaga de garagem (Laudo de 
Avaliação às fl s. 113/133 do processo principal). OBS 02: O imóvel foi adquirido através do projeto social IAFAM (Lei Municipal Tejupá nº 1015/2011) 
e não possui matrícula imobiliária, portanto, é de responsabilidade do arrematante eventuais regularizações Cadastrais ou Registrais. Valor de Ava-
liação do imóvel: R$ 109.455,41 (Mar/2022 – Laudo de Avaliação às fl s. 113/133 – Homologação às fl s. 140/144, do processo principal nº 1002360-
92.2020.8.26.0452). Valor de avaliação atualizado: R$ 115.443,32 (Mar/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do 
índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários serão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 
02 - A Praça Única terá início em 08 de maio de 2023, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 31 de maio de 2023, às 14 horas e 30 minutos. 
Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação atualizado 
(artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP). Caso não haja 
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.
alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá cor-
reção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. Havendo mais de uma proposta todas 
serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela 
formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 843, artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será 
realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com 
(artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 20 de março de 2023. DR. LUCAS DADALTO SAHÃO - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA PARA
PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL
ONLINE. 1ª Vara Cível da Comarca de Piracaia, estado de São Paulo. Processo nº 1001416-

38.2016.8.26.0450. Requerente: BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ 00.000.000/0001-91). Requeridos: WANDA
FERNANDES DE MORAES (CPF 171.193.458-50), JOSE BENEDITO DE MORAES (CPF 713.293.078-87).
Credor(es) e/ou interessado(s): SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, MUNICÍPIO DE PIRACAIA. 1ª Praça começa
em 30/06/2023, às 10h00min, e termina em 05/07/2023, às 10h00min e; 2ª Praça começa em 05/07/
2023, às 10h01min, e termina em 25/07/2023, às 10h00min. Bem a ser leiloado: 19,07% do imóvel
correspondente a 18.400,00m² - Terreno com a área de 12,10ha ou sejam cinco (5) alqueires, com frente para Estrada
Municipal José Aparecido de Souza Bueno, bairro dos Bonifácios perímetro rural, Município de Joanópolis e Comarca
de Piracaia, com descrição completa na Matrícula nº 293 do CRI da Comarca de Piracaia/SP. Ônus: Constam
ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 498.444,42* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 299.066,66*
- 60% do valor de avaliação. *atualizado até 04/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação.
Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Ficam os requeridos Wanda Fernandes de Moraes (CPF
171.193.458-50), JOSE BENEDITO DE MORAES (CPF 713.293.078-87), da SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL,
do MUNICÍPIO DE PIRACAIA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da(s)
penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado
em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações,
acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Piracaia, 14 de abril de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA PARA
PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 10ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, estado de São Paulo. Processo nº 0036866-

66.2021.8.26.0100. Requerente: TANIA GIANDONI WOLKOFF GIORGI (CPF 153.962.298-37). Requerido: RICARDO
GIORGI (CPF 075.881.388-07). Credor(es) e/ou interessado(s): MARCELO GIORGI (CPF 012.396.108-40), SUZER PEREZ
BORSSATTI GIORGI (CPF 021.360.648-86), Edifício Roberto Cappellano, MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. 1ª Praça começa
em 02/06/2023, às 14h00min, e termina em 06/06/2023, às 14h00min e; 2ª Praça começa em 06/06/2023, às
14h01min, e termina em 28/06/2023, às 14h00min. Bens a serem leiloados: a) Apartamento nº 91, localizado no 9º andar
ou 11º pavimento do Edifício Roberto Cappellano, sito à Rua Capitão Pinto Ferreira nº 80, no Jardim Paulista, São Paulo/SP com
descrição completa na Matrícula nº 20.689 do 4º CRI da Comarca da Capital/SP, e b) Vaga determinada da garagem
coletiva, sob número 12, localizada no sub-solo ou 1º pavimento do Edifício Roberto Cappellano, sito à Rua Capitão Pinto Ferreira
nº 80, no 28º subdistrito Jardim Paulista, São Paulo/SP com descrição completa na Matrícula nº 20.690 do 4º CRI da
Comarca da Capital/SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 1.491.549,50* - Lance
mínimo na 2ª Praça: R$ 894.929,70* - 60% do valor de avaliação. *atualizado até 04/2023. Comissão da Leiloeira: + 5%
sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP 1.081. Fica o requerido RICARDO GIORGI (CPF
075.881.388-07), os coproprietários MARCELO GIORGI (CPF 012.396.108-40) e SUZER PEREZ BORSSATTI GIORGI (CPF
021.360.648-86), o Edifício Roberto Cappellano, o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados
INTIMADOS das designações supra, bem como da(s) penhora(s) realizada(s), caso não seja(m) localizado(s) para a intimação
pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital
completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Paulo, 18 de abril de 2023.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL – ONLINE no site 
www.satoleiloes.com.br. Leilão público – 17/05/2023 às 11h00. O leilão será 
realizado pela Leiloeira Oficial JULIANA HISA SATO, Jucesp 804, 
autorizada pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande Paulista, para a 
venda dos bens imóveis do Município da Vargem Grande Paulista, conforme 

condições estabelecidas no Edital.O arrematante pagará no ato, o valor da arrematação e 5% de 
comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas decorrentes do bem e de sua transmissão, 
como despachante e eventuais emolumentos cartorários, registros e todas as despesas que 
vencerem a partir da data da arrematação nos termos do edital. Maiores informações no escritório 
da leiloeira telefone (11) 4223-4343 e/ou através do edital completo disponível no site da 
leiloeira (www.satoleiloes.com.br) ou pelo e-mail contato@satoleiloes.com.br.

LEILÃO DE VEÍCULOS 
17 de abril de 2023 a partir das 10h – ONLINE    

lances: www.satoleiloes.com.br

MARCA/MODELO: VEÍCULO | BMW X1 | 2013/2014

Visitação para inspeção visual dos bens mediante agendamento em nossa central de atendimento: 
(11) 4223-4343, o veículo encontra-se em nossa sede administrativa: Travessa Comandante 
Salgado 75, B. Fundação – São Caetano do Sul/SP. OBS. IPVA 2023 por conta do arrematante;
Não constam débitos.

CHASSI COM DIREITO À DOCUMENTAÇÃO: WBAVL3108EVS36979....
........................

Infs. (11) 4223-4343 ou www.satoleiloes.com.br |  Leiloeiro Oficial: Antonio Hissao Sato Jr. – JUCESP 690.

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL PRESENCIAL E ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 744. 
1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA. Processo: nº 1001295-19.2018.8.26.0004. requerido: 
DIOGO MONTEIRO DE OLIVEIRA RIBEIRO - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto de 69,00m² 
localizado na Lapa. Avenida Mofarrej, nº1.130, São Paulo/SP - Contribuinte nº 097.002.0093-0. Descrição 
completa na Matrícula nº 134.264 do 10º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 793.622,20 
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 555.535,54 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS 
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/04/2023 às 15h30min, e termina em 02/05/2023 às 15h30min, 
na Avenida Angélica nº 1.996, 6º andar - São Paulo/SP; 2ª Praça começa em02/05/2023 às 15h31min, 
e termina em22/05/2023 às 15h30min, no mesmo local. Também serão aceitos lances eletrônicos 
(simultâneos e prévios) através do site www.portalzuk.com.br, dos interessados previamente cadastrados, 
que concorrerão em igualdade de condições com os demais participantes. Fica o requerido DIOGO 
MONTEIRO DE OLIVEIRA RIBEIRO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) fi duciário 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/10/2019.

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

4ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1105315-98.2017.8.26.0100. Requerida: 
ANA PAULA BAIA CRUZ. DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apto de 74,49m² no 
Cambuci. Rua Oliveira Lima, nº 580, São Paulo/SP - Contribuinte nº 035.025.02404. Descrição completa na 
Matrícula nº 119.827 do 06º CRI de São Paulo /SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 336.091,30 - Lance mínimo 
na 2ª praça: R$ 201.654,78 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em  26/05/2023 às  11h30min, e termina em  30/05/2023 às  11h30min; 2ª Praça começa 
em  30/05/2023 às  11h31min, e termina em  20/06/2023 às 11h30min. Fica a requerida ANA PAULA 
BAIA CRUZ, bem como seu cônjuge, se casada for, compromissário vendedor BANCO ITAU, terceira 
interessada BEATRIZ GOMES DOS SANTOS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 11/01/2019.

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 21/04/2023 02:44 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0329/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   devidamente   intimadas   referente   as   datas   designadas   para   realização   do 
 leilão   conforme   fls.   387/399.   (1ª   Praça   começa   em   30/06/2023,   às   10h00min,   e   termina   em   05/07/2023,   às 
 10h00min e; 2ª Praça começa em 05/07/2023, às 10h01min, e termina em 25/07/2023, às 10h00min)." 

           Piracaia, 21 de abril de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA MM 01ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE PIRACAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: 1001416-38.2016.8.26.0450 
CLASSE: Execução de Titulo Extrajudicial – Contrato Bancário  
EXEQUENTE: Banco do Brasil S/A 
EXECUTADA: Wanda Fernandes de Moraes e outro 
 
 

 

 

    PRISCILA DA SILVA JORDÃO (JUCESP 1.081), Leiloeira Pública Oficial 

da plataforma de leilões eletrônicos GAIA LEILÕES, devidamente qualificada nestes autos, por 

sua advogada infra-assinada, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, onde 

litigam, BANCO DO BRASIL S/A em face WANDA FERNANDES DE MORAES e outro, 

apresentar o que segue: 

 
    O Leilão on-line cuja primeira praça teve início na data de 30/06/2023, às 

10h00 e seu término no dia 05/07/2023, às 10h00m; e segunda praça teve início na data de 

05/07/2023, às 10h01m e seu término no dia 25/07/2023 às 10h00m.  

 

    Esta leiloeira foi nomeada para realizar o leilão do bem constrito dos 

presentes autos, insta mencionar que apesar de todos os esforços para a realização e 

consumação da hasta pública, o leilão fora negativo.   

 

    Diante disso, requer a juntada do Auto negativo do leilão, bem como os ARs, 

cuja alienação foi confiada a esta leiloeira.  
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    No mais, fica esta Auxiliar da Justiça à disposição para quaisquer 

esclarecimentos, oportunidade que reitera seus protestos de estima e consideração. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

São Paulo, 27 de julho de 2023. 
  

 

 

(assinado digitalmente) (assinado digitalmente) 

 

 

______________________________________________ ______________________________________________________________ 

PRISCILA DA SILVA JORDÃO MONIQUE ROCHA SANTANA MARÍNGOLO 

JUCESP nº 1.081 OAB/SP nº 356.790 
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26/07/2023, 14:18 - Administrativo - Acesso Restrito 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA MM 01ª VARA CÍVELDA 

COMARCA DE PIRACAIA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP 

 

Processo Nº.: 1001416-38.2016.8.26.0450 

 

Partes: 

Banco do Brasil S/A 

Wanda Fernandes de Moraes 

 
Em cinco de julho de dois mil e vinte e três foi(ram) levado(s) em 1º LEILÃO, através do portal do 
Gestor (www.gaialeiloes.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu 
final, restando SEM LANCES. 
 
Em vinte e cinco de julho de dois mil e vinte e três foi(ram) levado(s) em 2º LEILÃO, através do 
portal do Gestor (www.gaialeiloes.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, 
ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
 
É o que cumpria informar. 

 
 

São Paulo, 25 de julho de 2023 
 
 

 
_________________________________________________ 

GAIA LEILÕES 
Priscila da Silva Jordão - JUCESP Nº 1081 

Av. Paulista 302 - cj. 50 - Bela Vista - São Paulo/SP 
Telefone: (11) 3135-5689 - www.gaialeiloes.com.br 

 
 
 

_________________________________________________ 
DR. LUCAS DE ABREU EVANGELINOS 

Juiz de Direito 
 
 
 
 
 
https://admin.gaialeiloes.com.br/admindpi/leiloes/# 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA
FORO DE PIRACAIA
1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro, Centro - CEP 12970-000, Fone: 
11-2838-7954, Piracaia-SP - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente. 
Nada Mais. Piracaia, 28 de julho de 2023. Eu, ___, Rosana 
Mariano Teixeira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 31/07/2023 00:45 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0634/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente." 

           Piracaia, 31 de julho de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
16

-3
8.

20
16

.8
.2

6.
04

50
 e

 c
ód

ig
o 

B
D

E
83

3E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
07

/2
02

3 
às

 0
0:

45
 .

fls. 417



 Foro de Piracaia  Emitido em: 01/08/2023 03:44 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0634/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente." 

           Piracaia, 1 de agosto de 2023. 
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__________________________________________________________________________________________________ 

MATRIZ - BAURU: Rua Luiz Aleixo, nº 7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

 

 

EXELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DO 
FORO DE PIRACAIA-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 
 
 

BANCO DO BRASIL, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, que, perante este r. Juízo e Cartório respectivo, move em 
face de WANDA FERNANDES DE MORAES, por seu advogado ao final assinado, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, diante do resultado 
NEGATIVO da última hasta requerer seja realizada nova tentativa de leilão. 

 
Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, indica a 

empresa Gestora de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL”, LANCE ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA., por intermédio de seus leiloeiros habilitados no TJSP – 
www.lancejudicial.com.br –3003-0577. 

 
 

Termos em que, 
P. deferimento 
Bauru, 8 de setembro de 2023. 

   
 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PIRACAIA - FORO DE PIRACAIA - 1ª VARA
Rua Benedito Vieira da Silva, 300, Bairro - Centro
CEP: 12970-000 - Piracaia - SP
Telefone: 11-2838-7954 - E-mail: piracaia1@tjsp.jus.br

Processo nº 1001416-38.2016.8.26.0450 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Wanda Fernandes de Moraes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cléverson de Araujo

Vistos etc.

Defiro o requerido à fls.419.

Intime-se o novo leiloeiro (Lance Judicial) para a designação de datas 

para leilão.

Piracaia, 12 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 13/09/2023 00:55 
 Certidão - Processo 1001416-38.2016.8.26.0450  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0776/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP)  D.J.E 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   Defiro   o   requerido   à   fls.419.   Intime-se   o   novo   leiloeiro   (Lance   Judicial)   para   a 
 designação de datas para leilão." 

           Piracaia, 13 de setembro de 2023. 
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 Foro de Piracaia  Emitido em: 14/09/2023 03:53 
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 Erika Cristina Floriano de Andrade Silva (OAB 225256/SP) 
 Miguel Poloni Junior (OAB 309498/SP) 
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 designação de datas para leilão." 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 1ª 

VARA DA COMARCA DE PIRACAIA 

 

Processo nº: 1001416-38.2016.8.26.0450 

 

Daniel Melo Cruz,, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado por este 

E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, por intermédio seu 

advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em 

epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por meio desta petição 

apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 03/11/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 08/11/2023 às 16:45 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 08/11/2023 às 16:45 

Encerramento do 2º Leilão: 30/11/2023 às 16:45 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 19 de setembro de 2023.  

 

 

 

Daniel Melo Cruz 

JUCESP Nª 1125 
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